
Município de Capanema - PR 

PORTARA N° 8.300, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio 

Licitação para execução de Pregão nas  forms  

Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Nomear a servidora Rose/ia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de 

PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de contratar bens o/ou serviços na 

Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico, para o período de 01/01/2023 a 

31/03/2023.  

Art.  2° Nomear , Alecxandro  Noll, Caroline  Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer 

a função de Apoio à Licitação do Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações 

para contratação de bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2023, ficando nessa 

data revogada a Portaria n° 8.022, DE 09/12/2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  aos nove dias 

do mês de dezembro de 2021. 

Gabinete do Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da 

Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 12 dias do mês de dezembro 

de 2?22. 
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Américo Bellé 

Prefeito Municipal  Pub. 3141*.: 11) at- AA 

Dni;a: 
edlotle  

  

   

   

Av. Pedro Vir/ato Par/got de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPA NEMA - PR 



Jon'tis Welter 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 23 do mês de Fevereiro de 2023. 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Jonas Welter  
PARA:  Americo Bellé  

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização para 

AQUISIÇAÕ DE MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE VACINAS PARA USO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS.. 

Solicitamos a Secretaria de Contratações Públicas que promova a instrução do 

processo, formação da cesta de preços e demais diligências necessárias e pertinentes à contratação. 

Respeitosamente, 

40* SECPETARIA muNictPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

Av, Governador Pedro Viriat:o Parigot de Souza, 1080. Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN P3 nc 75.972.760/0001-60 www.capanern.pr.govbr  
E-mail:  smcp©capanerna.pr.gov.br  / licitacaoacapanema.prgov.br  
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGA0 INTERESSADO: 
1.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

2. OBJETO: 
2.1. MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE VACINAS PARAUSO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, com critério de julgamento menor preço 
por item. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: 
3.1.  Jonas Welter  - Secretario Municipal de Saúde. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO: 
4.1. A aquisição se faz necessária, tendo em vista que os itens, objeto deste Termo de Referência, 

são necessários para a organização, distribuição e conservação dos imunobiológicos utilizados pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Capanema/PR. 

4.2. Atendendo as exigências do Programa Nacional de Imunização — PNI, para que as doses de 
vacinas sejam encaminhadas para os diversos locais de vacinação acondicionadas adequadamente 
para que não sofram alterações de temperatura (excesso de frio e calor) e não comprometam a 
potência imunogênica, se faz necessária a aquisição de caixas térmicas apropriadas com termômetros 
acoplados que facilitam o monitoramento da temperatura interna sem a abertura das caixas. 

4.3. Em atendimento ao Programa Nacional de Imunização — PNI, o Município de Capanerna/PR 
desenvolve ações que visam disponibilizar vacinas em todas as Unidades de Saúde do Município, bem 
como vacinação domiciliar, abertura de salas extras de vacina, locais específicos para vacinação de 
pessoas com comorbidades, gestantes e puérperas e aos demais grupos, sendo necessária a 
aquisição de material apropriados destinados a conservação dos imunobiológicos na temperatura 
adequada, conforme normas vigentes. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Código 

do 
produto/s 
ervigo 

Nome do produto/serviço Quantid 
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Prego máximo 
total 

1 65796 CAIXA TÉRMICA 15 LITROS PODENDO 
VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA 
MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  
MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE  MA-
XIMA  E  MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, 
TAMPA REMOVÍVEL, MATERIAL 
PAREDE INTERNA E  EX-TERNA EM 
POLIPROPILENO. 

30,00  UN  300,80 9.024,00 

2 65797 CAIXA TÉRMICA 38 LITROS PODENDO 
VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA 
MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  
MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE  MA-
XIMA  E  MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, 
TAMPA REMOVÍVEL, COM RODAS, 
MATERIAL PAREDE INTERNA E 
EXTERNA EM POLIPROPILENO. 

30,00  UN  336,88 

— 

10.106,40 

0.
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3 65798 CAIXA TÉRMICA 70 LITROS PODENDO 
VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA 
MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  
MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE  MA-
XIMA  E MÍNIMA ACLOPADO NA CAIXA, 
TAMPA REMOVÍVEL, COM RODAS, 
ALÇAS LATERAIS, MA-TERIAL PAREDE 
INTERNA E EXTERNA EM POLI-
PROPILENO. 

10,00  UN  620,99 6.209,90 

4 63440 GELO REUTILIZÁVEL ARTIFICIAL 
200ML, ATOXICO E INODORO, 
EMBALAGEM RÍGIDA RESISTENTE A 
IMPACTOS, EMBALAGEM RECICLÁVEL, 
PERFORMANCE TÉRMICA DE ALTO 
DESEMPENHO. 

200,00  UN  6,76 1.352,00 

5 63439 GELO REUTILIZÁVEL ARTIFICIAL 
500ML, ATOXICO E INODORO, 
EMBALAGEM RiGIDA RESISTENTE A 
IMPACTOS, EMBALAGEM RECICLÁVEL, 
PERFORMANCE TÉRMICA DE ALTO 
DESEMPENHO. 

200,00  UN  8,01 1.602,00 

6 63438 GELO REUTILIZÁVEL ARTIFICIAL 
750ML, A-TOXIC°  E INODORO, 
EMBALAGEM RÍGIDA RESISTENTE A 
IMPACTOS, EMBALAGEM RECICLÁVEL, 
PERFORMANCE TÉRMICA DE ALTO 
DESEMPENHO. 

200,00  UN  9,60 1 920,00 

TOTAL 130.214,30 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
6.1. A empresa vencedora do certame devera entregar os objetos solicitados em até 20 (vinte) dias 
corridos após o encaminhamento de requerimento formal do Fiscal da Contratação ou do Secretario 
da pasta, o qual somente poderá ser enviado posteriormente a emissão da requisição de empenho 
e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
6.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior  sera  emitido, preferencialmente, em formato 
digital, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos OLI para a execução dos serviços; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos serviços, quando for o 

caso; 
f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do serviço; 
g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

6.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente, o 
requerimento  sera  enviado por  e-mail  para a empresa contratada. 
6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso sejam solicitados 
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2. 
6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 
empresa vencedora do certame. 
6.5. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e possibilita a 
responsabilização do ordenador de despesa. 
6.6. 0 fornecimento do objeto ou a prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame sem 
a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
configurando a ma-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de epeihornitida 

PPAPIA MUNICIPAL DE 
CONTPATAÇÕES PÚBLICAS 
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e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades 
previstas na Lei 12.846/2013. 
6.7. Os requerimentos deverão ser carimbados e/ou assinados pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital. 
6.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria gestora ou participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou da 
Secretaria de Finanças ou na própria Secretaria solicitante, preferencialmente de forma digital, 
permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
8.1. A Ata de Registro de Pregos  sera  fiscalizada por Luciane Carla  Wunsch,  Matricula n.° 22661. 

9. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
9.1. Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e a 

do Edital, prevalecera a descrição e unidade de medida do edital constante do Edital. 

9.2. Os produtos deverão ser entregues no endereço: Unidade de Saúde Central, Rua Aim ores, 

n° 1681. centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

9.3. A nota fiscal deverá ser emitida  ern  nome do Fundo Municipal de Saúde de Capanema, 

CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés n° 1681, centro. Município: Capanema - PR, 

CEP: 85.760-000. 
9.4. As Informações 'Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Saúde, (46) 

35521431 com a Sra.  Marisa  ou pelo  e-mail  admsaude@capanema.pr.gov.br  

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de fevereiro de 203. 

‘ionasVielter • 
Secretário Municinal de Sat'ide,-- 
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ORÇAMENTO 

MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE VACINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, com 

critério de julgamento menor preço por item. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - SRP 

PRAZO DE ENTREGA: 20 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO FORMAL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

EXCLUSIVO ME EPP 

Item 
Código 

produto 
Produto/Serviço Quantidade Unidade 

Prego 
máximo 

Prego máximo 

total 

1 65796 

CAIXA TÉRMICA 15 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS 
EM SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-XÍMA E  MINIMA  
ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOVÍVEL, MATERIAL PAREDE INTERNA E EX-
TERNA EM POLIPROPILENO. 

30 UNIDADES 300,80 9.024,00 

0.100 65797 

CAIXA TÉRMICA 38 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS 
EM SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-XIMA E MÍNIMA 
ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOVÍVEL, COM RODAS, MATERIAL PAREDE 
INTERNA E EXTERNA EM POLIPROPILENO. 

30 UNIDADES 336,88 10 106,40 

3 65798 

CAIXA TÉRMICA 70 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS 
EM SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-IA E  MINIMA  
ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOVÍVEL, COM RODAS, ALÇAS LATERAIS, MA-
TERIAL PAREDE INTERNA E EXTERNA EM POLI-PROPILENO. 

10 UNIDADES 620,99 6.209,90 

4 63440 
GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 200ML, ATOXICO E INODORO, EMBALAGEM" 
RÍGIDA RESISTENTE A IMPACTOS, EMBALAGEM RECICLAVEL, PERFORMANCE 
TÉRMICA DE  ALT  9 DESEMPENHO, 

200 UNIDADES 6,76 1.352,00 

5 63439 
GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 500ML, ATOXICO E INODORO, EMBALAGEM 
RÍGIDA RESISTENTE A IMPACTOS, EMBALAGEM RECICLAVEL, PERFORMANCE 
TÉRMICA DE  ALL()  DESEMPENHO. 

200 UNIDADES 8,01 1.602,00 

6 63438 
GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 750ML, ATOXICO E INODORO, EMBALAGEM 
RÍGIDA RESISTENTE A IMPACTOS, EMBALAGEM RECICLAVEL, PERFORMANCE 
TÉRMICA DE ALTO DESEMPENHO., i t  

200 UNIDADES 9,60 1.920,00 

VALOR ESTIMADO i i 
30.214,30 

Responsáv I pela Pesquisa de Pregos 

ClUserslApololownCloudlLicitagão1202319. PREGÃO ELETRÕNIC0100 2023 - MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE VACINAS11. Fase 
17/02/202310:10 Intemal2. Pesquisa de Pregos\PlanilhaFinal_Materials_TeConsVacinas.xlsx 



ID Data  Objeto Valor Total 

R$ 30.214,30 011950 16/02/2023 MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVACAO DE VACINAS 

CD  Folha 1 de 1 MAPA DE APURAÇÃO DE 011950 VALOR(ES) RETIRADO(S) POR INCOMPATIBILIDADE(S) DE PREÇO(S) 

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 
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PREÇO 
MÉDIO 

/ 
VALOR 
TOTAL 

MEDIA EM 
RELAoAo 

AO 
MENOR 
PREÇO 

ANEX I 
LOTE 0001 
ITEM 01 

Am,>, I 
LOTE 0001 

, ITEM  Oz  

CAIXA TÉRMICA 15 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA 
MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM 
TERMÔMETRO DE MA-XIMA E  MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, 
TAMPA REMOVÍVEL, MATERIAL PAREDE INTERNA E  EX- 

CAIXA TÉRMICA 38 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA 
MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM 
TERMÔMETRO DE MA-X1MA E  MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, 
TAMPA REMOVÍVEL, COM RODAS, MATERIAL PAREDE 

UNIDADES 
30,00 

UNIDADES 
30,00 

299,0000 

280,0000 

300,0000 315,0000 290,0000 300,0000 ///// ///// ///// ///// ///// 

300,8000 

9.024,00 3,72% 

297,5000 353,0000 350.0000 347,0000 /M/ ///// /M/ Mil /0 
336,8800 

10.106,40 13,24% 

ANEX I,, LOTE 0001 
ITEM 03 

CAIXA TÉRMICA 70 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA 
MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM 
TERMÔMETRO DE MA-XiMA E  MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, 
TAMPA REMOVÍVEL, COM RODAS, ALÇAS LATERAIS, MA- 
TERIAL PAREDE INTERNA E EXTERNA EM POLI-PROPILENO. . 

UNIDADES 
10,00 

///// 

6,4700 

589,0000 

//M 

///// 

///// 

579,9800 

5,4900 

694,0000 

7,0500  

11111 11111 11111 

11111 

11111 

11111 

10/ 

11111 

620,9900 

6.209,90 

 _... 

1.352,00 

6,7600 

7,07% 

4,48% 
ANEx I 
LOTE 0001 

4  ITEM 04  

GELO REUTILIZÁVEL ARTIFICIAL 200ML, ATOXICO E 
INODORO. EMBALAGEM RÍGIDA RESISTENTE A IMPACTOS, 
EMBALAGEM RECICLÁVEL, PERFORMANCE TÉRMICA DE 

UNIDADES 
200,00 NH  

-I 

11111 

ANEX I 
LOTE 0001 

, ITEM 0o 

GELO REUTILIZÁVEL ARTIFICIAL 500ML, ATÓXICO E 
INODORO, EMBALAGEM RÍGIDA RESISTENTE A IMPACTOS, 
EMBALAGEM RECICLAVEL, PERFORMANCE TÉRMICA DE 

UNIDADES 
200,00 7 2900 , 

9 9000 , 

6.0000 

9,0100 

/MI 

11,1000 

8,7000 

///// 

8,0500 

- 

9,8900 

11111 

///// 

11 111 

. 

11111 11111 11111 
8,0100 

1.602,00 9,88% 

ANEX I 
LOTE 0001 , ITEM Oo  

GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 750ML, ATOXICO E 
INODORO, EMBALAGEM RÍGIDA RESISTENTE A IMPACTOS, 
EMBALAGEM RECICLÁVEL, PERFORMANCE TÉRMICA DE 

UNIDADES 
200,00  IIIII UM 

9,6000 

1.920,00 6,55% 

VALOR TOTAL DO ANEXO APÓS ANALISE 
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RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS / FONTE: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL 

OBJETO DATA 

MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE VACINAS 16/02/2023 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO PESQUISADO 
RESULTADOS ENCONTRADOS 

()RDA° COMPRADOR PROCESSO ADJUDICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QTDE VALOR PREÇO MÉDIO  

ANEW  I 

LOTE 0001 

ITEM 01  

UNIDADES - CAIXA TÉRMICA 15 LITROS PODENDO 
VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA- 
CIDADE  MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-XIMA E 
MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOV1VEL, 
MATERIAL PAREDE INTERNA E  EX-TERNA EM 
POLIPROPILENO. 

MUNICIPIO DE FRANCISCO 
ALVES 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

054/2022 

07/10/2022 caixa térmica de poliuretano, 15 litros, com termômetro 
digital caixa térmica em polietileno, capacidade  minima  15 
litros a. alça rígida articulável, com tampa, ambiente de 
isolamento, dimensões aproximadas: (c x a x p) 35 cm x 29 
cm x 27 cm. dados do termômetro; referência 7424.02.0.00, 
faixa de utilização ? 50° c+70° c/° f; precisão ±1° c/° f; 
resolução 0,1° c escala de? 20° c+50° c e t2 para cima de 
50° c; pilha  lx  1,5 as: peso 80 g; medidas do produto 
60x39x16mm;  camp.  do cabo 50 cm; temperatura externa 
através de cabo e sensor;  maxima  e  minima;  função ° c/° f; 
resistente a agua; tampa removível 

unidade 3 299,0000 R$ 299,0000 

ANEXO I 

LOTE 0001 

rrEm 02  

UNIDADES - CAIXA TÉRMICA 38 LITROS PODENDO 
VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA- 
CIDADE  MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-XIMA E 
MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOVIVEL, COM 
RODAS, MATERIAL PAREDE INTERNA E EXTERNA EM 
POLIPROPILENO. 

MUNICIPIO DE RONCADOR PREGÃO 
ELETRÔNICO 

133-2022 

09/11/2022 caixa térmica portátil: com termômetro digital externo 
embutido, capacidade de 321; alça de transporte com trava;-
parede interna, externa e tampa em polipropileno; 
isolamento térmico em poliestireno expandido; revestimento 
interno em poliuretano (pu); 

unidade 2 280,0000 R$ 280,0000 

ANEXO I 

LOTE 0001 

ITEM 03  

UNIDADES - CAIXA TÉRMICA 70 LITROS PODENDO 
VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA-
CIDADE  MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-XIMA E 
MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOVIVEL, COM 
RODAS, ALÇAS LATERAIS, MA-TERIAL PAREDE INTERNA 
E EXTERNA EM POLI- 

ANEXO I 

LOTE 0001 

ITEM 04 

UNIDADES - GELO REUTILIZÁVEL ARTIFICIAL 200ML, 
ATOXICO E INODORO, EMBALAGEM RIGIDA RESISTENTE 
A IMPACTOS, EMBALAGEM RECICLÁVEL, PERFORMANCE 
TÉRMICA DE ALTO DESEMPENHO. 

MUNICIPIO DE NOVA SANTA 
BARBARA 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 

53/2022 

30/11/2022 bolsa de gelo artificial reutilizável de 200 ml (tipo gelox) unidade 10 6,4700 R$ 6,4700 

ANEXO I 

LOTE 0001 

ITEM 05 

UNIDADES - GELO REUTIL1ZAVEL ARTIFICIAL 500ML, 
ATÓXICO E INODORO, EMBALAGEM RIGIDA RESISTENTE 
A IMPACTOS, EMBALAGEM RECICLAVEL, PERFORMANCE 
TÉRMICA DE ALTO DESEMPENHO. 

MUNICIPIO DE JATAIZINHO PREGÃO 
ELETRÔNICO 

068/2022 

19/12/2022 gelo rigido reutilizável para conservação de medicamentos, 
vacinas  etc gelo rigido reutilizável para conservação de 
medicamentos, vacinas  etc.  500m1 

unid 100 7,2900 R$ 72900 

ANEXO I 

LOTE 0001 

ITEM 06 

UNIDADES - GELO REUTILIZÁVEL ARTIFICIAL 750ML, 
ATOXICO E INODORO, EMBALAGEM RIGIDA RESISTENTE 
A IMPACTOS, EMBALAGEM RECICLÁVEL, PERFORMANCE 
TÉRMICA DE ALTO DESEMPENHO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREGÃO 
SANTA MONICA-PR ELETRÔNICO 

061/2022 

21/10/2022 : gelo gel artificial rigido 750m1- unidade 50 9,9000 R$ 9,9000 

A veracidade das informações pode ser consultada em: https://verificador.bdsgp.com.br  
*Informações extraidas do Portal Licitanet - Licitações Eletrônicas 
https://www.licitanetcom.br/processos.html Folha 1 de 1 



RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS / FONTE: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

OBJETO DATA 

MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE VACINAS 16/02/2023 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO PESQUISADO 
RESULTADOS ENCONTRADOS 

ORGÃO COMPRADOR PROCESSO PUBLICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE ()TOE VALOR PREÇO MÉDIO 

ANEXO 1 

LOTE 0001 

ITEM 01  

UNIDADES - CAIXA TÉRMICA 15 LITROS PODENDO 
VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA- 
CIDADE  MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-XIMA E 
MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOVIVEL, 
MATERIAL PAREDE INTERNA E  EX-TERNA EM 
POLIPROPILENO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TRÊS PONTAS 

Pregão 
71/2022 

07/10/2022 caixa termica de 15 litros com termometro digital - 15 litros 
termometro digital 

un 10 300,0000 R$ 300,0000 

ANEXO I 

LOTE 0001 

ITEM 02  

UNIDADES - CAIXA TÉRMICA 38 LITROS PODENDO 
VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA- 
CIDADE  MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-XIMA E 
MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOVIVEL, COM 
RODAS, MATERIAL PAREDE INTERNA E EXTERNA EM 
POLIPROPILENO. 

CONSORCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA 

Pregão para Registro 
de Preço 

0012/2022 

16/02/2022 caixa térmica com termómetro digital externo que mede a 
temperatura  maxima  e  minima  do conteúdo interno. com  
capacidade de 28 a 35 litros. tampa e corpo fabricada em 
polipropileno ou polietileno de alta densidade, com isolamento 
térmico  ern  poliuretan 

un 450 347,0000 R$347,0000 

ANEXO 1 

LOTE 0001 

ITEM 03  

UNIDADES - CAIXA TÉRMICA 70 LITROS PODENDO 
VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA- 
CIDADE  MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-XIMA E 
MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOVIVEL, COM 
RODAS, ALÇAS LATERAIS, MA-TERIAL PAREDE INTERNA 
E EXTERNA EM POLI- 

CONSORCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA 

Pregão para Registro 
de Preço 

0012/2022 

16/02/2022 caixa térmica com termômetro digital externo que mede a 
temperatura  maxima  e  minima  do conteúdo interno. com  
capacidade de 28 a 35 litros. tampa e corpo fabricada em 
polipropileno ou polietileno de alta densidade, com isolamento 
térmico em poliuretan 

un 450 347,0000 R$ 694,0000 

ANEXO I 

LOTE 0001 

ITEM 04 

UNIDADES - GELO REUTILIZÁVEL ARTIFICIAL 200ML, 
ATOXICO E INODORO, EMBALAGEM RIGIDA RESISTENTE 
A IMPACTOS, EMBALAGEM RECICLAVEL, PERFORMANCE 
TÉRMICA DE ALTO DESEMPENHO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AUGUSTO PESTANA 

Pregão para Registro 
de Preço 
31/2022 

05/10/2022 gelo artificia1,200 ml, reutilizável, gel a base de polimero 
acrilico. 

un 50 7,0500 RS 7,0500 

ANEXO I 

LOTE 0001 

ITEM 05 

UNIDADES - GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 500ML, 
ATOXICO E INODORO, EMBALAGEM RIGIDA RESISTENTE 
A IMPACTOS, EMBALAGEM RECICLAVEL, PERFORMANCE 
TÉRMICA DE ALTO DESEMPENHO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AUGUSTO PESTANA 

Pregão para Registro 
de Preço 
31/2022 

05/10/2022 gelo artificial, 500 ml, reutilizável, gel a base de polimero 
acrilico. 

un 50 8,0500 R$ 8,0500 

ANEXO I 

LOTE 0001 

ITEM 06 

UNIDADES - GELO REUTILIZÁVEL ARTIFICIAL 750ML, 
ATOXICO E INODORO, EMBALAGEM RIGIDA RESISTENTE 
A IMPACTOS, EMBALAGEM RECICLAVEL, PERFORMANCE 
TÉRMICA DE ALTO DESEMPENHO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
POUSO ALEGRE 

Pregão para Registro 
de Preço 
79/2022 

05/07/2022 gelo rigido reutilizavel 750 ml gelo reutilizável rígido (gelox) 
750 ml - substitui o gelo comum com vantagens: permanece 
mais tempo congelado, reutilizável, mantem a temperatura 
por mais tempo que o gelo, não molha ao descongelar e seu 
conteúdo e um gel atáxico. e usado para transporte e 
conservação de produtos que exigem refrigeração. 
confeccionado em embalagem de polietileno rígido mais 
resistente deve ser congelado em  freezer  e usado para: - 
transporte de vacinas e medicamentos que necessitam de 
refrigeração. 

un 300 9,8900 RS 9,8900 

A veracidade das informações pode ser consultada em: https //verificadorbdsgp.com.br  
*Informações extraídas do Portal de Compras Públicas 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos  Folha 1 de 1 



RS 300,0000 
26/10/2023 300,0000 

ORGAO/ENTiOADE 

MUNICIPIO DE CHOPINZINHO/PR 
CNPJ 76.995.414/0001-60 

ATA/CONTRATO PROCESSO 

130/2022 

R$ 297,5000 
ORGADENTIOADE ATA/CONTRATO PROCESSO 

MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE/PR 3/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N° 97/2021 11/02/2023 297,5000 
CNPJ 95.422.986/0001-02 

ORGAO/ENTIOADE ATA/CONTRATO PROCESSO 

9,0100 
R$ 9,0100  

20/03/2023 

ATA/CONTRATO 

29.032.903/0001-36  

PROCESSO 

PREGÃO N° 36 / 2022 
MUNICIPIO DE NOVA ALIANCA DO IVAI/PR 
CNPJ 76.413.061/0001-42 

DETALHAMENTO DA MÉDIA DE PREÇOS 
CONTRATAÇÕES SIMILARES DE OUTROS ÓRGÃOS 

OBJETO 
16/02/2023 MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE VACINAS 

ANEXO LOTE ITEM LAO DESCRICAO DO PRODUTO/SERVIÇO 

I 0001 01 UNIDADES CAIXA TÉRMICA 15 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  
MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-XIMA E  MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOVÍVEL, MATERIAL 
PAREDE INTERNA E  EX-TERNA EM POLIPROPILENO. 

4•) 

0001 02 UNIDADES CAIXA TÉRMICA 38 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  
MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-XIMA E  MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOVI VEL, COM 
RODAS, MATERIAL PAREDE INTERNA E EXTERNA EM POLIPROPILENO. 

I 0001 03 UNIDADES CAIXA TÉRMICA 70 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  
MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-XIMA E  MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOVÍVEL, COM 
RODAS, ALÇAS LATERAIS, MA-TERIAL PAREDE INTERNA E EXTERNA EM POLI-PROPILENO. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 28 

PROCESSO 
RS 589,0000 

ATA/CONTRATO 

15.570.554/0001-00  04/02/2023 589,0000 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

MUNICIPIO DE BATAGUASSUfMS 
CNPJ 03.576.220/0001-56 

I 0001 04 UNIDADES GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 200ML, ATÓXICO E INODORO, EMBALAGEM RÍGIDA RESISTENTE A 
IMPACTOS. EMBALAGEM RECICLAVEL, PERFORMANCE TÉRMICA DE ALTO DESEMPENHO. 

I 0001 05 UNIDADES GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 500ML, ATÓXICO E INODORO, EMBALAGEM RÍGIDA RESISTENTE A 
IMPACTOS, EMBALAGEM RECICLAVEL, PERFORMANCE TÉRMICA DE ALTO DESEMPENHO. 

MUNICIPIO DE MALLET/PR 
CNPJ 75.654.566/0001-36 

VALOR 

070/2022 PREGÃO ELETRÔNICO N° 1/2022 09/06/2024 6,0000 

ATA/CONTRAIO MEOtA 
R$ 6,0000 

I 0001 06 UNIDADES GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 750ML, ATÓXICO E INODORO, EMBALAGEM RÍGIDA RESISTENTE A 
IMPACTOS, EMBALAGEM RECICLÁVEL, PERFORMANCE TÉRMICA DE ALTO DESEMPENHO. 

Folha 1 de 1 



RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS / FONTE: LICITANET 

DATA 

MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVACAO DE VACINAS 16/02/2023 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO PESQUISADO 
RESULTADOS ENCONTRADOS 

ORGA0 COMPRADOR PROCESSO PUBLICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE OTDE VALOR PREÇO MÉDIO 

ANEXO I 

LOTE 0001 

ITEM 01  

UNIDADES - CAIXA TÉRMICA 15 LITROS PODENDO 
VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA- 
CIDADE  MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-XIMA E 
MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOVÍVEL, 
MATERIAL PAREDE INTERNA E  EX-TERNA EM 
POLIPROPILENO. 

MUNICÍPIO DE ALÉM 
PARAÍBA/MG 

PREGA0 
73/2022 

29/08/2022 caixa térmica 15Its com tampa articulada com dobradiça - 
caixa térmica 15 litros com termómetro digital de máximo e 
minimo a prova d'agua -50 até 70 °c. a caixa térmica 15 litros 
com termômetro digital - é fabricada em plástico de alta 
resistência e internamente revestida de poliuretano, inclusive 
na tampa, facilitando o seu isolamento térmico. possui um 
termômetro externo que mostra a temperatura atual,  minima  e  
maxima  do conteúdo sem precisar abri-la, usado para 
medicamentos, órgãos e tecidos, vacinas, amostras e 
materiais biológicos  etc.  características: capacidade: 15 litros 
material: polietileno, isolante poliuretano (pu) termómetro 
digital  max.  e min. faixa de temperatura: -50 + 70 *c medidas 
externas a xlx c: 35,5 x 37 x 40 cm 

un 20 315,0000 R$315,0000 

ANEXO I 

LOTE 0001 

ITEM 02  

UNIDADES - CAIXA TÉRMICA 38 LITROS PODENDO 
VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA- 
CIDADE  MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-XIMA E 
MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOVÍVEL, COM 
RODAS, MATERIAL PAREDE INTERNA E EXTERNA EM 
POLIPROPILENO. 

MUNICÍPIO DE FORMIGA/MG PREGÃO 
ELETRÔNICO 

124/2022 

02/01/2023 caixa térmica com alças para transporte e tampa articulada, 
fabricada em polietileno, com revestimento interno de 
poliuretano, com termômetro digital de  maxima  e  minima  , de 
qualidade comprovada, visor de  WO  leitura, a prova d'água, 
com funçao °c/(1, alimentagao por pilha. litragem: 32 a 46 
litros. 

unidade 53 353,0000 R$ 353,0000 

ANEXO I 

LOTE 0001 

iTEm 03  

UNIDADES - CAIXA TÉRMICA 70 LITROS PODENDO 
VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA-
CIDADE  MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-X1MA E 
MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOVÍVEL, COM 
RODAS, ALÇAS LATERAIS, MA-TERIAL PAREDE INTERNA 
E EXTERNA EM POLI- 

ANEXO I 
LOTE 0001 

ITEM 04 

UNIDADES - GELO REUTILIZÁVEL ARTIFICIAL 200ML, 
ATÓXICO E INODORO, EMBALAGEM RÍGIDA RESISTENTE 
A IMPACTOS, EMBALAGEM RECICLAVEL, PERFORMANCE 
TÉRMICA DE ALTO DESEMPENHO. 

ANEXO I 

LOTE 0001 

ITEM 05 

UNIDADES - GELO REUTILIZÁVEL ARTIFICIAL 500ML, 
ATÓXICO E INODORO, EMBALAGEM RÍGIDA RESISTENTE 
A IMPACTOS, EMBALAGEM RECICLAVEL, PERFORMANCE 
TÉRMICA DE ALTO DESEMPENHO. 

ANEXO I 

LOTE 0001 

ITEM 06 

UNIDADES - GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 750ML, MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG 
ATÓXICO E INODORO, EMBALAGEM RÍGIDA RESISTENTE 
A IMPACTOS, EMBALAGEM RECICLAVEL, PERFORMANCE 
TÉRMICA DE ALTO DESEMPENHO. 

PREGÃO 
40/2022 

20/09/2022 placa gelo rígido artificial reutilizável 750 ml - medidas 
aproximadas (27x15x2,3 cm). com embalagem de polietileno 
rígido. composiçao: gel a base de polimero neutralizante, 
agua tratada e conservante, prazo minimo de validade de 3 
anos a partir da data de entrega. 

unidade 75 11,1000 R$ 11,1000 

A veracidade das informações pode ser consultada em: https://verificador.bdsgp.com.br.  
informações extraidas do Portal Licitanet - Licitações Eletrônicas 
https://vvvmlicitanet.com.br/processos.html  Folha 1 de 1 



MEDIA 

R$ 290,0000  
MEDIANA 

R$ 290,0000 
MENOR 

R$ 290,0000 

MEDIA 

R$ 350,0000  
MEDIANA 

R$ 350,0000 
MENOR 

R$ 350,0000 

DETALHAMENTO DA PESQUISA 
PAINEL DE PREÇOS 

OBJETO MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE VACINAS 

ANEXO LOTE ITEM UNID DEscRiçAo DO PRODUTO/SERVIÇO 

I 0001 01 UNIDADES CAIXA TERMICA 15 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM 
TERMÔMETRO DE MA-XIMA E  MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA. TAMPA REMOVÍVEL, MATERIAL PAREDE INTERNA E EX-
TERNA EM POLIPROPILENO. 

DADOS DA COMPRA 
Identificação da Compra: 00138/2022 
Número do Item: 15 

Objeto da  Comore: Pregão Eletrônico - Aquisição parcelada de materiais gerais, da linha material de expediente, em especifico caixas plásticas, necessários e 
imprescindíveis para realização e organização de trabalhos administrativos, doCHC-UFPR, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

Quantidade Ofertada: 10 
Valor Unitário do Item: 290.0000 
Código do CATMAT: 447890 
Descrição do Item: 00138/2022 
Descrição Complementar: CAIXA TÉRMICA, MATERIAL:POLIPROPILENO/POLIESTIRENO/POLIETILENO/POLIURETANO, CAPACIDADE:15 L, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM TERMÔMETRO DIGITAL, 295 X 260 X 385MM, APLICAÇÃO:TRANSPORTE DE 
HEMOCOMPONENTES 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 
Data do Resultado: 16/12/22 00:00 

DADOS DO FORNECEDOR 
Nome do Fornecedor: UNITY  INSTRUMENTOS DE TESTE E MEDICAO LTDA 
CNPJ/CPF: 01808192000120 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ORGÃO 
Número da UASG: 155902 
Orgão: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES  
()roc.  superior: MINISTERIO DA EDUCACAO 

I 0001 02 UNIDADES CAIXA TÉRMICA 38 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA.  COM  
TERMÔMETRO DE MA-XIMA E  MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOVÍVEL. COM  RODAS. MATERIAL PAREDE 
INTERNA E EXTERNA EM POLIPROPILENO. 

DADOS DA COMPRA 
Identificação da Compra: 00068/2022 
Número do Item: 2 
Objeto da Compra: Aquisição de caixas termicas com termômetros para HEMONÚCLE0 do Hospital Federal dos Servidores do Estado. tamanho: 05 litros e 35 

litros, com tampa e alça para transporte. para mais informações entrara em contato com Divisão de Suprimentos e Logística da Unidade. 

Quantidade Ofertada: 2 

Valor Unitário do Item: 350.0000 
Código do CATMAT: 458928 
Descrição do Item: 00068/2022 
Descrição Complementar: CAIXA PLÁSTICA, MATERIAL:POLIETILENO, COMPRIMENTO:450 MM, LARGURA:30 CM, ALTURA:45 CM, 

APLICAÇÃO:LABORATORIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM TERMÔMETRO DIGITAL, TIPO:TÉRMICA, 
CAPACIDADE:35 L, MODELO:COM ALÇA E TAMPA 

Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação 
Forma de Compra: SISPP 
Data do Resultado: 11/08/22 00:00 

DADOS DO FORNECEDOR 
Nome do Fomecedor: UNITY  INSTRUMENTOS DE TESTE E MEDICAO LTDA 
CNPJ/CPF: 01808192000120 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ORGA0 
Número da UASG: 250061 

Orgão: MINISTERIO DA SAUDE 
Orgão Superior: MINISTERIO DA SAUDE 

I 0001 03 UNIDADES CAIXA  'FORMICA  70 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA.  COM  
TERMÔMETRO DE MA-X1MA E  MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA. TAMPA REMOVÍVEL. COM  RODAS, ALÇAS LATERAIS, MA-
TERIAL PAREDE INTERNA E EXTERNA EM POLI-PROPILENO. 

MEDIA 

R$ 579,9800  
MEDIANA MENOR 

0001 04 UNIDADES GELO REUTILIZÁVEL ARTIFICIAL 200ML. ATOXICO E INODORO, EMBALAGEM RÍGIDA RESISTENTE A IMPACTOS, 
EMBALAGEM RECICLÁVEL, PERFORMANCE TÉRMICA DE ALTO DESEMPENHO 

MEDIA 

R$ 5,4900  
MEDIANA 

R$ 5,4900 
MENOR 

R$ 5,4900 

Relatório gerado 16/02/2023 às 10:02 Folha 1 de2 

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



MEDIANA 

R$ 8,7000 
MFDIA 

R$ 8,7000  
MENOR 

R$ 8,7000 

DETALHAMENTO DA PESQUISA 
PAINEL DE PREÇOS 

OBJETO: MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE VACINAS 

ANEXO LOTE  Fran UNID DESCRIÇÁO DO PRODUTO/SERVIÇO 

DADOS DA COMPRA 
Identificação da Compra: 00058/2022 
Número do Item: 66 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de Materiais e Equipamentos Médico Hospitalares para atender a demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de Nova Santa Rosa. 
Quantidade Ofertada: 20 
Valor Unitário do Item: 5.4900 
Código do CATMAT: 395632 
Descrição do Item: 00058/2022 
Descrição Complementar: GELO REUTILIZAVEL, COMPOSICAO:A BASE DE POLiMERO ACRILICO, DIMENSÕES:27 X 12 X 4 CM, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS:EMBALAGEM DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISRP 

Data do Resultado: 19/09/22 00:00 

DADOS DO FORNECEDOR 
Nome do Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
CNPJ/CPF: 00802002000102 
Porte do Fornecedor: Outros 

DADOS DO ORGA0 
Número da UASG: 987979 
Orgão: ESTADO DO PARANA 
Orgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

I 0001 05 UNIDADES GELO REUTILIZÁVEL ARTIFICIAL 500ML, ATOXICO E INODORO. EMBALAGEM RIGIDA RESISTENTE A IMPACTOS, 
EMBALAGEM RECICLAVEL. PERFORMANCE TÉRMICA DE ALTO DESEMPENHO. 

DADOS DA COMPRA 
Identificação da Compra: 00062/2022 
Número do Item: 187 
Objeto da  Comore: Pregão Eletrônico - Registro de Preços visando à aquisição parcelada de Equipamentos e Materiais Hospitalares para o Pronto 

Atendimento e Unidades Básicas de Saúde do Municipio de Mariluz, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 

Quantidade Ofertada: 15 

Valor Unitário do Item: 8.7000 
Código do CATMAT: 437381 

Descrição do Item: 00062/2022 
Descrição Complementar: GELO REUTILIZAVEL, COMPOSICAO:A BASE DE POLIMERO ACRÍLICO, DIMENSÕES:7 X 9,50 X 3,50 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:EMBALAGEM DE POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE 
Unidade de Fornecimento: EMBALAGEM 500,00 ML 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Data do Resultado: 14/09/22 00:00 

DADOS DO FORNECEDOR 
Nome do Fornecedor: HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF: 17676642000108 

Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ORGA0 
Número da UASG: 987689 
Orgão: ESTADO DO PARANA 
Orgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

I 0001 06 UNIDADES GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 750ML. ATOXICO E INODORO. EMBALAGEM RÍGIDA RESISTENTE A IMPACTOS. 
EMBALAGEM RECICLAVEL, PERFORMANCE TÉRMICA DE ALTO DESEMPENHO 

MEDIA  MEDIANA MENOR 

Relatório gerado 16/02/2023 as 10:02 Folha 2 de2 

Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br  



Painel de 
OS 

MINISTÉRIO DA 
ECONOMIA 

MEDIA MEDIANA MENOR 

R$ 579,98 R$ 579,98 R$ 579,98 
Quantidade total de registros: 1 
Registros apresentados: 3. a 1 

FILTROS APLICADOS 
Código Material/Serviço Identificação do Item de Compra Ano da Compra UASG 
112836 9258530500002202200003 2022 925853 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARA 

• RESULTADO 1 
DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00002/2022 
Número do Item: 00003 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais de proteção individual (protetor solar corpo e rosto, 
protetor solar labial, apito, saco estanque e óculos) e logístico (garrafão de 05 1 e 12 1, caixa térmica 70 1, capa 
impermeável para  ht,  maca, ombrelone, tenda, lona para tenda e base para ombrelone), para atender as necessidades do 
CBMPA. 
Quantidade Ofertada: 50 
Valor Proposto Unitário: R$ 888,17 
Valor Unitário do Item: R$ 579,98 
Código do CATMAT: 112836 
Descrição do Item: CAIXA TÉRMICA, CAIXA TERMICA 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: TERMOLAR 
Data do Resultado: 31/05/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor:  CONTAINER  COMERCIO E SERVICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 41243002000199 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 925853 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARA 
Órgão: ESTADO DO PARA 
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Relatório gerado dia: 16/02/2023 às 11:28 
Fonte: paineldeprecos.planefamento.gov.br  



Aménco Bellé 
Prefeito Municipa 

Município de Capanerna 
Estado do  Parana  

015  
Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 23 do mês de Fevereiro de 2023. 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio a Licitação. 

Autorizo a tramitação do presente processo administrativo de contratação, cujo objeto é 
AQUISIÇA6 DE MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE VACINAS PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., nos seguintes departamentos competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a modalidade 
e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

SECPET'ARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 wwvv.capanern.pr.gov.br  
E-mail:  smcp (Clcapanema.pr.gov.br licitacao(4capanema.pr.gov.br  

 



Município de Capanema 
Estado do  Parana  

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 23 do mês de Fevereiro de 2023. 

Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 23/02/2023, objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAIS PARA 

TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE VACINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação 

Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2370 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.19.00 Do Exercício 

2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.19.00 Do Exercício 

2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.19.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Cleornar \Nal ër 
Téc. Cont. CRC: PR-046483/0-2 

CPF: 723.903.959-53  

SECPETARIA MUNIOPAL DE 
,oe",  CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN P3 n°  75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.dov.br  
E-mail:  smcp@capanema.prgov.br  / licitacao(facapanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

Pregão Eletrônico 

Objeto : AQUISIÇA0 DE MATERIAIS PARA TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS PARA USO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor: 30.214,30 (Trinta Mil, Duzentos e Quatorze Reais e Trinta 
Centavos) 

Data abertura e julgamento 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  1:11Ve:fe, El 

kri4j4;L_ 



Município de Capanema 
Estado do  Parana  01;;  

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 17/2023 
LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema— Paraná 

www.comprasqovernamentais.ciov.br   "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 
75.972.760/0001-60, sediado à Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 
centro, Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização deste processo de licitação. 

1. DISPOSIÇOES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇA0 

ORGAO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal de Saúde 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 

SISTEMA: adoção do Sistema de Registro de Pregos (SRP). 

PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME-EPP 

1.6. OBJETO: AQUISIÇA0 DE MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

1.7. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 30.214,30 (Trinta Mil, Duzentos e Quatorze 
Reais e Trinta Centavos). 

1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
09/05/2023 AS 08H30M 

UASG: 987487 — PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.qov.br .  

1.9. PREGOEIR(A): Roselia Kriger  Becker  Pagani.(Nomeada pela Portaria n°8.300 DE 12/12/2022, 
publicada no Diario Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, dia 13/12/20222, Ediçao 
n° 1106) 

1.10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 0 certame deverá ser processado e julgado em conformidade 
com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 
10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que 
couber, na Lei n° 8.666/1993. 

2. DO OBJETO 
2.1. 0 resumo do objeto está descrito no item 1.6 deste Edital e a descrição pormenorizada do 

objeto encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 
2.2. 0 Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser acessados por 

meio da  Internet  nos seguintes endereços eletrônicos: 

,ECRETARIA MUNIOPAL DE 
CONTRATAOES PÚBLICAS 

Av, Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.prgov.br  
E-mail:  smcpacapanema.pr.qov.br  / licitacaoftcapanema.pr.qov.br  

 

1.2. 

1.3. 

1.4. 

1.5. 



Municipio de Capa nema 
Estado do  Parana  

vvww.comprasgovernamentais.qov.br  e www.capanema.pr.qov.br  
(https://www.capanema,pr.qov.britransparencia/admilicitacoes/licitacao) 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 
Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus anexos 
e termo de referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

2.4. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

2.5. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas pela 
Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde 
que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da 
sessão pública do certame. 
3.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e protocolizadas 

em dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de  e-mail  
no endereço eletrônico: licitacao@capanema.prgov.br  

3.1.2. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 

3.1.3. 0(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 
3.1.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste 
PREGÃO. 

3.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou 
copia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de 
procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de 
representação da impugnante. 
3.2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, 
endereçados exclusivamente ao  e-mail:  licitacao@capanema.prgov.br  

3.2.2. 0(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
3.3.1. A concessão de efeito suspensivo á impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
3.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no  art.  9° da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo com as orientações que seguem no link:  
www.comprasgovernamentais.qov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil a data do 
recebimento das propostas. 

  

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n' 75.972.760/0001-60 vvvvw.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcp(acapanerna.prgov.br licitacao(acapanerna.prgov.br  „A M ET-APIA  MUNICIPAL_ DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

  

  



Município de Capanema t.T  
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b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 
ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

c) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 
d) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 
11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123/2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta por 
qualquer órgão público, de qualquer ente federado; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n°8.666/1993; 
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação; 
e) que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s), 
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição. 
4.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em 

campo próprio do sistema eletrônico, relativo ás seguintes declarações: 
4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n.° 123/2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 
49. 
4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo -não" impedirá o prosseguimento 
no certame; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,  
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências editalicias; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.4. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
4.3.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 1° e no 
inciso Ill do artigo 5° da Constituição Federal. 

4.4. Independentemente do disposto no subitem 4.3, como requisitos para participação  neste 
processo de contratação, a proponente apresentará as seguintes DECLARAÇÕES (na forma 
da Declaração Unificada anexa):  

a) de ciência e de concordância da proponente com as condições e obrigações contidas 
no Edital, no Termo de Referência/Projeto Básico, minuta da Ata de registro de 
pregos/contrato e demais anexos, de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital e anexos, bem como de que a proposta comercial 
apresentada está em conformidade com as exigências do processo de contratação; 

4104 
 SECRETARLA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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I
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n 75.972.760/0001-60 www.ca pa n em.pra ov.br  
E-mail: srncp(acapanema.prgov.br licitacao(acaoanerna.pr.dov.br  



0 - ni  
Município de Capanema 

Estado do  Parana  
b) de ciência e de concordância da empresa com as regras de execução. de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e no Termo de Referência/ Projeto 
Básico, assumindo a responsabilidade de cumpri-las: 

c) de que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; de que não emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos; de que caso a proponente empregar menores de 16 (dezesseis) anos, estes 
estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal; 

e) de que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
qualquer ente federado: 

f) de que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 
na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a 
vigência da contratação: 

g) de que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

h) de que a proponente não possui. em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado. observando o disposto nos incisos Ill e IV do artigo 
1° e no inciso Ill do artigo 5° da Constituição Federal: 

i) de que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte. cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006. estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. se for o caso: 

j) de que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública, 

k) De que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento. 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante 
n°13 do STF. 

4.5. De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs), 
aplicam-se as seguintes disposições: 
4.5.1. A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs). empresas de 

pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no  art.  34 da Lei n° 
11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual — MEI, cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF. conforme disposto na Instrução 
Normativa SLTI/MPOG n° 3/2018. 

4.5.2. As empresas não cadastradas no SICAF. que tiverem interesse em participar do 
presente PREGAO. deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de 
acordo com as orientações que seguem no link  
www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil anterior a 
data do recebimento das propostas. 

4.5.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta 
ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

4.5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, em 

decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhes foi imposta 
por qualquer órgão público, de qualquer ente federado: 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  corn  poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no  art.  9° da Lei n° 8.666/1993: 
cl) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação: 
e) que não atendam ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição. 

h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste Edital, 
4.5.5. Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste Edital. 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação 
sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do 
contrato, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e 
neste Edital.  

5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
5.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 

www.comprasqovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

5.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

5.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
5.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO  
6.1. 0 recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização das 

demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço www.comprasqovernamentais.qov.br,  na data e hora da abertura da 
sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 
QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 
(Decreto n° 5.450/05,  art.  24, § 5°). 

6.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do objeto ofertado 
(incluindo sua marca e/ou modelo) e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dos 
documentos. 

6.4. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

6.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

6.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  
art.  43, § 1° da  LC  n° 123/06. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

SECRETARIA MUNK11.  PAL  DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n' 75.972.760/0001-60 www.ca  pa  nem.pr.gov:or 

smcp(acapanema.prgov.br  / licitacao(acaoanerna.pr.qov. br  

o 
g) 



o  
Município de CapanemA 

Estado do  Parana  
6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após 
o inicio da fase de habilitação. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
7.1. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item".  de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante 
o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item: 
b) Marca/modelo do item: 
c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares á especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente. quando 
for o caso. 

7.2. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço  por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante 
o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 
b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 
C) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 
d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as informações 

similares á especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia. número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso. 

7.3. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 
com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Percentual de desconto; 
b) Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote: 
C) Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo as 

informações similares á especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 
aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos 

previdencibrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.6. Os pregos ofertados. tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances. serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.7. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar da data de 
sua apresentação. 

7.8. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7.9. Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo de 
Referência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens. respectivamente, 
forem de seu interesse. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  
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9.3. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do  
e-mail:  licitacaocapanema.pr.qov.br.  Após o envio do  e-mail,  o responsável pelo envio 
deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do  e-mail  e do 
seu conteúdo. 0(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails  que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 
Capanema quanto do emissor. 
9.3.1. A fim de aplicar o principio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 

de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer 
alegação, o envio da Proposta Definitiva de Pregos, sendo realizado, pelo(a) 
pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

9.4. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 
prazo estipulado, via  chat  ou  e-mail,  prorrogação do mesmo. 

9.5. A Proposta Definitiva de Pregos deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, 
mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que 
comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de pregos, bem 
como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompanhada do 
contrato ou estatuto social. 

9.6. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste  
item 9, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.  

9.7. A proposta deverá conter: 
a) proposta definitiva de pregos, conforme modelo anexo, vedado o preenchimento 

desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da proposta; 
b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionaria; 
e) indicação de que nos pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias 
execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto para a 
duração da contratação ou para a validade da ata de registro de preços. Caso não 
haja indicação, o prazo de validade da proposta definitiva de pregos  sera  de *1 (um) 
ano, contado da data da apresentação da proposta definitiva de pregos; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 
o 0 prego proposto devera ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 

duas casas decimais (0,00). 
g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o desconto proposto deverá ser 
expresso em percentual. 

9.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de pregos deverá discriminar 
os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus 
respectivos pregos unitários e totais. 
9.8.1. Na indicação dos pregos unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 

observada a proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os itens, 
levando-se em consideração o prego total do lote indicado na proposta inicial de 
pregos e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do 
quantitativo de cada um dos 'tens. 

9.9. A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as 
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação. 

9.10. 0(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre 
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares que 
julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A proposta apresentada terá que refletir pregos equivalentes aos praticados no mercado no 
dia de sua apresentação. 

9.12. Após a apresentação da proposta definitiva de pregos, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 
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10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS  
10.1. 0(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Pregos quanto ao preenchimento dos 

requisitos previstos neste edital, especialmente quanto á adequação ás especificações contidas 
no Termo de Referência/Projeto Básico e á compatibilidade do prego em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao prego 
máximo fixado, desconto menor do que o minimo exigido ou que apresentar prego 
manifestamente inexequível. 
10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente pregos global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou á totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedência. e a 
ocorrência será registrada em ata. 

10.5. 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar. por 
meio de funcionalidade disponível no sistema. no prazo de 2 (duas) horas.  sob pena de não 
aceitação da proposta. 
10.5.1. 0 prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca. modelo. 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes. a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) pregoeiro(a). sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima e desde que previsto no Termo de Referência, o Pregoeiro exigirá 
que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta. no local, prazo e condições indicados no termo de referência. 

10.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário 
de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja 
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

10.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 
mensagem no sistema. 

10.5.3.3. Serão avaliados os aspectos e padrões minimos de aceitabilidade de 
acordo com o estipulado no Termo de Referência. 

10.5.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega 
de amostra fora das especificações previstas neste Edital, anexos e 
Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

10.5.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta 
ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-6 com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente. até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência. 
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8.1. No dia e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de  Brasilia-DF, a sessão 
pública na internet  sera  aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das 
propostas eletrônicas recebidas e inicio da etapa de lances. 

8.2. 0(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico. 
8.2.1. Também  sera  desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação  sera  sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
8.4. 0 sistema disponibilizarb campo próprio para troca de mensagens entre o(a) pregoeiro(a) e os 

licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

8.6. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  grew  por item",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário 
do item. 

8.7. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote",  de 
acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor total do 
lote. 

8.8. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 
com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em percentual. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.11. 0 intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 0,01 (um centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 
com o indicado no item 1 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por cento). 

8.13. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de 
serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,  sera  
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,  sera  de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-6 automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 
pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 
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8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a). devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente á 
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 
8.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 
8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.26. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto á 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes. procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte. assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento). na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar. 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor prego, 
com a finalidade de negociar preços menores do que o apresentado pelo licitante, para que 
seja obtida melhor proposta para a Administração. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.33. Após a negociação do prego, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a 
apresentação da proposta definitiva de preços. 

9.  DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 
9.1. Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que este 

anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO  ex: zip  e pdf) no sistema COMPRASNET. a 
PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS. em conformidade com o último lance ofertado. Para 
tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta -CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante 
anexar os documentos utilizando o  link  "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

9.2. 0 licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Pregos no prazo de até 2 (duas) horas. 
contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo funcionamento do 
órgão público, ou seja, das 8h às 11h3Om e das 13h15min às 17h30min. 
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10.5.3.6. Os exemplares colocados a disposição da Administração serão 
tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados 
pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

10.5.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 
entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo indicado no 
Termo de Referência, após o qual poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 

10.5.3.8. Os licitantes deverão colocar a disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus. 
os manuais impressos em  lingua  portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar a subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 
e 45 da  LC  n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. Na hipótese de o preço máximo do objeto/item/lote da licitação ter sido definido com 
base na metodologia da média dos preços cotados, somente será adjudicado o 
objeto/item/lote para a empresa vencedora se o preço ofertado for igual ou menor ao 
preço apresentado por esta mesma empresa na fase interna da licitação.  

10.10. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br).  
11.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do  art.  12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante  sera  verificada por meio 
do SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele abrangidos em 
relação à habilitação jurídica, a regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 
financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 
11.5.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender as condições 

exigidas no cadastramento rio SICAF até o terceiro dia  OW  anterior a data prevista 
para recebimento das propostas; 

11.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n'' 75.972.760/0001-60 www.capanem..prgov.br  
E-mail:  smcp(acapdnerna.pr.dov.br  / licitacaoftcaoanema.pr.gov.br  



Município de Capanemi-1 
Estado do  Parana  

11.5.3. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certiclão(c5es) válida(s), conforme  art.  43. §3°, do 
Decreto 10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
integridade do documento digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes. salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, com provadamente. forem emitidos somente em nome 
da matriz. 
11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de habilitação. 

11.11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa 6: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1)) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

e) Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 
48/2018, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da documentação 
relativa a• 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ;  
LI Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,  relativa ao 

domicilio ou sede da proponente. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 

K1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda: 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicilio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado: 

▪ Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado: 

11 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço (FGTS);  

gj Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  
nos termos da Lei n° 12.440/2011, 

Li a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO 
¡I Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP). a 

licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, porém. em 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde 
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que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição 
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 
em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, 
para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 
documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 
empresa. 

i.2) 0 licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 
I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de 

acordo com o modelo anexo. 
II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, 
nos últimos 90 (noventa) dias, contados a partir da data prevista 
para recebimento das propostas e da habilitação. 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA não será exigida nesta licitação. 
11.14. A QUALIFIAÇÃO TÉCNICA não será exigida nessa licitação 

12. DA VERIFICAÇA0 DA DOCUMENTAÇAO DE HABILITAÇAO  
12.1. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua Equipe 

de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 
12.1.1. 0 não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 

inabilitação do licitante. 
12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
12.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 
que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme  art.  43, §30, do Decreto 10.024, de 
2019, não inabilitará o licitante. 

12.3. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do Ultimo 

exercício. 
12.4. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro 

item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, caso 
necessário, isto 6, somando as exigências do item ou lote em que venceu às do item ou lote 
em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 
12.4.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já 

apresentado em momento anterior da mesma licitação. 
12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 
a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
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12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,  sob pena de 
inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) DESCLASSIFICARA 
ou INABILITARA, conforme o caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de brgão da 
Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da  INTERNET,  ficando nesta hipótese sua veracidade 
sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral 
no SICAF, desde que os documentos com probatórios estejam validados e atualizados. 
12.10.1. 0 cadastro no SICAF substituirá apenas  os documentos relativos à Habilitação 

Jurídica, à Qualificação econômico-financeira e 6, Regularidade fiscal e 
trabalhista incluídos no sistema, sendo que para os demais é obrigatória a sua 
apresentação. 

12.10.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), 
o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto á comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme estatui o  art.  43, § 1° da  
LC  n° 123/2006. 

12.10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de 
regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o 
declarará vencedor. 

12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para 
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente 
de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 
estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá 

de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 
13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse 

direito. 
13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á 
defesa dos seus interesses. 

13.4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no  site:  www.comprasgovernamentais.gov.br  

13.5. 0 recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 
13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias 

para: 
a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo 

estabelecido; 
motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso á autoridade competente; 
0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
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13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

13.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento a autoridade superior para homologação. 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores a 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  
n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico  ("chat")  ou  e-mail,  de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 
14.2.2. A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no SlCAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em 

primeiro lugar  sera  declarado vencedor. 
15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atenderás exigências de habilitação,  sera  

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda 
a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor 
e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) 
pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração 

aquisição/contratação do objeto/serviço licitado. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
16.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Pregos (SRP), após 

homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação 
e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocara os interessados para, no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
16.1.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura da Ata de Registro de Pregos, a Administração poderá encaminhá-la 
para assinatura por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 
pela Administração, ensejará a decadência do direito a contratação, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades estabelecidas em lei ou no presente instrumento convocatório. 
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16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento da 
licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência. com  a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos registrados e demais condições. 

16.6. Será incluído na ata. sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com pregos iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame. 

16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 
mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas 
durante toda a vigência da ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata. 
o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento 
do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n°7.892/13, o Pregoeiro poderá convocar o 
licitante subsequente, na ordem de classificação, reabrindo-se a fase de habilitação para os 
licitantes remanescentes. sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante 
vencedor. 
16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o licitante 

melhor classificado, na sequência. para tentar reduzir o prego ofertado na licitação e 
compatibilizá-lo com o prego de mercado atualizado. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA 
17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão. será 

formalizada por intermédio da Ata de Registro de Pregos. conforme minuta anexa a este Edital. 
17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação e da 

Ata de Registro de Pregos, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição especifica. 
no respectivo requerimento elaborado. 

17.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o prego registrado na Ata permanece vantajoso. 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição  (art.  90  inciso Xl. do 
Decreto n° 7.892/2013). 

17.2. 0 órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação. e dentro do 
prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição de empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir para 
a execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta licitação 

17.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato, salvo por aceitação expressa 
e fundamentada da Administração Municipal. 

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
18.1. A alteração da Ata de Registro de Pregos e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão á disciplina da Lei n° 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, conforme 
previsto na Ata de Registro de Pregos anexa ao Edital. 

18.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de pregos, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 
EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de contrato, 
conforme minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da pasta. 
descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro 
de pregos; 
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b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no contrato, 
possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto 
da licitação em período anterior, juntando-se os relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 
d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da juntada 

de documentos comprobatórios de que o prego do objeto previsto na ata de registro 
de pregos continua sendo compatível com o prego de mercado no momento da 
contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco de pregos ou outros 
meios aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de manter 
o prego vigente na ata de registro de pregos, por toda a duração do contrato, salvo 
na hipótese do  art.  65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993; 

f) indicação da dotação orçamentária. 
19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), equipe de 

apoio. 
19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de pregos ficará adstrita â vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, isto 6, ao exercício financeiro de sua celebração, com 
exceção das hipóteses previstas nos incisos do  art.  57, da Lei n° 8.666/1993. 

19.5 Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, 
mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio 
econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuados 
em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
e) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 

no interesse da Administração; 
d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos 

por Lei; 
e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo â sua ocorrência; 
omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria- 
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no  art.  65, da Lei n° 8.666/1993, com a 
devida análise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade competente 
para celebrar o contrato. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Pregos, após a 

homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito â 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
20.2.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio eletrônico, para que 
seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de 
seu recebimento. 

20.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
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20.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada. 
implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/1993: 

b) a contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital, seus anexos 
e no Termo de Referência; 

e) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.4. 0 prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 
20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF. este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 
ônus, antes da contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato. a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominagões legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

20.9. 0 contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da 
empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou procuração e cédula 
de identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/1993. bem 
como as disposições no contrato. 

20.11. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 10 do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993. 

21. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 
21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços solicitados 

na forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 
21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto da ata 

de registro de pregos, o órgão público interessado elaborará um requerimento de 
compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante: 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados: 
e) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o 

caso; 
f) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

21.2.2. 0 requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado á Secretaria Municipal 
de Finanças, a qual emitirá a requisição de empenho, juntamente ou não com a nota 
de empenho. e devolverá a documentação para o órgão interessado. 

21.2.3. 0 órgão interessado encaminhará o requerimento, juntamente com a requisição de 
empenho e/ou a nota de empenho, para a empresa contratada, via  e-mail.  

21.2.4. A licitante contratada fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 
constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1, cujo prazo será contado a 
partir do dia seguinte ao encaminhamento do  e-mail  de que trata o subitem anterior. 
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21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar 
o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização para o 
licitante contratado. 

21.5. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade 
de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo 
licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude subitem 21.2.1 
configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 
recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluidas no sistema disponível 
e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria 
Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

22. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  
22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 
22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 

Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 
22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 
contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade 
é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na 
data estipulada na solicitação, fornecendo uma copia do documento á 
CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada 
por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 
6, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações 
do Termo de Referência e da solicitação mencionada no subitem 21.2.1, para fins de 
recebimento definitivo. 
22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 
objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria 
Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 

22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 
prestados, por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela solicitação de contratação, com a finalidade de 
verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do 
objeto/serviço a que vier ser recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo á fiscalização não atestar o 
recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir 
a ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo 
de Referência e a solicitação indicada no subitem 21.2.1, dentro do prazo de 72 
(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto 

 

Av. Governador  Pedro Viriato Parioot de Souza. 1080, Centro, CEP 85760-000 
I Fone:(46)3552-1321 CN P3 n' 75.972.760/0001-60 www.ca pa nem.pr.g ov. b r 

E-mail: smc051)capan€.4ma.pr.gov.br I rcitacao(FIcaoanerna.pr.clov.br  
1.0

% SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



3 
Municipio de Capanerna 

Estado do Paraná 
substituido/ refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal. 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. desde que o fato seja comunicado a 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores a exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de 
Compras do Município. 

22.3.7. 0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 
por força das disposições legais em vigor (Lei n°  10.406/2002 e Código de Defesa do 
Consumidor). 

22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via  e-mail  
para a CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos deste 
edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma do 
subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 
momento em que for entregue o restante. 

23. DO PAGAMENTO 
23.1. 0 pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 

Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 
objeto/serviço, nos termos do item 22. 

23.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital. 
em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 
aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

23.3. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF. o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação. não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ã aquisição ou 
prestação de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo 
de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

23.6. 0 Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto. o pagamento ficará condicionado a apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pelo contratado. 

23.8. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado  sera  precedido de processo 
administrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
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23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte 

da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o 
problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão a conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de Referência, 
na Ata de Registro de Pregos, no Termo do Contrato ou em instrumento equivalente, 

23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria deverão 
exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para realizarem os 
procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de 
responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 
23.12.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada 
nos itens 21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização 
administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 
similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

24. DAS IN FRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
24.1. Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de preços, ou nâo assinar o termo de contrato, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva de pregos: 
e) Apresentar a proposta definitiva de pregos e não apresentar a documentação de 

habilitação; 
f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
g) Comportar-se de modo inidõneo; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Fizer declaração falsa; 
j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. 0 licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o valor 
estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a gravidade e 
as consequências da conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com a 
gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inidõneo. entre outros, a declaração falsa quanto as condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro de 
Pregos ou no Termo do Contrato. 

24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de 
Referência, na Ata de Registro de Pregos ou no Termo do Contrato serão observadas as 
seguintes regras básicas: 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Av. Governador Pedro Viriato Pangot cie Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 

0.% 
SEC  PETAFNA MUNICIPAL. DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Fone:(46)3552-1321 CNPJ 75.972.760/0001-60 www.caoanem.pr.dov.br  
E-rnail: smcp(acapanema.pr.gov.br  / lipitacaoacapanema.pr:gov_br 

24.6.1. 



0- 8 03  
Município de Capanema 

Estado do  Parana  
24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002. com  as 

seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 

serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação: 

1)) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

e) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 
objeto/prestação dos servigos, será de até 10% (dez por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma. sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea -13" acima: 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto 
na requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste Edital. da Ata de Registro de Pregos. do Termo do Contrato ou 
de Termo de Referência, não especificada nas alíneas e acima. 
aplicada em dobro na reincidência: 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da licitação 
previsto no item 1 deste Edital, no caso de extinção/cancelamento da 
contratação por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 
Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis: 

I) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação previsto 
no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total do 
fornecimento/prestação. 

24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública será aplicada por prazo não superior a 
02 (dois) anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 
ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993 e subsidiariamente na Lei n° 
9.784/1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser 
aplicadas ás empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos: 
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b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 
descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das 
suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilicitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 
24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disponibilizados pelos órgãos de contrve. 
24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em 
virtude de vicio insanável, nos termos do  art.  49 da Lei n° 8.666/1993. 

25.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos 
atos que diretamente dele dependam. 

25.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 

contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos 

demais interessados. 
25.7. A revogação ou anulação  sera  precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA E DA 
GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da contratação. 

26.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de 
vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviços prestado. 

26.3. Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 
onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da proponente, 
fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema 

26.4. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vicio/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE  COMPLIANCE  
27.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Pratica Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Pratica Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato 

c) "Pratica Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
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d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato: 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

27.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a 
Procuradoria-Geral do Municipio e para o Controle Interno, que adotarão as providências 
necessárias. 

28. DAS DISPOSIÇOES FINAIS  
28.1. 0 resultado e demais atos do presente certame  sera  divulgado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Capanema através do endereço eletrônico https://www.capanema.pr.gov.br/doe.  
e no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico 
www.capanema.pr.gov.br/.  

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
Município de Capanema não  sera,  em caso algum, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4. Com  fundamento na norma do  art.  43, § 3°. da Lei n° 8.666/1993, é facultado ao(a) pregoeiro(a). 
a Procuradoria-Geral do Município ou a outra autoridade ou órgão competente, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
do processo. vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

28.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a) 
pregoeiro(a). 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação 
vigente. 

28.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar omissões 
puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

28.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre. para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos 
que o integram, especialmente o Termo de Referência. 

28.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa. na  forma da lei, ou 
ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a) 
pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão retidos para oportuna juntada aos 
autos do processo administrativo pertinente a esta licitação. 

28.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

28.11. Os documentos emitidos através da  Internet  serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
28.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante com 

número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que. 
pela própria natureza ou por determinação legal, forem com provadamente emitidos apenas em 
nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

28.13 Salvo as exceções previstas neste Edital. os documentos exigidos para habilitação não 
poderão. em hipótese alguma. ser substituidos após o protocolo, não podendo. ainda, ser 
remetidos posteriormente ao prazo fixado. 
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28.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) pregoeiro(a) em 
sentido contrario. 

28.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Prefeitura Municipal de Capanema. 

28.16. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 
28.17. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a 
aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o 
afastamento de qualquer licitante. 

28.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência. 
ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Preços. 
ANEXO  III  Modelo de Declaração unificada. 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento — ME/EPP. 
ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO VI Minuta do contrato. 
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ANEXO — H 

MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° , neste ato representada por 

, cargo, RG  CPF , (endereço), propõe fornecer à Prefeitura 
Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° xx/2022, 
conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ou modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas nos 
documentos que compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro prazo 
indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação da proposta 
definitiva de pregos. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o disposto no 
Termo de Referência. 

9. Declarar que pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
a) Rubricar todas as folhas e assinar a última; 
b) Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
e) O prego proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas 

casas decimais (0,00); 
d) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto",  de acordo 

com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso em percentual; 
e) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor  grew  por lote",  de 

acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de pregos deverá discriminar 
os itens que compõem o lote, com todas as especificações individualizadas, bem como os seus 
respectivos preços unitários e totais; 

e.1. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser observada 
a proporcionalidade na redução dos pregos unitários de todos os itens, levando-se em 
consideração o prego total do lote indicado na proposta inicial de pregos e o valor total 
do lote considerado vencedor do certame, sem olvidar do quantitativo de cada um dos 
itens. 

 de 2023. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

SECRETARVk MUNICIPAL_ DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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ANEXO - Ill 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

i'n\ Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n° XX/2023 
Objeto: (...) 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito. a empresa  inscrita no 
CNPJ n° , com sede na  através de seu representante 
legal infra-assinado. DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas 
no Edital. no Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de 
pregos/contrato e demais anexos: que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no Edital e anexos, bem como que a proposta comercial 
apresentada está em conformidade com as exigências deste processo de 
contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 
recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a 
responsabilidade de cumpri-las: 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos; de que caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes 
estão contratados na condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso 
XXXIII, da Constituição Federal: 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 
inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de 
qualquer ente federado: 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas 
na Lei, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda 
a vigência da contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 
processo de contratação foram elaborados de forma independente: 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 
1° e no inciso  III  do artigo 5° da Constituição Federal: 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte. cumpre os 
requisitos estabelecidos no  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006. estando apta 
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49. se for o 
caso; 

1) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, 
incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante 
n°13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação indicamos as seguintes informações: 

a) o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)  
Portador(a) do RG sob n° e CPF n° 

 cuja função/cargo é  (sócio 
administrador/procurador/ diretor/etc) responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

SECPEI-APIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av, Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n° 75.972.760/0001-60 www.capanem.prgov.br  
E-mail:  smcp(acapanema.prdov.br licitacao(acaoanema.prgov.br  
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b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem 
como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do 
Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 -  E-mail:  
2 - Telefone: 
3 - Whats  App:  
4 -  Telegram:  

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 
pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado 
conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) , portador(a) do CPF/MF 
sob n.° , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da 
presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no instrumento convocatório e seus Anexos. 

Local e data. 

Assinatura 
(Nome representante legal) 

:4;0*
.---)ECIRETAPIA MUNICIPAL. DE 
CONTRATAOES PÚBLICAS 

Av, Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNP3 ncl 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  
E-mail:  smcpftcapanema.prgov.br  / Iicitacao(dca nema.prgov.br  
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ANEXO - IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO — ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa  CNPJ n°  com sede na 
, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas 

do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa. empresa de pequeno 
porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 de 2023. 
Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

„41, SECRETARIA MUNICIPAL. DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Pariaot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2023 

Aos ... ...... dias do mês de de , o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob 
o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Sr. Américo Bellé, com fundamento no  art.  15 da Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e no 
Decreto Municipal n° 4.118/2007, considerando a classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico n° xx/2022, devidamente homologado e publicado no Diário Oficial do Município de 
Capanema em XX/XX/XXX, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro 
lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que 
se seguem. 

, se 
diada na , n° , na cidade de , Estado do , inscrita no 
CNPJ sob o n° e Inscrição Estadual sob o n° , doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu  Sr. , portador do RG n° 

e do CPF n°  

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, para atender as 
eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações do Termo de Referência 
e auantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 
FABRICAN 

TE 
QUANTIDADE 

 PREÇO 
UNITARIO R$ 

PREÇO 
TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento 

em XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

folko 
:.,ECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTIZATACÕES PÚBLICAS 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data. horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar á Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação: 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada: 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencibrios. fiscais. 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços: 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte. 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2 A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a terceiros. 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento. 
de acordo com os artigos 12, 13. 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo. para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA. por meio de servidor 
especialmente designado: 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

SECRETAPIA MUNICIPAL DE 
CONTPATACõES PUBLICAS 
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()/‘-- 0 , 7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  

sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  
sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
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7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA. que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto. o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2370 09.001.10.122.1001.2423 0 3.3.90.30.19.00 Do Exercício 

2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.19.00 Do Exercício 

2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.19.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será 

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência á Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa á prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA para a atualização dos 
valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da 
Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados. cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando á negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado: 
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b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

e) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço devera o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 
componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para verificação 
dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado 
dentre empresas de reconhecido pode mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de pregos serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o árgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 
adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 
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f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração: 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração: 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11 2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993: 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Oteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada: 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante. na  hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem á 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação. o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório. 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento á 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
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fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo á fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

'12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores á exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS  
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15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 
instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993. na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes. supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado. o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente. verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Pregos para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação. o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente. 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato, 

g) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato, 

h) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 
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"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

j) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alínea 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do 
Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os principias da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII. do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento. aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° xx/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

 

XXXXXXX 
Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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ANEXO VI — (MINUTA DO CONTRATO N° XX/2023) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA E A EMPRESA XXXX, 
PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vinculo empregatício. de 
um lado o MUNICiP10 DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080. 
Estado do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60. a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA XXXXXXXXXXX- CEP: 
XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXX, nesse ato 
representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF N° XXXXXXXXXX, a seguir denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no 
Processo de Licitação Pregão Eletrônico n° XX/2022. cuja documentação integra este instrumento, 
mediante as clausulas e condições a seguir estipuladas: 

2. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
A.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote Item Códig 
o do 
produt 
o/serv 
iço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto  

Uni 
dad  
e 
de 
me  
did  
a 

Quantid 
ade 

Prego 
unitari 
o 

Prego total 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO 
2.1.  0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com 
as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de X (xxxx) meses. a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de XX/XX/XXXX e encerramento 

em XX/XX/XXXX. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 
4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1.0 valor total da contratação é de RS XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.2. 0 valor mensal a ser pago a Contratada. se  aplicável, é de RS XXXXX (XXXXXXX reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas. 
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previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e 
local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar a Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal. prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua 
função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  

sera  efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
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7.2, Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento 
será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  
sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada. 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  OW  do mês subsequente à entrega dos produtos. 
desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de 
despesa até o 1° (primeiro) dia  OW  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e 
a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação. não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento. até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou a 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação 
por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa,  
corn  os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
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7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 
data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como indice de correção monetária, aplicando-
se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

= 
(6 / 100) 

I  
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2370 09.001.10.122.1001.2423 0 3.3.90.30.19.00 Do Exercício - 

2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.19.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.19.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou 
falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei no 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada 
não deu causa a prorrogação, respeitar-se-6 o indice IPCA para a atualização dos valores 
constantes neste instrumento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO  DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificaçOes 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir a contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior. regularmente comprovados. impeditivos da execução da 

contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 

contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei. bem como em 

outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração: 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação. por ordem escrita da Administração, por prazo superior 

a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis. independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada.  sera  esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico. e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada. 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada. subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n°8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório. 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
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entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento á 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do 
fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento 
provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as 
quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento 
de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4 A CONTRATADA fica obrigada a substituir, ás suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de 
referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas 
neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-6 como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado á Contratante 5 (cinco) dias anteriores á exaustão do prazo e 
desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 
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14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras. inclusive retendo o pagamento. como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.566/1993, na Lei n°9.784/1999. bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação. nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado. o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a 
Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Municipio, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos deste item. definem-se as seguintes práticas: 

k) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente. 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

1) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

mrPrática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos: 

n) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

o) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir. falsificar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea 
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anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral 
do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada peio 

Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO  FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 
8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° xx/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de 
pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a) , representante da Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO  BELLE XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal da Contratada 

XXXXXXX 
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PARECER JURÍDICO N° 58/2023 

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N°: 2959/2022 
REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ORGA-  0 INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Controle prévio de legalidade de processo de contratação. Pregão Eletrônico. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de materiais para transporte e conservação de vacinas. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO. FORMATO 
ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO OBJETO E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DO PROSSEGUIMENTO DO 
PROCESSO. PARECER FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o 

presente processo de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no 
processo administrativo fisico: 

I) Portaria n° 8.300/2022; 
II) Solicitação da contratação;  
III) Termo de referência; 
IV) Orçamento definitivo; 
V) Pesquisa de preços e relatórios; 
VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; 
VII) Parecer Contábil; 
VIII) Minuta do edital; 
IX) Anexos II a VI. 

É o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete A PGM, nos termos do  art.  53 da Lei n° 14.133, 

de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela análise da presença e 
da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contratação pública, 
responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto A 
veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento 
deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos 
essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete A Procuradoria-Geral tecer considerações 
acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao tragar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios que regem a 
Administração Pública. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo 
contratação, conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos 
como indispensáveis à contratação. 
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2.2. Da Legislação aplicavel. 
Considerando a existência temporária de leis concorrentes a respeito das contratações públicas, é 

permitido que a Administração Pública opte por qual legislação irá adotar a cada processo de 
contratação. 

Nesse rumo, vislumbra-se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente 
processo, optou-se pela adoção da legislação tradicional sobre as contratações públicas. Desse modo, 
serão aplicadas as nomas previstas na Lei n° 10.520, de 2002, na Lei Complementar n° 123, de 2006, bem 
como, de forma subsidiária, na Lei n° 8.666, de 1993, para a fase externa da licitação e durante toda a 
relação contratual/obrigacional com a pessoa jurídica vencedora do certame. 

Contudo, no que tange A fase interna do processo de contratação, por inexistência de 
incompatibilidade, pela rotina administrativa estabelecida pelos Órgãos competentes, pela inexistência 
de regulamentação local de diversos institutos referentes as licitações e contratos administrativos, 
vislumbra-se possível a aplicação, por analogia, das disposições da Lei n° 14.133/2021, para 
fundamentar os atos praticados pelos agentes públicos municipais, não se tratando de aplicação 
conjunta, vedada pela nova Lei de regência. 

2.3. Do Termo de Referência.  
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações  (art.  6°, inciso XXIII), termo de referência é o 

documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros 
e elementos descritivos: 

"a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referenda aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando  Tao  for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 
d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os 

resultados pretendidos desde o seu inicio ate o seu encerramento; 
J) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 

pelo órgão ou entidade; 
g) critérios de medição e de pagamento; 
h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias 

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária;" 
Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 

referência serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.3.1. Definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referência e os seus documentos anexos descrevem os itens que compõem o 

objeto da contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação. 
Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 

Órgão consultivo, 6 oportuno registrar que a descrição técnica dos itens que compõem o objeto da 
presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) do documento. 

2.3.2. Condições de execução do objeto da contratação. 
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que o termo de referência 

prevê o prazo e as condições da execução contratual, havendo regras claras para os licitantes. 
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2.3.3. Da vigência da ata e/ou do contrato administrativo. 
O prazo de vigência da ata e/ou do contrato, previsto no termo de referência, esta de 

acordo com as disposições legais que regem o tema. 

2.3.4. Dos recursos orçamentários.  
O termo de referência não previu os recursos orçamentários para fazer frente A despesa 

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que 
supre a exigência legal. 

2.3.5. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
O termo de referência não previu regras especificas para o recebimento do objeto da 

contratação. 
Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas no tópico 22 da minuta do edital. 

2.3.6. Da fiscalização da contratação.  
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Com efeito, o(a) servidor(a) indicado(a) no termo de referência é de provimento efetivo, 
cumprindo as exigências legais e regulamentares. 

2.3.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referência 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os interessados 
possam oferecer as suas propostas e indica as cláusulas mínimas para a execução contratual, com as 
ponderações indicadas neste parecer. 

2.4. Da pesquisa de preços.  
Consta nos autos a documentação relativa A pesquisa de preços realizada, constando o relatório 

de pesquisa confeccionado pela Secretaria Municipal de Contratações Públicas, com a metodologia 
adotada. 

Com efeito, considerando a dinâmica administrativa e a realização da pesquisa pela Secretaria 
Municipal de Contratações Públicas, Órgão diverso daquele interessado na contratação, vislumbram-se 
suficientes as informações contidas no processo. 

Ademais, cumpre consignar que a veracidade das informações contidas nos relatórios de 
pesquisa de preços e adoção da metodologia para indicar o valor máximo a ser pago pela 
municipalidade é de responsabilidade do agente público que confeccionou o documento, o qual deve 
observar estritamente as regras vigentes sobre o tema. 

2.5. Da Minuta do Edital.  
2.5.1. Da Modalidade da Licitação. 
No tocante A escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados em dois fatores: 

(i) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço comum, nos 
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termos da Lei n° 10.520, de 2002; e  (ii)  a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor 
pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no processo de licitação. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520, de 2002, restrita A 
contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o 
processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e especificas, 
aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei n° 8.666/1993. 

A própria Lei mencionada alhures, em seu  art.  10, parágrafo único, esclarece o que se deve 
entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços comuns", citem-se 
as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 
Administrativo" (25a  Ed.,  Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços 
comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato regulamentar, foi 
expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000. No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa 
que o pregão será adotado em grande escala". 

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração, conforme descrito no Termo de 
referência, e considerando a existência de um mercado vasto, diversificado e capaz de identificar 
amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade da adoção do pregão como 
modalidade desta licitação. 

2.5.2. Do Formato da Licitação. 
Considerando-se que o presente certame adotou o formato eletrônico e tendo em vista que a regra 

é justamente essa, não há outras considerações a serem apontadas nesta rubrica. 

2.5.3. Do critério de julgamento. 
O critério de julgamento previsto no item 1.3 da minuta do edital está adequado com a descrição 

do objeto no termo de referência. 

2.5.4. Da adoção do Sistema de Registro de Preços.  
No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços. 0 caso 

é mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n° 8.666, de 1993:  

Art.  15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(...) II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto n2  7.892/13, que 
estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. E o que 
estabelece o  art.  32:  

Art.  32  0 Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida  au  em regime de tarefa;  
III  - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 

de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a s 

demandado pela Administração. 
Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende aos requisitos legais para 

a adoção do SRP, notadamente os incisos II e IV supramencionados. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

arocuradotiaocavanema.Dr.00v.br  -  Dr.  Alvaro Skiba !ardor 
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Procuradoria-Geral 

2.5.5. Dos requisitos de habilitação. 
A documentação exigida nos subitens 11.11, 11.12 e 11.13, está adequada ao objeto da contratação. 

2.5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos. 
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela Lei n° 8.666, 

de 1993, especialmente o disposto no seu  art.  40. 

2.6. Da minuta da ata eiou do contrato. 
Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contrato anexas ao edital, visto que preveem as 

clausulas essenciais dispostas no  art.  55, da Lei 8.666, de 1993, conforme modelo confeccionado pela 
PGM. 

2.7. Recomendações.  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública eiou em razão de 
desc-umprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato 
de improbidade administrativa, nos termos da Lei IV 8.429, de 1992, bem como em desrespeito A Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta favoravelmente ao prosseguimento deste 

processo de contratação. 

Município de Capanema, Estado do  Parana  - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do olono, aos 3 dias do mês de março de 2023. 

%veto Sldba Janiot 
Procurador OurOctpat 

do Csnanera• - PR  
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PORTARIA N° 8.376, DE 31 DE MARCO DE 2023 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio 

Licitação para execução de Pregão nas formas 

Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE 

Art.  1° Nomear a servidora Rose/ia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de 

PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de contratar bens e/ou serviços na 

Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico, para o período de 01/04/2023 a 

30/03/2024.  

Art.  2° Nomear, Alecxandro  Noll, Jonas Welter,  Jeandra Wilmsen, para exercer 

a função de Apoio 6 Licitação do Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações 

para contratação de bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico.  

Art.  3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/04/2023, ficando nessa 

data revogada a Portaria n° 8.300  DE 12/12/2022. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da 

Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, aos 31 dias do más de março de 

Pub. 3.fird: !\/\  
Dzits:Y J'01 / /J02,  

Edl* '\YL  

Av. Pedro Vir/ato Par/got de Souza, 1050— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



SFORETARIA MUNCIPAL DE 
CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao(s) 31 do mês de março de 2023. 

Assunto: Pregão Eletrônico n° 17/2023 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio é Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRONICO, que tem por objeto o AQUISIÇAÕ DE 
MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE VACINAS PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n°8.666, de 21 de junho de 
1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.376 de 31/03/2023 publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 1177 de 10/04/2023. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo  Belle \  
Prefeito Municipal 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CN P3 n° 75.972.760/0001-60 www.capanern,pr.gov.br  
E-mail:  smcpOcapanema.pr.gov.br  / licitacao©capanema.pr.gov.br  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/ 2023 
0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do 
Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°17/2023. Tipo de 
Julgamento: Menor prego Por Item. Modo de 
Disputa: Aberto 
Objeto: MATERIAIS PARA TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 
30.214,30 Trinta Mil, Duzentos e Quatorze 
Reais e Trinta Centavos). Abertura das 
propostas: 08:30 Horas do dia 04/05/2023. 
Local: 
https: / / www . comprasgovernamentais .  goy.  br  , 
demais informações podem ser adquiridas no 
Departamento de Contratações Públicas , 
Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  
Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro e também no  site  
www.capanema.  pr.  gov. br. 
Capanema, 31/03/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

kid  



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO: Alecxandro  Noll  

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: (46) 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Luiz Alberto Letti - interino 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Alecxandro  Noll  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio:  Joao  Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1' Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 20 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: °Linda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS   
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 14/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n'14/2023. Tipo de Julgamento: Menor prego 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 
FORNECIMENTO DE  TAN-QUE PIPA NOVO 14 MIL LITROS, FAB-
RICADO E INSTALADO SOBRE CHASSI DO CA-MINHÃO Volks 
17-210. 2003/2004.Valor: 133.000,00 (Cento e Trinta e Três Mil Reais). 

Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 28/04/2023.Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas no Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080- Capanema - Paraná - Centro e também no  site  www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema, 31/03/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 15/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°15/2023. Tipo de Julgamento: menor prego 
por item, Modo de Disputa: Aberto objetoAQUISIÇÃO DE BEBEDOU-
ROS INDUSTRIAIS PARA O USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS 
NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS.Valor: 95.190,45 (Noventa e Cinco 
Mil, Cento e Noventa Reais e Quarenta e Cinco Centavos.Abertura das 
propostas: 08:30 Floras do dia 02/05/2023.Local: https://www.com-
prasgovernamentais.gobr , demais informações podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratações Públicas Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Ca-
panema - Paraná - Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 31/03/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°16/2023. Tipo de Julgamento: Menor prego 
por item, Modo de Disputa: Aberto objeto: AQUISIÇÃO DE MEIAS 
DE COMPRESSÃO DESTINADAS A PESSOAS RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO QUANDO EM TRATAMENTO DE SAÚDE, EM ATEN-
DIMENTO A RESOLUÇÃO N.° 03/2018 DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTE-
MA DE REGISTRO DE PREÇOS. Valor: 84.771,35 (Oitenta e Quatro 
Mil, Setecentos e Setenta e Um Reais e Trinta e Cinco Centavos) 
.Abertura das propostas: 08:30 Floras do dia 03/05/2023.1.ocal: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas no Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080- Capanema - Paraná - Centro e também no  site  www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema, 31/03/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 
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AVISO DE LICITAÇAQ 
PREGÃO ELETRÔNICO N6  17/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n'17/2023. Tipo de Julgamento: MENOR 
PREÇO POR ITEM, Modo de Disputa: Aberto OBJETO: AQUI-
KA() DE MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS. Valor: 30.214,30 (Trinta Mil, Duzentos e Quatorze 
Reais e Trinta Centavos).Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 
04/05/2023.Local: https://wwwcomprasgovernamentais.gov.br , demais 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
SEXTA-FEIRA, 31 DE MARV) DE 2023 - EDIÇÃO 1172 
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Capanema, 31/03/2023 
Roselia Kriger Becker Pagani  
Pregoeira 

AVISO DE LIC1TAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NO 24/2023 

0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizara Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n024/2023. Tipo de Julgamento: POR item, 
Modo de Disputa: Aberto Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
FERRAMENTAS PARA JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E AR-
VORES, FERTILIZANTES E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.Valor: 159.322,90 
(Cento e Cinqüenta e Nove Mil, Trezentos e Vinte e Dois Reais e Noven-
ta Centavos))Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 12/05/2023. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais infor-
mações podem ser adquiridas no Departamento de Contratações Públi-
cas, Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - Centro e também no  site  
www.capanema.prgov.br. 
Capanema, 31/03/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 25/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°25/2023. Tipo de Julgamento: POR item, 
Modo de Disputa: Aberto Objeto : FORNECIMENTO DE MATERI-
AIS MONTESSORIANOS E BRINQUEDOS EDUCATIVOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS CRIANÇAS MATRICULADAS 
NA EDUCAÇÃO INFANTIL ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE. REGISTRO DE PREÇOS.Valor: 192.057,85 (Cento e Noventa e Dois 
Mil e Cinqüenta e Sete Reais e Oitenta e Cinco Centavos))Abertura das 
propostas: 08:30 Horas do dia 15/05/2023.Local: https://www.com-
prasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser adquiridas 
no Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Ca-
panema -  Parana  - Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 31/03/2023 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 26/2023 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 26/2023 
Tipo de Julgamento: Menor preço por Lote 
Objeto : FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA UTILIZAÇÃO DE TODAS AS SECRETARIAS 1)0 MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AD- 
MINISTRAÇÃO, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor: 2.372.836,99 (Dois Milhões, Trezentos e Setenta e Dois Mil, Oito- 
centos e Trinta e Seis Reais e Noventa e Nove Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 16/05/2023 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura Mu- 
nicipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  - 

Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,31/03/2023 
Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 
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Torna público que realizará Processo Licitatório, nos termos 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS NO2/2023 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna a seguir: 
Modalidade: Tomada de Pregos n° 2/2023 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EX-
ECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIP,DRICA COM PEDRA IR-
REGULARES, DRENAGEM PLUVIAL E TERRAPLENAGEM NAS 
RUAS TAMOIOS ENTRE AS RUAS SANTA CATARINA E  AV.  RIO 
GRANDE DO SUL E NA RUA SEM NOME ENTRE AS RUAS SANTA 
CATARINA E  AV.  RIO GRANDE DO SUL, NO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA PR 

Valor: 220.170,02 (Duzentos e Vinte Mil, Cento e Setenta Reais e Dois 
Centavos) 
Abertura das propostas: 8H30M DO DIA 17/05/2023 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  
- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  www.capanema.prgov.br. 
Capanema-PR, 31/03/2023. 
Américo  Bell&  Prefeito Municipal 

Torna público que realizará Processo Licitatório, nos termos AVISO 
DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS NO3/2023 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  torna a seguir: 
Modalidade: Tomada de Pregos n° 3/2023 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLI8DRICA COM PEDRAS IRREGULARES 
E DRENAGEGEM PLUVIAL NAS RUAS TERRITÓRIO DO ACRE 
E OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS EM ATENDIMENTO AO 
TAC-M.POBLICO/CASTIFLHO-AUTOS 0001349-29-2003.8.16.0061 
CA 71051-7. 
Valor: R$ 389.546,31 (Trezentos e Oitenta e Nove Mil, Quinhentos e 
Quarenta e Seis Reais e Trinta e Um Centavos). 
Abertura das propostas: 81-130M DO DIA 18/05/2023 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -  Parana  
- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no  site  www.capanema.prgov.br. 
Capanema-PR, 31/03/2023. 
Américo  Bell&  Prefeito Municipal 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA  

SEXTA-FEIRA, 31 DE MARÇO DE 2023 - EDIÇÃO 1172 
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AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE 
SESSÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 
0 MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do 
Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitat6rio, nos termos a seguir: 17/2023 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item 
Objeto: MATERIAIS PARA TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor.. R$ 30.214,30Trinta Mil, Duzentos e 
Quatorze Reais e Trinta Centavos). FICA 
REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO 
PARA 0 DIA: 09/05/2023 - AS 8H30M. 
Local: https: / /www.comprasgovernamentais.gov.br  
, demais informações podem ser adquiridas na 
Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  
Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - 
Paraná - Centro e também no  site  
www.capanema.  pr.  gov. br. 
Capanema, 19/04/2023 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 



96120 - ESTADO DO PARANA 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

o  
RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00017/2023-000 SRP 

1 - Itens da Licitação 

1 - Caixa térmica 

Descrição Detalhada: Caixa Térmica Material: Polipropileno/Poliestireno/Polietileno/Poliuretano , Capacidade: 15 L, Características Adicionais: Com 
Termômetro Digital, 295 X 260 X 385mm , Aplicação: Transporte De Hemocomponentes 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 

Quantidade Máxima para Adesões: o 

Valor Unitário (R$): 300,80 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (30)  

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

2 - Caixa térmica 

Descrição Detalhada: Caixa Térmica Material: Plástico Revestido Em Poliestireno , Capacidade: 30 L, Características Adicionais: Alga,Tampa, 
Rodizios, Termômetro Digital, Separado , Aplicação: Transporte De Hemocomponentes 

Imirratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 30 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 336,88 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (30) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

3 - Caixa térmica 

Descrição Detalhada: Caixa Térmica Material: Poliuretano Expandido, Densidade: 35 KG/M3, Capacidade: 60 L, Características Adicionais: Tampa 
Articulada/Trinco Embutido/Alga Dupla/Dren0 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 10 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 620,99 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (10) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

- Gelo reutilizável 

Descrição Detalhada: Gelo Reutilizável Composição: A Base De Polimero Acrílico , Dimensões: 7 X 9,50 X 3,50 CM, Características Adicionais: 
Embalagem De Polietileno De Alta Densidade 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 200 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 6,76 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00017/2023-000 SRP UASG 987487 19/04/2023 16:04 (1/2) 
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5 - Gelo reutilizável 

  

   

Descrição Detalhada: Gelo Reutilizável Composição: A Base De Polímero Acrilico , Dimensões: 7 X 9,50 X 3,50 CM, Características Adicionais: 
Embalagem De Polietileno De Alta Densidade 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 200 Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Quantidade Máxima para Adesões: O Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 8,01 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

Gelo reutilizável 

Descrição Detalhada: Gelo Reutilizável Composição: A Base De Polimero Acrilico , Dimensões: 7 X 9,50 X 3,50 CM, Características Adicionais: 
Embalagem De Polietileno De Alta Densidade 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 9,60 

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor  Maximo  Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

PREGÃO ELETRONICO N° 00017/2023-000 SRP UASG 987487 19/04/2023 16:04 (2/2) 



19/04/2023, 16:06 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

19/04/2023 16:06:20 

Licitação 
PApppmauxtgibilidade Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

dido de Cotação Eletrônica 

Resumo do Aviso de Licitação 

Qrgão 

1.66120 - ESTADO DO PAFtANA 

UASG Responsável 

1 1987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA  

Tipo de Licitação 

Menor Preço  17  

1
111 Validade da Ata SRP 

12 mes(es) Equalização de ICMS 

Objeto 

N° do Processo 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 109/05/2023 1A8108:30  

Data da Divulgação 

120/04/2023 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 120/04/2023 es ,08:00 

Aviso de Licitação I 

(1  4cZS 
-z-L) (.1 i• 

••••• 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1 

tli) Este Aviso de Licitação sere Divulgado no gov.br/compras (www.gov.br/compras)  na data de 20/04/2023. 

Modalidade de Licitação 

Pregão  

N° da IRP 

00013/2023  

Lei 

N° da Licitação 

00017/2023 
Característica Forma de Realização Modo de Disputa 

Registro de Preço (SRFI Eletrônico 1 [Aberto 

[41 n° 10520/2002 

Compra Nacional Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

¡Sim Não 

Quantidade de Itens 

Internacional 6 

AQUISIÇA5 DE MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE VACINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, processado pelo sistema de registro de preços 

Disponibilizar apenas para Divulgação I 



Voltaj 

20/04/2023, 08:50 Mural de Licitações Municipais 

IllOk  ITC E  05 u  

Editar processo licitatório 
Informações Gerais 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

103 campos Ano,N° e Modalidade devem ser Iguais aos Informados (à Informar) no SIM-AM 

Ano*  2023 

No licitar;ão/dispensa/inexigibilidade 17 

Modalidade' Pregão 

,Recursos provenientes de organismos Internacionais/multilaterals de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? Li 

Número edital/processo' 17 

Descrição do Objeto' AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÂO DE VACINAS 

PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 5/WIDE DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária' 0900110122100124232370339030 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$' 

30.214,30 

Percentual de participação: 11,00 

, 
Data de Lançamento do Edital 31/03/2023 

Data Abertura das Propostas 09/05/2023 

NOVA Data Abertura das Propostas 

Data de Cancelamento da Licitação 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Sim 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

• 

CPF: 63225824968 Iggou,t) 

1/1 https ' servicos.tce.prgov.br/TCEPR/Municipal/AMUEditarProcessoCompra.aspx  



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N" 1.648/2018 

DIREÇÃO: A lecxandro  Noll  

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TECNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: 
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da  Emilia  e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretario de Viação, Obras e Serviços Urbanos: 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan 2' Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO No 17/2023 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:17/2023 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item 
Objeto: MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor.. R$ 30.214,30Trinta Mil, Duzentos e Quatorze Reais e Trinta 
Centavos). FICA REMARCADA A ABERTURA DA SESSÃO PARA 0 

(6)07::i  
DIA: 09/05/2023 - AS 8H30M. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais infor-
mações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - 
Paraná - Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 19/04/2023 
Américo  Belle-  Prefeito Municipal 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO No 16/2023 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:16/2023 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEIAS DE COMPRESSÃO DESTINADAS 

PESSOAS RESIDENTES NO MUNICÍPIO QUANDO EM TRAT-
AMENTO DE SAÚDE, EM ATENDIMENTO A REsoLuÇÃo N.' 
03/2018 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAC/DE DE CAPANEMA/ 
PR, PROCESSADA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor.. R$ 84.771,350i1enta e Quatro Mil, Setecentos e Setenta e Um 
Reais e Trinta e Cinco Centavos). FICA REMARCADA A ABERTURA 
DA SESSÃO PARA O DIA: 08/05/2023 - AS 8H30M. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais infor-
mações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema --
Paraná - Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 19/04/2023 
Américo  Belk-  Prefeito Municipal 

AVISO DE REMARCAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 15/2023 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir:15/2023 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS INDUSTRIAIS PARA O 
USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor.. R$ 95.190,45Noventa e Cinco Mil, Cento e Noventa Reais e 
Quarenta e Cinco Centavos). FICA REMARCADA A ABERTURA DA 
SESSÃO PARA O DIA: 05/05/2023 - AS 131130M. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais infor-
mações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, 
sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema -  
Parana  - Centro e também no  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 19/04/2023 
Américo Be116- Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO No 7.221, DE 30 DE MARÇO DE 2023. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 7.869.566,82. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.840, 
de 13 de dezembro de 2022 e na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA:  

Art.  I° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de 
R$ 7.869.566,82 (sete milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, quin-
hentos e sessenta e seis reais e oitenta e dois centavos), conforme classi-
ficação funcional programática abaixo: 



o  

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 19.031.878/0001-12 DUNS®: 939213785 
Razão Social: AUTOMX SOLUCOES LTDA 
Nome Fantasia: AUTOMX SOLUCOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 19/05/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 28/07/2023 

FGTS Validade: 15/05/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 29/07/2023 

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 28/06/2023 

Receita Municipal Validade: 16/04/2023 ('') 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2023 

Emitido  em: 09/05/2023 11:14 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



u o •  
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 19.031.878/0001-12  DUNK*:  939213785 
Razão Social: AUTOMX SOLUCOES LTDA 
Nome Fantasia: AUTOMX SOLUCOES 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Advertência - Lei n 8666/93,  art.  87, inc. I 
926334 - FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASILIA/DF 
06/07/2022 
06300001428202295 Número do Contrato: PEn38- 

2021/NE2022NE00173 
Descumprimento de obrigação de comunicar com antecedência à  FHB  os 
motivos que impossibilitaram o cumprimento do prazo de entrega, conforme 
previsão editalicia 16.1.5. 

Ocorrência 1: 
Tipo Ocorrência: 

sEASG Sancionadora: 

ata Aplicação: 
Número do Processo: 

Descrição/Justificativa: 

Emitido em: 09/05/2023 11:16 ide 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 



09/05/2023, 11:13  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
1,,,,i7T; LI; ,Z.ZAN.4 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 19031878000112 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcapice.pr.gov.br/ConsultarimpedidosWebImpressao.aspx 1/1 



Nome  

CPF 112.596.918-02 

Representante Legal  Cargo  

autom.licitacao©autom.ind.br  E-mail 

11 4229-7900 / 11 9.7240-7900  Telefone 

Cristina Caymel Lorente Mitsumoto 

Conforme edital 

Validade da proposta 

Prazo de entrega 

ados para assinatura do o a o 

Garantia 12 meses 

ICMS (incluso) /IPI (isento) Tributos 

90 dias 

Vir 
Ak Local de entrega 

Frete 

Conforme edital 

C.I.F. - frete incluso no valor do produto 

Dado bancários BANCO  NUBANK 260 /AG: 0001 /CC: 92846133-9 

wAulicagm 
1- • "••• * 4 ii V — 

1E: 636204144111 

CCM: 884040  

Proposta comercial  Sao  Caetano do Sul, 18 de abril de 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 

Prezados, atendemos todos os requisitos desse edital e assim propomos: 

Item escrigão Fab./Marca  I  Modelo Valor Unitário Valor Total 

    

Caixa térmica 70 litros podendo variar 10% para mais ou para 
menos em sua capa-cidade máxima, com termômetro de  maxima  e  
minima  aclopado na caixa, tampa removível, com rodas, algas  
laterals,  ma-terial parede interna e externa em polipropileno. 

      

       

ATM 
CTT15 

  

3 

 

10  

 

Autom  

  

R$ 620,00 R$ 18.600,00 

_J  

     

           

Condições comerciais 

Assim sendo, para os fins que fazem de direito, e por possuir poderes legais para tanto, firmo a presente 

9.031.878 10001-121  
e. des.  AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI - ME 

Rua Douta  Dante  Glauckis Deleo, 16 sala 01 
B. Olimpico -  Cap:  09.570-40 

L. São  Gaetano  do Sul- SP 1 

 

Representante Legal Legal 
112.596.918-02 

Rua Doutor  Dante  Galucus Deleo, 16, Bairro Olímpico - S5o Caetano do Sul I SP -- 09570-340 

si. • - •1111 Ai. .••• • 4 1— —sa.••. •st *as •a• 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  CAETANO DO SUL 
Secretaria da Fazenda 

Departamento da Receita O 

09540-230 -  AV.  FERNANDO SIMONSEN, 566 CERÂMICA  SAO  CAETANO DO SUL SP 

  

Certidão de Regularidade Fiscal Mobiliária 
N° 21282/2023 

CERTIFICO, para os devidos fins, atendendo o requerido, que o CPF/CNPJ abaixo descrito acha-se quite com 
esta Fazenda Municipal no corrente exercício, até a presente data. 
Informamos ainda que não constam débitos anteriores inclusive inscritos em Divida Ativa, até a presente data. 
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal da cobrança de tributos e diferença de tributos que sejam 
constatados em verificações futuras. 

Ccm 88404 
Razao Social AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI ME 
CNPJ / CPF 19.031.878/0001-12 

Endereco RUA  DR.  DANTE GLAUCUS DELEO, 16 SALA 01 - CEP 09570- 
Bairro OLÍMPICO Cidade  SAO  CAETANO DO SUL Estado SP 

sAo CAETANO DO SUL, 17 de Abril de 2023. 

Esta Certidão é valida até: 16/07/2023 

Data Geração: 17/04/2023 Data Emissão: 17/04/2023 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte 
página da  Internet:  https://webpref.saocaetanodosul.sp.gov.britbw/loginWeb.jsp?execobj=ServicosWebSite  

Identificação 532620 

Número da Certidão: 21282/2023 

Controle: 88404 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARA este documento. 

Certidão Emit/da Gratuitamente 

  

   



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

19.031.878/0001-12 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/10/2013 

NOME EMPRESARIAL 

AUTOMX SOLUCOES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AUTOMX SOLUCOES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

26.51-5-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle 
32.50-7-05 - Fabricação de materiais para medicina e odontologia 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R DOUTOR DANTE GLAUCUS DELEO 
NUMERO 

16 
COMPLEMENTO 

SALA: 01; 

CEP 

09.570-340 
BAIRRO/DISTRITO 

OLIMPICO  
MUNICÍPIO 

SAO  CAETANO DO SUL 
UF 

SP 

ENDEREÇO ELETRONICO 

AUTOM@AUTOM.IND.BR  
TELEFONE 

(11) 4229-7900 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/10/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/04/2023 ás 13:57:39 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



/1SSESSONI,4 FINC.:,13 E CO/VT.4BH 
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Cartório Azevêdo Bastos 
As. Presidente Epiticlo Pessoa - 1145 
Bairro dos Estado,  Jolt)  Pessoa - PB 

jr (83) 3244-5404 - cartorio@mvedobastos.not.br  

o Ittlpstllazevedobastos.not.br  T i I ular 

*woo* 

"AutomX Soluções EIRELI" 
19.031.878/0001-12 

CRISTINA CAYMEL LORENTE MITSUMOTO,  brasileira, nascida em 27/12/1964, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresária, portadora da cédula de identidade RO nu. 17.386.584-7/SSP-SP e CPF n°. 112.596.918-02, 
residente e domiciliada a Avenida Presidente  Kennedy  nu. 3700 APTO 172 TORRE 2 — Bairro Boa Vista —  Sao  Caetano do Sul 
— SP CEP: 09572-015 

Titular da totalidade do capital da empresa, AutomX Soluções EIRELI,  corn  sede  it  Rua Doutor  Dante  Glaucus Deleo n° 16 
SALA 1 — Bairro Olímpico —  Sao  Caetano do Sul — SP, CEP: 09570-340, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado 
de  Sao  Paulo sob N1RE 3560090763-4 em sessão de 09/06/2015. Resolve alterar as disposições vigentes, conforme a seguir 
exposto: 

Cláusula 1' — Neste ato altera-se o objeto social DE: Comércio varejista de instrumentos de medicação em geral; Prestação de 
serviços de manutenção, monitoramento e rastreamento; Comercio varejista de artigos  medicos  e outros similares; Montagem 
por conta de terceiros dos seguintes produtos: caixa térmica, câmaras frias para uso na  area  da saúde. PARA: Comercio 

fte'd 
varejista de instrumentos de medicação em geral; Prestação de serviços de manutenção, monitoramento e rastreamento; 
Comércio varejista de artigos médicos e outros similares; Montagem por conta de terceiros dos seguintes produtos: caixa 
térmica, câmaras frias para uso na  area  da saúde; Indústria por conta de terceiros de caixa térmica e  camera  de conservação. 

Clausula 2' — Para tanto, passa a transcrever, na integra, o Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, com o teor a seguir: 

CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 
AutomX Soluções EIRELI 

CRISTINA CAYMEL LORENTE MITSUMOTO, brasileira, nascida em 27/12/1964, casada sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresaria, portadora da cédula de identidade RG nu. 17.386.584-7/SSP-SP e CPF nu. 112.596.918-02, 
residente e domiciliada a Avenida Presidente  Kennedy  n'. 3700 APTO 172 TORRE 2 — Bairro Boa Vista —  Sao  Caetano do Sul 
— SP CEP: 09572-015. 

CLAUSULA PRIMEIRA 
— DA DENOMINACÃO SOCIAL 
A empresa girara sob o nome empresarial de "AutomX Soluções EIRELI" e rege-se pelo presente Ato constitutivo, pelas 

disposições legais aplicáveis As sociedades limitadas, e, supletivamente pela Lei das sociedades anônimas. 

CLÁUSULA SEGUNDA  
—DA SEDE  

Rua Doutor  Dante  Glaucus Deleo n° 16 SALA 1 — Bairro Olímpico —  Sao  Caetano do Sul — SP, CEP: 09570-340. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A sociedade poderá a qualquer tempo e em qualquer ponto do território nacional ou do exterior, abrir 
e/ou fechar filiais, agéncias, depósitos, escritórios e representações. 

CLÁUSULA TERCEIRA  
— DO OBJETO SOCIAL 

A empresa terá por objetivo as atividades de: 

• Comércio varejista de instrumentos de medicação cm geral; 

• Prestação de serviços de manutenção, monitoramento e rastreamento; 

• Comércio varejista de artigos médicos e outros similares; 
• Montagem por conta de terceiros dos seguintes produtos: caixa térmica, câmaras frias para uso na  area  da saúde; 

• Indústria por conta de terceiros de caixa térmica e  camera  de conservação. 
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-DE INÍCIO DE ATIVIDADE 6 c 
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A empresa iniciou suas atividades em 18/09/2013 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. c..) 
Z E 

,;...- 

CLÁUSULA QUINTA c,c5  co  O 6-5 
-DO CAPITAL SOCIAL o er)  

IL  v) 
0 Capital Social, inteiramente subscrito c integralizado é de R$ 79.000,00 (Setenta e Nove Mil) Reais, em moeda nacional 2 12 
corrente do pais. pelo titular: (3 

,i- a) 
,r) -c) 

CRISTINA CAYMEL LORENTE MITSUNIOTO 79.000 RS 79.000,00  ou sejam  

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos termos do Artigo 1052 do Código Civil (Lei 10.406/2002) a responsabilidade do titular é  cp  cu  
limitada ao capital integralizado.  

a) cts 
-0 (t) 

CLÁUSULA SEXTA '--c- 

- DA ADMINISTRACÁO 
,t5 
o ',:•;, -0 o 

A administração da empresa, bem como a sua representação em juizo ou fora dele,  sera  exercida por CRISTINA CAYMEL  
,— 

LORENTE NIITSUMOTO, já qualificada, com poderes para: Constituir procuradores estranhos ou não a empresa para ..: "t7 
CD 

.L1.) representa-la Ativa ou Passivamente, perante terceiros, ÓrgAos públicos, bem como para gerir na ausência do titular ou negócios o 
ii.3 1-,3 

da sociedade; atribuições de movimentar contas bancárias, contrair empréstimos, receber e dar quitação, emitir e endossar cb ° 
ftie 

0) 
duplicatas; constituir procuradores em nome da empresa no desempenho das atividades sociais, autorizado o uso do nome -o ,,,, c 

= 01) 
empresarial, vedado, no entanto,  ern  atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer de C") 0 

ter ceiros respondendo solidariamente perante a sociedade a aos terceiros prejudicados por culpa no desempenho de suas v) c\J 

funções. E a)  
a) -0  

c%)  
CZ  6 

CLAUSULA StTIMA < 

—DO RESULTADO  LiJ .__, A todo 31 de Dezembro  sera  levantado um Balanço Geral e após deduzidas as previsões legais, os lucros e ou prejuízos serão < z.co 
divididos ou suportados pelo titular na proporção das Quotas de Capital Social. Li.) 

o .66 (i) 
< '5 

PARÁGRAFO ÚNICO: A critério do titular e no atendimento de interesses da própria sociedade, o total ou parte dos lucros x 2 
E 0_ 

poderão ser destinados a formação de Reserva de Lucros, no critério estabelecido pela Lei 6.404/76, ou então, permanecer em >  co  
_7; -0 Lucros Acumulados para futura destinação. 0 i5  a.)  
OE  i-- 

CLÁUSULA OITAVA  -0 
-DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE  o 0 E  A titular CRISTINA CAYMEL LORENTE MITSUMOTO terá direito a urna retirada mensal a titulo de pró-labore fixada, _..1 _I ',-,-, 
cujo montante elevado a débito da conta de despesas gerais. 2 u) <o 

0 0 
CLAUSULA NONA 8  co- 
-DO FALECIMENTO DE SOCLQ 

o. a_
a) 

Em caso de falecimento do titular, a empresa reputa-se dissolvida, não se extinguindo, todavia, o negócio que continuara --c" < a) 1— 
mediante novo contrato, sendo pago aos herdeiros do "de cujos", os valores regularmente apurados em balanço, que serão E 0 

rty Z 

ftiof pagos em prestações mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias da data do óbito, parcelas estas I-1-1  ( 
nunca superiores a 1,5% (um e meio, por cento) do faturamento, médio da empresa. '6 

0
0  

-0 1—  

En  

0 

CIAUSULA DECIMA . 

— DO DESIMPEDIMENTO  

-  2  z<  , , ) 

0 administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administração da EIRELI, por lei especial, \ s'  / 7  co 

u) 0 
rpm  Lil 

ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o C <  
:ED FL:,  

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a -̀c:):  u)  
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de o .7c 
consumo, fé pública, ou a propriedade. -  (art.  1.011, § 1 0, CC/2002). E w

o 0 
o 1— o < 

PARÁGRAFO ÚNICO: O administrador Declara, sob as penas da lei, que não participa de nenhuma outra empresa dessa 7 Z 

modalidade. 
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CLÁUSULA DECIMA PRINIMX • •se•  
- DO FORO  

Autenticação Digital Código: 76561204214104817882-3 

.2 Data: 12/04/2021 17:03:00 
Valor Total do Ato: R$ 4,66 
Selo Digital Tipo Normal C: ALJ23870-52K1; 
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.. Cartório Azevêdo Bastos 
ti. Av.  Presidents  Epiticlo Passo - 1145 
6' Bairro dos Estado,  Joao  Pessoa - PB 
J-, (83) 3)44-5404 - cartorlogazsvedobastos.not.br  
3 httpcilaaavedobaatos.not.br  

Fica eleito o  forum  da Comarca de  SAO  CAETANO DO SUL para o cumprimento dos direitos c obriga0es resultantes deste 
contrato. 
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA  
- 1)0 CASOS OMISSÕES OU  1)OV1DAS  
Os casos omissos neste contrato serdo resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil (Lei Federal n.° 10.406/2002) 
e de outros dispositivos legais aplicáveis. 

E, por estar de comum e perfeito acordo, assina o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma na presença de 02 
(duas) testemunhas, que a tudo assistiram e também assinam, devendo a primeira via ser arquivada nu JUNTA COMERCIAL 
DO ESTADO DE  SAO  PAULO, para que produza os efeitos legais necessários. 

So  Caetano  do Sul, 28 de Janeiro de 2021. 

411 1)(71  
CRISTINA CAYMEL LORENTE MITSUMOTO 

Testemunhas:  

JOSE  MANOEL M$ TINS GONÇALVES G  SA  LE0NCIO MACEDO 
RG n" 13.984.898/Sr-SP RG te 43.366.468-X/SSP-SP  

Joe  
&( /4(zi, 

C 2P/' 

Sttl 
SECRETARIA DE Ckt.SENVOMMtEreTO-12. 

ECONÔMICO - .4UCESP 

Casilfico IcesesTso (itSEt SiMIEMA CtStsmi  *Qs 0 I.Juaso SE REIrtRI A  GERA  
1 6 • 8 32 /21 8  mum NM= MIMI 

1111 111 111 1 111 1 11 11 111 1 10  
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CNPJ: 19.031.878/0001-12 

1E: 636204144111 
CCM: 884040 

0<43  0 8  
DECLARA AO DE ENQUADRAMENTO 

A empresa AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 19.031.878.0001-12, com sede no endereço 
Rua Doutor  Dante  Glaucus Deleo, 16, Bairro Olimpico — São Caetano do Sul, em cumprimento ao exigido no Edital 
do Pregão, por intermédio da sua representante legal, a Sra. Cristina Caymel Lorente Mitsumoto, gerente, portador(a) 
da Carteira de Identidade n° 17.386.584-7, e do CPF n° 112.596.918-02, DECLARA, sob as penas da Lei, sob as 
penas da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14/12/2006. 
Código do ato: 315 Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA. 

Documento válido até 31/12/2023 
Por expressão da verdade, firmo a presente 

CRISTINA CAYMEL Assinado de forma digital 

LORENTE 
por CRISTINA CAYMEL 
LORENTE 

MITSUMOTO:112 MITSUMOTO:11259691802 
Dados: 2023.01.23 11:26:04 

59691802 -0300' 

Representante legal  

JOSE  MANOEL  
MARTINS 
GONCALVES:01 
289450870  

Assinado de forma digital 
por  JOSE  MANOEL 
MARTINS 
GONCALVES:01289450870 
Dados: 2023.01.23 17:11:10 
-0300' 

Contador 

1719.031.878 10001 - 1-21  
AUTOMX SOLUÇÕES  EIRE'  - ME 

Rua Doutor  Dante  Glaucus Deleo, 16 sala 01 
B. Olirnpico -  Cep:  09.570-340 

L. São Caetano do Sul - SP 1 

Rua Doutor  Dante  Galucus Deleo, 16, Bairro Olimpico — São Caetano do Sul I SP — 09570-340 
Telefone: (11) 4229-7900 I Whatsapp: (11) 9.7240-7900 - www.autom.ind.br  

E-mail:  utom.licitacao@at.itom.in_ailr  
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096  
DECLARA AO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇA0 

A empresa AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 19.031.878.0001-12, com sede no endereço 
Rua Doutor  Dante  Glaucus Deleo, 16, Bairro Olimpico — São Caetano do Sul, em cumprimento ao exigido no Edital do 
Pregão, por intermédio da sua representante legal, a Sra. Cristina Caymel Lorente Mitsumoto, gerente, portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 17.386.584-7, e do CPF n° 112.596.918-02, DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do  
art.  4° da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente e rigorosamente os requisitos de habilitação 
exigidos pelo instrumento convocatório deste Pregão. 

DECLARA Ao DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

A empresa AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 19.031.878.0001-12, com sede no endereço 
Rua Doutor  Dante  Glaucus Deleo, 16, Bairro Olimpico — São Caetano do Sul, em cumprimento ao exigido no Edital do 
Pregão, por intermédio da sua representante legal, a Sra. Cristina Caymel Lorente Mitsumoto, gerente, portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 17.386.584-7, e do CPF n° 112.596.918-02, DECLARA, sob as penas da lei que, ate a 
presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARA Ao DE IDONEIDADE 

A empresa AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 19.031.878.0001-12, com sede no endereço 
Rua Doutor  Dante  Glaucus Deleo, 16, Bairro Olimpico — São Caetano do Sul, em cumprimento ao exigido no Edital do 
Pregão, por intermédio da sua representante legal, a Sra. Cristina Caymel Lorente Mitsumoto, gerente, portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 17.386.584-7, e do CPF n° 112.596.918-02, DECLARA, para os devidos fins de direito, na 
qualidade de proponente do procedimento licitatório, instaurado por esse Órgão público, que não fomos declarados 
inid6neos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

DECLARA Ao DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

A empresa AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 19.031.878.0001-12, com sede no endereço 
Rua Doutor  Dante  Glaucus Deleo, 16, Bairro Olimpico — São Caetano do Sul, em cumprimento ao exigido no Edital do 
Pregão, por intermédio da sua representante legal, a Sra. Cristina Caymel Lorente Mitsumoto, gerente, portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 17.386.584-7, e do CPF n° 112.596.918-02, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o  
art.  299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente pela Automx e 
o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial por qualquer meio ou por qualquer integrante vinculado ao atual pregão; não 
sendo informada ou discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão supracitado. 
Declara ainda, que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial e que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão e não  sera,  no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato deste 
Pregão Eletrônico antes da adjudicação do objeto da referida licitação. 

DECLARA AO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM INTEGRANTES DA CONTRATANTE 

A empresa AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 19.031.878.0001-12, com sede no endereço 
Rua Doutor  Dante  Glaucus Deleo, 16, Bairro Olimpico — São Caetano do Sul, em cumprimento ao exigido no Edital do 
Pregão, por intermédio da sua representante legal, a Sra. Cristina Caymel Lorente Mitsumoto, gerente, portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 17.386.584-7, e do CPF n° 112.596.918-02, DECLARA, a fim de afastar interesses 
secundários, que essa empresa não possui em seu quadro de administração, pessoa com influência relevante ou 
envolvida em decisão de interesse exclusivo da entidade contratante por lago de matrimônio ou parentesco afim ou 
consanguíneo ate o terceiro grau. 
Segue abaixo quadro com relação de administradores da empresa: 
CRISTINA CAYMEL LORENTE MITSUMOTO — REPRESENTANTE LEGAL 

Rua Doutor  Dante  Galucus Deleo, 16, Bairro Olimpico — São Caetano do Sul I SP — 09570-340 
Telefone: (11) 4229-79001Whatsapp: (11) 9.7240-7900 - www.autom.ind.br  

E-mail:  alltom.lic¡tag_a_c@aujom.incl.V 
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CNPJ: 19.031.878/0001-12 
1E: 636204144111 

CCM: 884040  

DECLARA Ao DE RESPONSABILIDADE 

A empresa AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 19.031.878.0001-12, com sede no endereço 
Rua Doutor  Dante  Glaucus Deleo, 16, Bairro Olimpico - São Caetano do Sul, em cumprimento ao exigido no Edital do 
Pregão, por intermédio da sua representante legal, a Sra. Cristina Caymel Lorente Mitsumoto, gerente, portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 17.386.584-7, e do CPF n° 112.596.918-02, DECLARA, que assumimos inteira 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações 
que se façam necessárias; comprometemo-nos a entregar os produtos ora licitados conforme exigidos na licitação; 
temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao 
Edital e Anexos do Pregão supracitado. 
Declara também que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados nas quantidades e 
nos prazos previstos. 

DECLARA AO DE CUMPRIMENTO AS NORMAS RELATIVAS AO TRABALHO DO MENOR 

A empresa AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 19.031.878.0001-12, com sede no endereço 
Rua Doutor  Dante  Glaucus Deleo, 16, Bairro Olimpico - São Caetano do Sul, em cumprimento ao exigido no Edital do 
Pregão, por intermédio da sua representante legal, a Sra. Cristina Caymel Lorente Mitsumoto, gerente, portador(a) da 
Carteira de Identidade n° 17.386.584-7, e do CPF n° 112.596.918-02, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do  
art.  27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA E DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA 

Razão Social Automx Soluções  Matti  - ME 

CNPJ 19.031.878/001-12 

Inscrição Estadual 636204144111 

Inscrição Municipal 88404 

Endereço Rua Doutor  Dante  Galucus Deleo, 16, Bairro Olímpico — São Caetano do Sul I SP — 09570-340 

Telefone (11) 4229-7900 / (11) 97240-7900  

E-mail  auto.nlicit8uggatatoinj.0.d str 

ri4i-o me Completo Cristina Caymel Lorente Mitsumoto 

RG 17.386.584-7 

CPF 112.596.918-02 

Endereço Avenida Presidente  Kennedy,  3700 -  Sao  Caetano do Sul / SP 

Nacionalidade Brasileira , 

Estado Civil Casada 

Cargo Gerente Geral 

Documento válido até 31/12/2023 
Por expressão da verdade, firmo a presente 

CRISTINA CAYMEL Assinado de forma digital por 
CRISTINA CAYMEL LORENTE LORENTE MITSUMOTO:11259691802 

MITSUMOT0:11259691802 Dados: 2023.01.23 11:52:45 -0300' 

Representante Legal 

9-9.031.878/0001- 121  
AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI • ME 

Rua Doutor  Dante  Gtuas Sebo, 16 saia 01 
B. Dinvico  -Cep:  09.570-340 

L Sho  Gaetano  SJ - SP 

Rua Doutor  Dante  Galucus Deleo, 16, Bairro Olimpico —  Sao  Caetano do Sul I SP — 09570-340 
Telefone: (11) 4229-7900 I Whatsapp: (11) 9.7240-7900 - www.autom.ind.br  

E-mail:  _ut.Q.m.licitacao@autD__moindtr  
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II II II II  II II II II PEDIDO N°: 

19/04/2023 0065534079  

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

0 0 2,  

CERTIDÃO N°: 1025342 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no  site  do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
18/04/2023, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ****** ********** 

AUTOMX SOLUÇÕES, CNPJ: 19.031.878/0001-12, conforme indicação constante do pedido de 
certidão.*************************** ********** ************************************ ****** ** ******************* ****** 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n°22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a  Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado 6 de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

44.40 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e 
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Esta certidão s6 tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 19 de abril de 2023. 



ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

DATA 

02/02/2021  

NUMERO 

016.832/21-8 

  

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS 

NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE, 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS 

EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, FABRICAÇÃO DE MATERIAIS PARA MEDICINA E ODONTOLOGIA., DATADA DE: 28/01/2021. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SRO  PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

JUCESP 
Junk2 Comm ck 

i7statio S,5o Pd1110  

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E  SAO  VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTENCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO  

SITE  VVVVVV.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 0 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA -  ART.  41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021 

EMPRESA 

NINE 

35600907634 

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

09/06/2015 

INICIO DAS ATIVIDADES 

18/09/2013 

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO 

NOME COMERCIAL 

AUTOMX SOLUCOES LTDA 

TIPO JURIDICO 

LIMITADA UNIPESSOAL 

(M.E.) 

C N P J 

19.031.878/0001-12 

ENDEREÇO 

RUA DOUTOR DANTE GLAUCUS DELEO 

NUMERO 

16 

COMPLEMENTO 

SALA 01 

BAIRRO 

OLIMPICO  

MUNICIPIO 

SAO  CAETANO DO SUL 

UF 

SP 

CEF' 

09570-340 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL 

79.000,00 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

FABRICAÇÃO DE MATERIAIS PARA MEDICINA E ODONTOLOGIA 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

CRISTINA CAYMEL LORENTE MITSUMOTO 

ENDEREÇO 

AV.  PRESIDENTE  KENNEDY  

NÚMERO 

3700 

COMPLEMENTO  

AP 172 T 2 
— 

BAIRRO 

BOA VISTA  

MUNICIPIO 

SAO  CAETANO DO SUL 

UF 

SP 

CEP 

09572-015 

RG 

17386847 

CPF 

112.596.918-02 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

79.000,00 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

Página 1 de 2 



00VERNO 00 IMO° DI SAO PAULO 
JUCESP 

ciotomont0 
215.1.1/0 

cligitalment.t  

Th 

, 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35600907634 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 18/04/2023 

Certidão Simplificada, Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN, Secretaria Geral da Jucesp A Junta 

Comercial do Estado de  Sao  Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

www jucesponline.sp.gov  br sob o número de autenticidade 202456091, terça-feira, 18 de abril de 2023 as 1400,14, 

Documento Gratuito Pagina 2 de 2 

Proibida a Comercialização 



0  

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 27.074.498/0001-93 DUNS®: 944778306 
Razão Social: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/09/2023 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com  II*11 está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 23/09/2023 
FGTS Validade: 19/05/2023 
Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 21/05/2023 

W - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 29/11/2022 (") 
Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 

29/01/2023 

31/12/2022 

(*) 

(") 

Emitido  em: 09/05/2023 11:14 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 27.074.498/0001-93 DUNS®: 944778306 
Razão Social: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 
Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 09/05/2023 11:16 ide 1 

CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 



09/05/2023, 11:13  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

CE PR 
• .A.CANA 

Q_') 0 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 27074498000193 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.prgov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1 
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AN VISA  

REGISTRO: 8.17312.6 

CREA 
REGISTRO SC:15966' 

REGISTRO PR: 6839: 

REVIMEDIC 44,  Equipamentos  Medicos 

0 9  
PROPOSTA DE PREÇO 

AOS CUIDADOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
ESTADO DO PARANÁ 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA  
AV.  PRESIDENTE VARGAS, 280 — SALA 01- BAIRRO FLORESTA 
CEP 89874000 - MARAVILHA — SC 
FONE : 49 3664-3435 
E.MAIL: vendas@revimedic.com.br  
CNPJ: 27.074.498/0001-93 
I/E: 25.824.018-0 

DADOS BANCÁRIOS: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
AGENCIA 1077  
OP:  003 
CONTA CORRENTE: 2405-5 

RESPONSÁVEL LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 
RUDIMAR LINCK 
RG 4044722116 — CPF 653.338.100-87 
RUA SELMO PEREIRA,45, BAIRRO JARDIM  AMERICA  II 
CEP 89874000 MARAVILHA — SC 
FONE : 49 98828-7939 

OBJETO: AQUISIÇA6 DE MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE VACINAS PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE  
PRE  OS. 
Item Nome do produto 

CANTE 
uMARCA/FABRI MODELO 

I  
r-Q  ant  Unid Prego 

UNIT  
Prego 
TOTAL 

01 65796 - CAIXA TERMICA 15 LITROS PODENDO  
VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS EM 

SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM 

TERMÔMETRO DE MA-XfMA E MiNIMA 

ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOVÍVEL, 

MATERIAL PAREDE INTERNA E  EX-TERNA EM 

POLIPROPILENO. 

COLEMAN  15L 30 UND 298,00 8.940,00 

02 65797 - CAIXA TÉRMICA 38 LITROS PODENDO  
VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA MENOS EM 

SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM 

TERMÔMETRO DE MA-XiMA E MÍNIMA 

ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOVÍVEL, 

COM RODAS, MATERIAL PAREDE INTERNA E 

EXTERNA EM POLIPROPILENO. 

COLEMAN  38L 30 UND 335,00 10.050,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 18.990,00 
CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

GARANTIA: 12 MESES 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA. 
Av Presidente Vargas, 280 —  SL  01.— Bairro Floresta — Maravilha — Sc 

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435  E-mail:  revimedic1@gmail.com  
CNPJ- 27.074.498/0001-93 1E- 25.824.018-0 



REVIMEDIC 
At.  Equipamentos Médicos 

CREA 
REGISTRO SC:15966; 

REGISTRO PR: 68392 REGISTRO: 8.17312.6 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL. 
TRANSPORTE E SEGUROS: INCLUSO. 

L • 
AN VISA 

Maravilha - SC, 09 de Maio de 2023. 

RUDIMAR 
Assinado de forma digital por 
RUDIMAR LINCK:65333810087 

LINCK:65333810087 Dados: 2023.05.09 09:33:26 
-0300' 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 
Rudimar Linck — Responsável Legal 

CPF: 653.338.100-87 RG: 4044722116 

f---7.074.498/0001-9 1  

REVIMEDIC  
EQUIPAMENTOS  MEDICOS LTDA 

Avenida Presidente Vargas. 280 - Saia 01 
Bairro Floresta CEP 89 874-000 

t MaraviIha Santa Catar.^P 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 

Av Presidente Vargas, 280 —  SL  01 — Bairro Floresta — Maravilha — SC 

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435  E-mail:  revimedic1@gmail.com  

CNIDJ- 27.074.498/0001-93 1E- 25.824.018-0 



REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 

NIRE: 42205559837 
CNPJ: 27.074.498/0001-93 

Av. Presidente Vargas n°. 280, Sala 01 — Bairro Floresta. 
CEP: 89874-000 - MARAVILHA - Sc. 

-  ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03 —  CONSOLIDADA  -  

RUDIMAR LINCK,  brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, nascido em 23/05/1975, natural de Cerro Largo (RS), residente e 
domiciliado na Av. Angelo Pizzato n° 354, Bairro Universitário, CEP: 89874-000, no 
Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portador da Cédula de 
Identidade sob n° 4044722116, expedida pela SSP/RS em 24/07/1986, CPF n° 
653.338.100-87, e 

JOSIANE DE SOUZA LINCK,  brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial 
de bens, empresária, nascida em 09/05/1985, natural de São Miguel do Oeste (SC), 
residente e domiciliada na Av. Angelo Pizzato n° 354, Bairro Universitário, CEP: 89874-
000, no Município e Comarca de Maravilha, Estado de Santa Catarina, portadora da 
Cédula de Identidade sob n° RG 5126311678, expedida pela SSP/RS em 12/12/2013, 
CPF n° 055.093.459-69, por este e na melhor forma de direito, em consonância com o 
que determina o  art.  2.031 da Lei 10.406/02, únicos sócios componentes da sociedade 
limitada, que gira sob o nome empresarial de "REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
LTDA", com sede na Av. Presidente Vargas n° 280, Sala 01, Bairro Floresta, CEP 89874-
000 em Maravilha, SC., inscrita no CNPJ sob n° 27.074.498/0001-93, e no Estado sob n° 
258.240.180, com inicio de atividades em 20/02/2017, constituída por instrumento 
particular de Contrato Social, arquivado na Junta Comercial do Estado sob o NIRE n° 
42205559837 em 09/02/2017 e última alteração contratual igualmente registrada sob n°. 
20197143989 em 01/03/2019, resolvem assim, alterar o instrumento constitutivo da 
sociedade já adequado ao NCC na data do registro, o que fazem mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA  - Mantidos os seus parágrafos, a cláusula "15a" passa a vigorar com a 
seguinte redação: A sociedade será administrada pelo sócio RUDIMAR LINCK, que a 
representará Ativa e Passivamente, em juizo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
necessários para a consecução do fim social e bom desempenho de suas funções. 

Face ao que determina o  Art.  2.031, da Lei 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, 
por este instrumento particular, atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta, as Cláusulas e Condições contidas no contrato primitivo que 
adequando as disposições da referida lei, aplicável a este tipo de sociedade, passa a ter a 
seguinte redação: 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE LIMITADA 

"REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA" 

DO NOME EMPRESARIAL, SEDE, OBJETIVO, IN1C10 E PRAZO  

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob o nome empresarial de "REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA", e tem sua sede e domicilio no Município de 
Maravilha SC., na Av. Presidente Vargas n°. 280, Sala 01, Bairro Floresta, CEP 
89874-000; 

Cláusula Segunda - A sociedade tem como objetivo a exploração do ramo de "Comércio 
Atacadista e Varejista de Máquinas, Aparelhos e Equipamentos para uso 
Odonto-Médico-Hospitalar, Partes e Pegas; Instrumentos e Materiais para Uso 
Médico, Cirúrgico, Hospitalar e de Laboratórios, e Artigos Médicos e 
Ortopédicos; Fabricação de Equipamentos Médicos e Câmara de Conservação; 
Comércio Varejista de Equipamentos e Suprimentos de Informática; 
Manutenção e Reparação de Aparelhos Eletromédicos, Eletroterapbuticos e 
Equipamentos de Irradiação; Instalação de Máquinas e Equipamentos 
Industriais; Aluguel de Equipamentos Médicos e Hospitalares"; 

Cláusula Terceira - A sociedade iniciou suas atividades em 20/02/2017, com prazo de 
duração indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL, QUOTAS, COTISTAS E RESPONSABILIDADE  

Cláusula Quarta - 0 Capital Social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), subdividido em 
5.000 (cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, 
subscrito e totalmente integralizado em moeda corrente nacional, e assim distribuído 
entre os sócios: 

a) — RUDIMAR LINCK 
b) — JOSIANE DE SOUZA LINCK 

90,00% 
10,00% 

4.500 quotas 
500 quotas 

R$ 45.000,00 
R$ 5.000,00  

    

Cláusula Quinta - A quota de capital é indivisível e não poderá ser transferida ou 
alienada a qualquer título a terceiros, sem o consentimento expresso dos outros 
sócios; 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos 
termos do  art.  1052, 00/2002. 

DO AUMENTO E DIMINUIÇÃO DE CAPITAL, RETIRADA DE SÓCIO E FILIAIS   

Cláusula Sétima - Em caso de aumento de capital, terão preferência os sócios para a 
subscrição em igualdade de condições e na proporção exata das quotas que 
possuírem e em caso de diminuição de capital, será proporcional e igual a cada 
quota, salvo diminuição por retirada de capital e conseqüente redução de 
participação de determinado sócio por acordo entre as partes; 
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0  
Cláusula Oitava - Pretendendo um dos sócios ceder suas quotas a outrem, s6 o fará com 

o consentimento expresso dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência, com pertinente 
formalização em alteração; 

Cláusula Nona - As deliberações sociais, ainda que impliquem em Alteração Contratual, 
poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do Capital 
Social; 

Cláusula Décima - Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a 
sociedade continuará com os remanescentes, passando as quotas do "de cujus", 
para seus herdeiros legais, podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso 
o quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais. 
Não sendo possível ou não havendo interesse destes ou dos sócios remanescentes, 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base a situação patrimonial 
da sociedade, â data da resolução, levantada em balanço especial para o fim; 

PARÁGRAFO ÚNICO - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio; 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá abrir filiais, agências, depósitos ou 
escritórios em qualquer parte do território nacional, atribuindo-lhes o capital nominal 
que julgar necessário ao fim, parcela esta que destacará de seu próprio capital para 
efeitos fiscais, as quais serão extintas, ocorrendo a extinção do estabelecimento 
sede ou por decisão dos sócios. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS/PREJUÍZOS  

Cláusula Décima Segunda - O exercício social encerrar-se-6 no dia 31 de dezembro de 
cada ano, quando se procederá a verificação dos lucros ou prejuízos levantados dos 
em Balanço Geral, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes â 
matéria; 

Cláusula Décima Terceira - Fica facultado aos sócios, mediante concordância de todos, 
ajustarem a divisão dos resultados sociais de forma diversa e desproporcional aos 
respectivos percentuais de suas participações na sociedade, nos termos do  art.  
1.007 da Lei 10.406/2002, podendo a seus critérios, ficar em reserva na sociedade; 

Cláusula Décima Quarta - Os prejuízos que porventura se verificarem, serão mantidos 
em conta especial, para serem amortizados nos exercícios futuros e, não o sendo, 
serão suportados pelos sócios, proporcionalmente ao capital de cada um. 

DA ADMINISTRAÇÃO, SUA REMUNERAÇÃO, REUNIÕES E CONTABILIDADE  

Cláusula Décima Quinta - A sociedade será administrada pelo sócio RUDIMAR LINCK, 
que a representará Ativa e Passivamente, em juizo ou fora dele, podendo praticar 
todos os atos necessários para a consecução do fim social e bom desempenho de 
suas funções. 
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PARÁGRAFO 1° - Fica vedado o uso da firma, sob qualquer pretexto ou modalidade em 
operações ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a prestação de 
avais, endossos, fianças ou cauções de favor; 

PARÁGRAFO 2° - Os sócios poderão nomear procuradores para um determinado período 
que nunca poderá exceder a um ano, e no instrumento de procuração ficarão 
especificados os atos a serem praticados pelos Procuradores assim nomeados. 

Cláusula Décima Sexta - Pelos serviços prestados á sociedade, perceberá o sócio 
administrador a titulo de Pró-Labore, uma quantia fixa mensal, creditada em conta 
corrente, donde retirará de acordo com as possibilidades financeiras da empresa, 
até o máximo de seu crédito em conta corrente, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes; 

Cláusula Décima Sétima - 0 ato constitutivo é reformável no tocante a administração, 
podendo ser o administrador, destituído da função, por deliberação de no minimo 2/3 
dos titulares do capital social, com a competente averbação no registro competente, 
conforme previsto no  art.  1.063 da Lei 10.404/2002. 

Cláusula Décima Oitava - Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada 
exercício social, o administrador prestará contas justificadas de sua administração 
aos sócios, apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico, com as deliberações dos sócios, sendo tomadas em reunião, a 
ser convocada pelos administradores; 

Cláusula Décima Nona - A sociedade manterá os registros contábeis e fiscais 
necessários. 

DA DISSOLUÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS   

Cláusula Vigésima - A sociedade entrará em dissolução, seguida de liquidação e 
partilha, nos casos legais previstos no  art.  1.033 da Lei 10.406/2002, com o 
remanescente do patrimônio partilhado entre os sócios na proporção de participação 
de cada um, a ser efetuado após a realização do ativo e pagamento do passivo por 
liquidante sócio, administrador ou nomeado, ou após solução do passivo quando 
maior que o ativo, assumido pelos quotistas conforme previsto no  art.  1.103, V, da 
Lei 10.406/2002; 

Cláusula Vigésima Primeira - 0 administrador declara sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, nos termos do  art.  
1011, par. 1°, 00/2002; 

Cláusula Vigésima Segunda - Fica eleito o foro da Cidade e Comarca de Maravilha, SC.. 
para dirimir quaisquer dúvidas que possam surgir oriundas do presente instrumento; 
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Cláusula Vigésima Terceira - Os casos omissos no presente contrato, serão regulados 
pela lei em vigor. 

E, por estarem assim justos e acertados, assinam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Maravilha SC., 28 de Junho de 2021. 

RUDIMAR LINCK JOSIANE DE SOUZA LINCK 
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20/03/2023, 10:55 Comprovante de inscngbo e de &tun.3o Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ã RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

-9  ta..• 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
27.074.498/0001-93 
MATRIZ 

- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/02/2017 

NOME EMPRESARIAL 
REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)  PORT)  
EPP 

CONGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas 

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DASATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
26.60-4-00 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterap6uticos e equipamentos de irradiação 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroteraptuticos e equipamentos de irradiação 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos  Industrials  
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
77.39-0-02 -Aluguel de equipamentos cientificos, médicos e hospitalares, sem operador 

COD(GO E DESCRIÇÃO  OA  NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  PRESIDENTE VARGAS 

NUMERO 
280 

COMPLEMENTO  
SALA 01 

CEP 
89.874-000 

BAIRRO/DISTRITO 
FLORESTA 

IhNICIPIO  
MARAVILHA 

LW  
SC 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
(49) 9954-5494 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/02/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... ..• 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/03/2023 as 10:55:00 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

CONSULTAR QSA '0 VOLTAR 4; IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,  clique  agsA. 

Passo a  passo  para o CUPJ Consultas  GNPs) Estatisticas Parceiros Serviços CNPJ 

https://solucoes.receita.fazenda.gov  br/servicos/cnpreva/Cnpreva_Comprovante.asp 1,2 
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TRIBUNAL DE  JUSTIÇA  
do Santa Catarina  

CERTIDÃO RECUPERA00 JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA N2: 119486 
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau) 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em 
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇOES FALIMENTARES EM GERAL contra: 

NOME: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 
Raiz do CNPJ: 27.074.498 
Pais endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA 
Município endereço da sede : MARAVILHA 
Endereço da sede : av presidente vargas, bairro floresta, 280 sala 01 

Certidão emitida às 14:31 de 18/04/2023. 

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de 
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição 
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(6) interessado(a) ou destinatário(a)  
sua conferência. 

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta 
GP/CGJ n. 6/2013. 

Er
i
fi: 

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do 
documento, no endereço httDs://certidoes.tisc.lus.brídownload  



JUCESC 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 

Natureza Jurldica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) 

42205559837 

CNPJ 

27.074.498/0001-93 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

09/02/2017 

Inicio da atividade 

20/02/2017 

Endereço: 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 280 SALA 01, FLORESTA, MARAVILHA, SC - CEP: 89874000 

OBJETO SOCIAL 
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS; INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS, E ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E 
CÂMARA DE CONSERVAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; MANUTENÇÃO 
E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS, ELETROTERAPÉUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO; INSTALAÇÃO 
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS; ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES. 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 50.000,00 

CINQUENTA MIL REAIS 

R$ Capital integralizado: 

50.000,00 

CINQUENTA MIL REAIS 

Empresa de pequeno porte XXXXXX 

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato 

JOSIANE DE SOUZA LINCK 

055.093.459-69 

5.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

RUDIMAR LINCK 

653.338.100-87 

45.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX 

RUDIMAR LINCK 

653.338.100-87 

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO  STATUS  
Data Número 

08/07/2021 20218574720 
REGISTRO ATIVO 

 

SEM  STATUS  

Ato: 223 - BALANCO 
Evento: 223 - BALANCO 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
NIRE: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX 

CNPJ: XXXXXX 

Observação 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato Inicio da atividade 
Constituitivo 

42205559837 27.074.498/0001-93 09/02/2017 20/02/2017 

Endereço: 
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 280 SALA 01, FLORESTA, MARAVILHA, SC - CEP: 89874000 

FLORIANOPOLIS - SC, 15 de Março de 2023 

LUCIANO LEITE KOWALSKI SECRETARIO-GERAL EM EXERCÍCIO 
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REGISTRO 8.22.176-2 
(M9815Y5L145M ) 

REGISTRO SC:159667-9 
REGISTRO PR: 68392 

(1151°  RE'S/UN/1E1,1
0  

C 
Eciuiparneint<>s ivièciicc>s  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

A Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n° 17/2023 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE VACINAS 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 27.074.498/0001-93, com sede na Av. 
Presidente Vargas, 280 Sala 01, Bairro Floresta, Maravilha — Santa Catarina, através de seu 
representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se 
enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da 
Lei Complementar n° 123/2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao 
seu desenquadramento desta situação. 

Maravilha — SC, 08 de Maio de 2023. 

RUDIMAR 
Assinado de forma digital por 
RUDIMAR LINCK:65333810087 

LI NCK:65333810087 Dados: 2023.05.08 1 7:34:12 
-0300' 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 
Rudimar Linck — Responsável Legal 

CPF: 653.338.100-87 RG: 4044722116 

1--7.074.498/0001-01  

REVIMEDIC  
EQUIPAMENTOS  MEDICOS LTDA 

Avenida Presidente Vargas, 280 - Sala 01 
Bairro Floresta CEP 89.874-000 

ravha Santa ratar ,,,P 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 
Av Presidente Vargas, 280 — SL1 — Bairro Floresta — Maravilha — SC 

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435  E-mail:  vendas@revimedic.com.br  
CNPJ- 27.074.498/0001-93 1E- 25.824.018-0 
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REGISTRO 5C:159667-9 

REGISTRO PR: 68392 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 0  1 1  
À Pregoeira 
Município de Capanema, Estado do Paraná 
Edital de Pregão Eletrônico n° 17/2023 
Objeto: AQUISIÇAÕ DE MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE VACINAS 
PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

I - Pelo presente instrumento e para todos os fins de direito, a empresa REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 27.074.498/0001-93, com sede na Av. 
Presidente Vargas, 280 Sala 01, Bairro Floresta, Maravilha — Santa Catarina, através de seu 
representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições e obrigações contidas no Edital, no 
Termo de Referência/Projeto Básico, na minuta da Ata de registro de preços/contrato e demais 
anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, bem 
como que a proposta comercial apresentada está em conformidade com as exigências deste 
processo de contratação; 
b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de recebimento e de 
pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade de cumpri-Ias; 
C) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que caso a 
proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na condição de 
jovem aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados iniclôneos ou 
impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer ente federado; 
e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da contratação; 
f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste processo de 
contratação foram elaborados de forma independente; 
g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 1° e no inciso  III  do 
artigo 5° da Constituição Federal; 
h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os requisitos 
estabelecidos no  art.  30  da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 
i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração Pública; 
j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 
a) o responsável legal da empresa é o Sr. Rudimar Linck, Portador do RG sob n°4044722116 e 
CPF n° 653.338.100-87, cuja função/cargo é sócio administrador, responsável pela assinatura do 
Contrato/Ata. 
b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, bem como 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA. 

Av Presidente Vargas, 280 — SL1 — Bairro Floresta — Maravilha — SC 

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435  E-mail:  vendas@revimedic.com.br  

CNPJ- 27.074.498/0001-93 1E- 2.5.824.018-0 
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(M9815Y5L145M ) 

em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do Município seja 
encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 
1 -  E-mail:  vendas@revimedic.com.br  
2 - Telefone: (49) 3664-3435 
3 - Whats  App:  49 988287939 
c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a protocolizar 
pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado conforme os 
dados anteriormente fornecidos. 
d) nomeamos e constituímos o senhor Murillo  Mathias  Mocellin, portador do CPF/MF sob n.° 
064.450.739-05, para ser o responsável para acompanhar a execução da presente contratação e 
todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório e 
seus Anexos. 

Maravilha — SC, 08 de Maio de 2023. 

RUDIMAR Assinado de forma digital por 
RUDIMAR LINCK:65333810087 

LINCK:65333810087 Dados: 2023.05.08 17:35:24 -0300.  

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 
Rudimar Linck — Responsável Legal 

CPF: 653.338.100-87 RG: 4044722116 

f--7.074.498/0001-9-51  

REVIMEDIC  
EQUIPAMENTOS  MEDICOS LTDA 

Avenida Presidente Vargas. 280 - Sala 01 

.Bairro Floresta CEP 89.874-000 
!Maravilha Santa Catarina I 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA. 

Av Presidente Vargas, 280 —SL1 — Bairro Floresta — Maravilha — SC 

CEP 89874-000 - Fone: 049.3664.3435  E-mail:  vendas@revimedic.com.br  

CNP.I- 27.074.498/0001-93 1E- 25.824.018-0 



MUNICÍPIO DE MARAVILHA/SC - PREFEITURA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
SETOR DE TRIBUTOS 
(49) 3664-0044 - tributacao@maravilha sc.gov.br  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Data: 18/04/2023 13h55m1n  

Número Validade r 2311 T17/07/2023) 

GLS 1 - 

 Nome / Razão Social  

[ REVIMEDIC  EQUIPAMENTOS  MEDICOS LTDA CNPJ: 27074498000193  

Aviso 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

 Comprovação Junto à Finalidade  

 Mensagem  

Certificamos, para os devidos fins de direito e a quem possa interessar, que o contribuinte 
acima mencionado, nada deve a Fazenda Municipal referente a taxas municipais e tributos 
mobiliários e imobiliários até a presente data, conforme verificação realizada pelo Setor de 
Tributação da Prefeitura Municipal de Maravilha/SC. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

QUALQUER EMENDA, OU RASURA TORNARÁ NULO 0 PRESENTE DOCUMENTO. 

 Código de Controle  

CVVB8VVYSSMEF88HVV1 

A validade do documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 
http://www.maravilha.sc.gov.br  

Maravilha (SC), 18 de Abril de 2023 

Avenida Euchdes da Cunha. 60- Centro 
Maravilha (SC) - CEP: 89874000- Fone:4936640044 

Página 1 de 1 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

o -1  
' -z 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 
CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que nào constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2 3938/66,  Art.  154 
Número da certidão: 230140113837000 
Data de emissão: 05/05/2023 15:19:37 
Validade (Lei n9  3938/66,  Art.  158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 04/07/2023 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 
Impresso em: 05/05/2023 15:19:36 
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• 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei 1-0 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 85.477.586/0001-32 DUNS®: 901293191 

Razão Social: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: PROLIFE CIRURGICA 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/06/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  

MET: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com *R está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 29/05/2023 

FGTS Validade: 24/05/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 13/05/2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pcndencia) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/02/2023 (*) 

Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência) 

Validade: 

06/01/2023 

31/12/2021 

(") 

(") 

Emitido  em: 09/05/2023 11:15 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 85.477.586/0001-32  DUNK):  901293191 
Razão Social: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Nome Fantasia: PROLIFE CIRURGICA 
Situação do Fornecedor: Credenciado 

Ocorrência 1: 
Tipo Ocorrência: 

mhUASG Sancionadora: 
wData Aplicação: 

Número do Processo: 
Descrição/justificativa:  

Advertência - Lei 11.1  8666/93,  art.  87, inc. I 
987791 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS/PR 
17/11/2020 
3412/2020 Número do Contrato:  ARP  188/2019 
Atraso na entrega de mercadoria 

Ocorrência 2: 
Tipo Ocorrência: Advertência - Lei n 8666/93,  art.  87, inc. I 
UASG Sancionadora: 987933 - PREF.MUN.DE  UBIRATA 
Data Aplicação: 01/09/2020 
Número do Processo: PAAR n. 05/2020 
Descrição/Justificativa: Deixou de encaminhar proposta readequada quando convocada. 

Emitido em: 09/05/2023 11:15 ide 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 



09/05/2023, 11:13  Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
A,LA Cf.',MTAIEIC,TS TACK) CX:1 NAVZ AMA  

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 85477586000132 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.prgov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1 



EMPRESA PROPONENTE: ECO FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 

C.N.P.J./MF: 85.477.586/0001-32 INSC. ESTADUAL:422.104.16-02 

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA,850 -CENTRO FONE:(45)3224-8308 

CIDADE: CASCAVEL - ESTADO:PARANik E-mail:  vendasprolife@hotmail.com  

REPRESENTANTE LEGAL: KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI 

Banco: Brasil AGENCIA N2  : 4693-0 C/C N:39418-1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N2  17/2023 

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Dia 09/05/2023 AS 08H30M 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

Item Nome do produto/serviço Quant. Unidade 
VALOR 

UNIT.  

VALOR 

TOTAL 
MARCA  

4 

GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 200ML, 

ATÓXICO E INODORO, EMBALAGEM RÍGIDA 

RESISTENTE A IMPACTOS, EMBALAGEM 

RECICLÁVEL, PERFORMANCE TÉRMICA DE ALTO 

DESEMPENHO. 

200 UNID R$ 4.80 R$ 960.00 GELOTECH 

5 

GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 500ML, 

ATÓXICO E INODORO, EMBALAGEM RÍGIDA 

RESISTENTE A IMPACTOS, EMBALAGEM 

RECICLÁVEL, PERFORMANCE TÉRMICA DE ALTO 

 DESEMPENHO. 

200 UNID R$ 5.30 R$ 1,060.00 GELOTECH 

6 

GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 750ML, 

ATÓXICO E INODORO, EMBALAGEM RÍGIDA 

RESISTENTE A IMPACTOS, EMBALAGEM 

RECICIAVEL, PERFORMANCE TÉRMICA DE ALTO 

DESEMPENHO. 

200 UNID R$ 9.50 R$ 1,900.00 GELOTECH 

VALOR TOTAL R$ 3,920.00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

ENTREGA: até 10 (dez) dias úteis após o encaminhamento de requerimento formal do Fiscal da Contratação ou do 

Secretário da pasta. 

PAGAMENTO: no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

Cascavel, 09 de Maio de 2023. 

KAMYLLA GENTILA Assinado de forma digital por KAMYLLA 
GENTILA TOMAZELLI.04368027914 

TOMAZELLI:04368027914 Dados: 202305.0908:52:45  -ono.  

Eco Farmas Comércio de Med. Eireli 

Kamylla Gentila Tomazelli 

RG: 8.009.609-7 SSP/PR 

CPF: 043.680.279-14 



TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.° 13 
ECO - FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNP) N.° 85.477.586/0001-32 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Sociedade Limitada para 
EIRELI: 

KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, brasileira, solteira, nascida em 22/08/1992, empresária, 
portadora da cédula de Identidade Civil RG sob n.° 8.009.609-7 SSP/PR e CPF sob n.° 
043.680.279-14, residente e domiciliada na cidade de Cascavel -  Parana,  na Rua Afonso Pena, n.° 
1660 - Apartamento 701 - Centro - CEP 85.812-100; e AGENIR MARTINS, brasileira, solteira, 
nascida em 25/09/1944, empresária, portadora da cédula de Identidade Civil RG sob n.° 1.359.320-
5 SSP/PR e CPF sob n.° 242.157.599-00, residente e domiciliada na cidade de Cascavel -  Parana,  
na Rua José Bonifácio, n.° 512 - 3° andar - Apartamento 33 - Bairro São Cristovão - CEP 85.813-
150. Socios da sociedade empresária limitada ECO - FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA com sede na cidade de Cascavel - Estado do  Parana,  na Rua Santa Catarina, n.° 850 - 
Centro - CEP: 85.801-040, registrada na Junta Comercial do  Parana,  sob o NIRE 41202779231 
inscrita no CNPJ sob n.° 85.477.586/0001-32, data da constituição 10/08/1992, ora transforma seu 
registro de Sociedade Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
- EIRELI, que passará a ter um novo NIRE apôs o registro na Junta Comercial do  Parana,  a qual se 
regera, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do 
artigo 1033 e 980a da Lei n° 10406/2, resolve: 

CLAUSULA PRIMEIRA 
A sócia AGENIR MARTINS que possui 11.000 (Onze mil) quotas no valor de R$ 11.000,00 (Onze 
mil reais) vende e transfere de maneira onerosa a totalidade de suas quotas a KAMYLLA GENTILA 
TOMAZELLI, já qualificada no preâmbulo deste instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA 
A sócia AGENIR MARTINS da a adquirente KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI plena, geral, rasa e 
irrevogável quitação da cessão de cotas ora efetuadas, declarando esta conhecer a situação 
econômica e financeira da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos e obrigações decorrentes 
deste instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA 
0 acervo desta empresa no valor de R$ 1.100.000,00 (Hum milhão e cem mil reais) divididos em 
1.100.000 (Hum milhão e cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada, em razão da 
transformação, passa a ser alterado para o valor de R$ 1.400.000,00 (Hum milhão e quatrocentos 
mil reais) divididos em 1.400.000 (Hum milhão e quatrocentos mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (Um real) cada, integralizados no presente ato em moeda corrente do pais e passa a constituir 
o capital da EIRELI. 

  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 06/08/2019 08:44 SOB N°  41600916221. 
PROTOCOLO: 194100367 DE 22/07/2019. CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903564100. NIRE: 41600916221. 
ECO-FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 06/08/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCL11A1 
DO PARANA  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovaclai de sua autenticidade nos respectivos portais. 



TOTAL 1.400.000 1.400.000,00  

SOCIO 
KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI 

QUOTAS R$ I 
1.400.000 1.400.000,00 I  

TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.° 13 
ECO - FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNPJ N.0  85.477.586/0001-32 

CLAUSULA QUARTA 
A administração da sociedade caberá a KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, com os poderes e 
atribuições de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 

Parágrafo Primeiro: Faculta-se ao administrador, atuando sempre isoladamente, constituir, 
em nome da sociedade, procuradores para o período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

Parágrafo Segundo:  Poderão ser designados não sócios, obedecendo ao disposto do 
Artigo 1061 da Lei n° 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependera da unanimidade 
dos sócios, enquanto o capital social não estiver integralizado, e dois terços, no minimo, 
após a integralização. 

CLAUSULA QUINTA 
A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA SEXTA 
A atividade comercial da empresa que era Comercio de medicamentos, produtos químicos e 
farmacêuticos, saneantes, higiene e limpeza, odontológicos, oftalmológicos, auditivos, fisioterápicos, 
ortopédicos, próteses, instrumentais cirúrgicos, materiais médicos e correlatos, moveis e 
equipamentos, eletrodomésticos, didáticos e perfumaria, produtos para laboratoriais de análises 
clinicas, equipamento e produto para radiologia, comércio de produtos eletrônicos para fins 
hospitalares, Comercio atacadista de suplementos, vitaminas e alimentos; Comercio atacadista de 
leite em pó, leite resfriado, leite pasteurizado e aromatizado; Comércio atacadista de equipamentos 
de fisioterapia, ginásticas e condicionamento físico,  fitness;  Comércio atacadista de equipamentos 
de informática, aparelhos eletrônicos e domésticos, moveis, mesas, cadeiras, utensílios e escritório; 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 06/08/2019 08:44 SOB N°  41600916221. 
PROTOCOLO: 194100367 DE 22/07/2019, COD/GO DE VERIFICAÇÃO: 

1111111171.11111.. 
11903564100. MIRE: 41600916221. 
ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI 
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3  

Comércio atacadista de material descartável, copos, guardanapos, embalagens; Comercio 
atacadista de água mineral; Comércio atacadista de equipamentos e proteção individual (EPI); 
Comércio atacadista de artigos de armarinhos; Comércio atacadista de tecidos e Comércio 
atacadista de utensílios domésticos) passara a ser Comércio atacadista de medicamentos e drogas 
de uso humano (CNAE 4644-3/01); Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar (saneante domissanitário) (CNAE 4649-4/08); Comércio atacadista de 
produtos odontologicos (CNAE 4645-1/03); Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e pegas (CNAE 4664-8/00); Comercio 
atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 4646-0/01); Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (CNAE 4645-1/01); 
Comercio atacadista de suplementos, vitaminas e alimentos, alimentos para nutrição  enteral  e 
alimentos infantil (CNAE 4637-1/99); Comércio atacadista de leite  ern  pó, leite resfriado, leite 
pasteurizado e aromatizado (CNAE 4631-1/00); Comercio atacadista de equipamentos de 
fisioterapia, ginásticas e condicionamento físico,  fitness  (CNAE 4669-9/99); Comercio atacadista de 
equipamentos de informática (CNAE 4651-6/01); Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de 
uso pessoal e doméstico (CNAE 4649-4/02); Comércio atacadista de material descartável, copos, 
guardanapos, embalagens (CNAE 4649-4/99); Comercio atacadista de água mineral (CNAE 4635-
4/01); Comércio atacadista de moveis e artigos de colchoaria (CNAE 4649-4/04); Comercio 
atacadista de equipamentos e proteção individual (EPI) (CNAE 4642-7/02); Comércio atacadista de 
artigos de armarinhos (CNAE 4641-9/03); Comércio atacadista de tecidos (CNAE 4641-9/01); 
Comercio atacadista de  protases  e artigos de ortopedia (CNAE 4645-1/02); Comércio atacadista de 
artigos de cama, mesa e banho (CNAE 4641-9/02). 

CLAUSULA SÉTIMA 
Fica transformada esta sociedade em EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA — EIRELI, sob o nome empresarial de ECO—FARMAS COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS — EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLAUSULA OITAVA 
Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da Transformação da referida EIRELI, 
com o teor a seguir: 

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADO DE EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI 

ECO—FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 

KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, brasileira, solteira, nascida em 22/08/1992, empresária, 
portadora da cédula de Identidade Civil RG sob n.°  8.009.609-7 SSP/PR e CPF sob n.° 
043.680,279-14, residente e domiciliada na cidade de Cascavel —  Parana,  na Rua Afonso Pena, n.° 
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TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA PARA EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N.° 13 
ECO - FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

CNP3 N.° 85.477.586/0001-32 

1660- Apartamento 701 - Centro - CEP 85.812-100, resolve constituir uma empresa INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas: 

1 A empresa constituida sob a forma EMPRESA Individual de responsabilidade limitada - 
Eireli, e com denominação ECO-FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI, CNPJ sob 
n.° 85.477.586/0001-32, com data da constituição 10/08/1992  sera  regida por este contrato social, 
pelo Código Civil, Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002. 

2' 0 prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o inicio das operações sociais, 
para todos os efeitos, é a data do registro do instrumento constitutivo. 

É garantida a continuidade da pessoa juridica diante do impedimento por força maior ou 
impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa alterada para atender uma 
nova situação. 
3a A EIRELI terá sua sede na cidade de Cascavel - Estado do  Parana,  na Rua Santa 
Catarina, n.° 850 - Centro - CEP: 85.801-040, que é seu domicilio, podendo, a qualquer tempo, a 
critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. 

4' 0 objeto  sera:  Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano (CNAE 4644-
3101); Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar (saneante 
domissanitario) (CNAE 4649-4/08); Comercio atacadista de produtos odontológicos (CNAE 4645-1/03); 
Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
pegas (CNAE 4664-8/00); Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria (CNAE 4646-0/01); 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
(CNAE 4645-1/01); Comércio atacadista de suplementos, vitaminas e alimentos, alimentos para nutrição  
enteral  e alimentos infantil (CNAE 4637-1/99); Comércio atacadista de leite em pó, leite resfriado, leite 
pasteurizado e aromatizado (CNAE 4631-1/00); Comércio atacadista de equipamentos de fisioterapia, 
ginasticas e condicionamento fisico,  fitness  (CNAE 4669-9/99); Comercio atacadista de equipamentos de 
informática (CNAE 4651-6/01); Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
(CNAE 4649-4/02); Comércio atacadista de material descartável, copos, guardanapos, embalagens (CNAE 
4649-4/99); Comércio atacadista de agua mineral (CNAE 4635-4/01); Comercio atacadista de moveis e 
artigos de colchoaria (CNAE 4649-4/04); Comercio atacadista de equipamentos e proteção individual (EPI) 
(CNAE 4642-7102); Comércio atacadista de artigos de armarinhos (CNAE 4641-9/03): Comércio atacadista 
de tecidos (CNAE 4641-9/01); Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia (CNAE 4645-1/02); 
Comercio atacadista de artigos de cama, mesa e banho (CNAE 4641-9/02), 

53 0 capital da EIRELI na importância de R$ 1.400.000,00 (Hum milhão e quatrocentos mil 
reais), divididos em 1.400,000 (Hum milhão e quatrocentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 
(Um real), cada uma, o qual esta totalmente integralizado, em moeda corrente do Pais. 

SOCIO QUOTAS R$ 
KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI 1.400.000 1.400.000,00 

TOTAL 1.400.000 1.400.000,00 

q's  
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6' A responsabilidade da titular é limitado ao capital integralizado da empresa que será regida 
pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima. 

7' A administração da EIRELI caberá a titular KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, dispensado 
de caução, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitado ao capital integralizado. 

Parágrafo Primeiro:  A titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró labore", 
observadas as disposições regulamentadas pertinentes. 

Parágrafo Segundo:  Faculta-se o administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os 
atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato 
judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 

8' 0 término de cada exercício social  sera  encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao titular, os 
lucros ou perdas apuradas. 

9' Falecendo ou interditado a titular da EIRELI, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 
seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, a data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único:  0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI 
se resolva em relação a seu titular. 

10a A titular declara sob as penas da lei, que não esta impedida, por lei especial, e nem 
condenada ou que se encontra sob efeitos de condenação, que a proiba de exercer a administração 
desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo 1.011, § 10, 00/2002). 

11' 0 endereço da titular, constantes do ato constitutivo ou de sua última alteração serão 
válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e  etc.,  relativos a atos societários 
de seu interesse. A responsabilidade de informação de alterações destes endereços e exclusiva dos 
socios, que deverão faze-10 por escrito. 

V IMMOOKAMMEMO' 
JUNTA COAA( ÇIAL 

1) 0 VA. F. A N A  
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128 Declara a titular da EIRELI, para os devidos fins e feitos de direito, que a mesma não 
participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa jurídica dessa modalidade. 

138 A titular declara sob as penas da Lei que se enquadra na situação de EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE nos termos da Lei Complementar n.° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

148 Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Cascavel - Estado do  Parana,  por mais 
privilegiado que seja outro, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E por estar assim justo e contratado, lavram, datam e assinam o presente instrumento 
particular de constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, elaborado 
em via única, de igual teor e forma para o mesmo fim, para que valha na melhor forma do direito, 
sendo destinada ao registro e arquivamento na junta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se 
fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos seus termos. 

Cascavel-  Parana,  04 de Julho de 2019. 

/62- I11 
KAMYLLA GENT1LA T6MAZELLI AGENIR MARTINS  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 0 tL2 6 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

85.477.586/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA

/1992 10/08  

NOME EMPRESARIAL 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PROLIFE CIRURGICA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de Agua mineral 
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho 
46.42-7-02 - Comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 -Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R RUA SANTA CATARINA 
NÚMERO 

850 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.801-040 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CASCAVEL 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(45) 3225-1477 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)  
**It**  

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

08/01/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*  It  ****** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/03/2023 ás 15:05:32 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 029430635-55 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.477.586/0001-32 
Nome: ECO-FARMAS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 13/06/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
w_ww,fazenda,pr.gov   ,i2f 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (13/02/2023 16:32:16) 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA 
N° 58709/2023 

A presente Certidão é VALIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma. 

[CONTRIBUINTE]  

Nome: 519383 - ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32 

Endereço: RUA SANTA CATARINA, 850 

Complemento: 
Bairro: CENTRO CEP: 85.801-040 

Cidade: Cascavel Estado: Paraná 

[ REQUERENTE] 

Código: 519383 

Nome/Razão: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32 

[ FINALIDADE] 

Licitação 

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identificado, 
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora. 

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não em Divida 

Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto Predial e Territorial 

Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, 

Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, 

Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — 

ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos 

de Infração do PROCON e demais débitos para com esta municipalidade. 

Conforme disposto no  art.  108 do Código Tributário Municipal e no  art.  206 do Código Tributário Nacional, esta 

certidão possui os mesmos efeitos da certidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e 

inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas 

posteriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão. 

Cascavel, 10 de abril de 2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura: 
https://cascavel.atende.net/W/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0  
Código de Autenticidade: WGT221202-000-RGPLKFYSWEBLRF-7 

Rua  Paraná,  5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 -  Cascavel  - PR 
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br  
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ANEXO  III  

DECLARACAO UNIFICADA 

Pelo presente instrumento, a empresa ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, 

inscrita no CNPJ n° 85.477.586/0001-32, com sede na Rua Santa Catarina, 850, Centro, 

Cascavel/PR, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA: 

a) a ciência e a concordância da proponente com as condições contidas no Edital e 

seus anexos; que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e anexos, 

bem como que a proposta comercial apresentada está em conformidade com as exigências 

deste processo de contratação; 

b) a ciência e a concordância da proponente com as regras de execução, de 

recebimento e de pagamento previstas no Edital e seus anexos, assumindo a responsabilidade 

de cumpri-las; 

c) que a proponente não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; que a proponente não emprega menores de 16 (dezesseis) anos; de que 

caso a proponente empregue menores de 16 (dezesseis) anos, estes estão contratados na 

condição de jovem aprendiz, nos termos do artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

d) que a proponente e os seus sócios e/ou administradores não foram declarados 

inidõneos ou impedidos para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) que inexistem fatos impeditivos para a habilitação da proponente no certame e de 

que não se enquadra em nenhuma das hipóteses de conflito de interesses previstas na Lei, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, durante toda a vigência da 

contratação; 

f) que o orçamento e a proposta comercial apresentados pela proponente neste 

processo de contratação foram elaborados de forma independente; 

g) que a proponente não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos  III  e IV do artigo 12 e no 

inciso  III  do artigo 52  da Constituição Federal; 

h) que, em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, cumpre os 

requisitos estabelecidos no  art.  32  da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, se for o caso; 

i) que NENHUM sócio e/ou administrador da proponente exerce cargo ou função 

pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

j) que a proponente não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo 

os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

II - Para os fins da presente contratação, indicamos as seguintes informações: 

a)o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, 

Portador(a) do RG sob n2  8.009.609-7 e CPF n° 043.680.279-14, cuja função/cargo é diretor, 

responsável pela assinatura do Contrato/Ata. 

Rua Santa Catarina n" 850, Centro, CEP 85.801-040, Cascavel/Paraná 
Telefone: (45) 3224-8308 



MOILIFE Cirúrgica  ECO FARMAS COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA. 

GNP,' 85.477.586/0001-32 Inscr. Est.: 422.10416-02  

b) em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo de contratação, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que a comunicação oficial do 

Município seja encaminhada de forma eletrônica, para os seguintes endereços e números: 

1 - E-mail: prolifecirurgica@hotmail.com  

2 -  Telefone:  (45)3224-8308 

3 - Whats App: (45)99820-2766 

c) caso altere os endereços ou números mencionados acima, comprometemo-nos a 

protocolizar pedido de alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como 

intimado conforme os dados anteriormente fornecidos. 

d) nomeamos e constituímos o(a) senhor(a) KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, 

portador(a) do CPF/MF sob n.2  043.680.279-14, para ser o(a) responsável para acompanhar a 

execução da presente contratação e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 

contidas no instrumento convocatório e seus Anexos. 

CASCAVEL, 08 DE MAIO DE 2023. 

KAMYLLA GENTILA Assinado de forma digital por KAMYLLA  
GENII LA  TOMAZELLI:04368027914 

TOMAZELLI:04368027914 Dados: 2023.05.08 15:37:48 -0300' 

Empresa: Eco Farmas Com. de Med. Eireli 

Representante Legal: Kamylla Gentila Tomazelli 

CPF: 043.680.279-14 - RG: 8.009.609-7-SSP/PR 

Rua Santa Catarina n" 850.,Centro, CEP 85.801-040, Cascavel/Paraná 
Telefone: (45) 3224-8308 
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Prefeitura Municipal de Capanema/Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  17/2023 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa ECO FARMAS COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, 

CNPJ n2  85.477.586/0001-32, com sede na RUA SANTA CATARINA  Ng  850 CENTRO 

CASCAVEL/PARANÁ, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas 

do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de empresa de pequeno porte, 

nos termos da Lei Complementar n2  123/06, alterada pela Lei Complementar n2  147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação. 

CASCAVEL, 08 DE MAIO DE 2023. 

KAMYLLA GENTILA Assinado de forma digital por KAMYLLA 
GENTILA TOMAZELLI:04368027914 

TOMAZELLI:04368027914 Dados: 2023.05.08 15:38:00 -0300' 

Empresa: Eco Farmas Com. de Med. Eireli 

Representante Legal: Kamylla Gentila Tomazelli 

CPF: 043.680.279-14 - RG: 8.009.609-7-SSP/PR 

Rua Santa Catarina n" 850, Centro, CEP 85.801-040, Cascavel/Paraná 
Telefone: (45) 3224-8308 

o -L 



Nome Empresarial: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 

NIRE : 41600916221 
Natureza Juridica: Sociedade Empresaria Limitada 

NIRE (Sede) CNPJ 
41600916221 I 85.477.586/0001-32 

    

   

Data de Ato Constitutivo 
06/08/1992 

       

       

I 
Porte 

EPP (Empresa de Pequeno 
Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Capital Social • 
R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais) 

043.680.279-14 R$ 1.400.000,00 Sócio Indeterminado 

-vow Governo do Estado do  Parana  
Secretaria de Estado da Indústria. Comércio e Serviços 
Junta Comercial do Estado do  Parana  

PARANÁ  ii 
JUCEPAR 

  

   

   

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Protocolo: FRC2315731326 

Inicio de Atividade 
01/08/1992 

* Endereço 

Completo 

tai

Rua SANTA CATARINA, N° 850, CENTRO - Cascavel/PR - CEP 85801-040 

Objeto Social 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR (SANEANTE DOMISSANITÁR10); COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMERCIO 
ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMERCIO 
ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO 
MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPLEMENTOS, VITAMINAS E ALIMENTOS, 
ALIMENTOS PARA NUTRIÇÃO  ENTERAL  E ALIMENTOS INFANTIL; COMERCIO ATACADISTA DE LEITE EM PÓ, LEITE RESFRIADO, LEITE 
PASTEURIZADO E AROMATIZADO; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA, GINÁSTICAS E CONDICIONAMENTO 
FÍSICO,  FITNESS;  COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS 
DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL DESCARTÁVEL, COPOS, GUARDANAPOS, EMBALAGENS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE EQUIPAMENTOS E PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI); COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
TECIDOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E 
BANHO. 

• 
Dados do Sócio 
Nome 
KAMYLLA GENTILA 
TOMAZELLI 

Término do mandato CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI 043.680.279-14 Indeterminado 

Último Arquivamento 
Data Número 
09/12/2022 T4160091622 

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Ato/eventos 
904 / 046 - TRANSFORMACAO  

Esta cerfclão foi emitida automaticamente em 25/04/2023, as 10:03:20 (horário de  Brasilia).  
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 03MCCHAU. 

II II 

              

II II  

              

                  

SEBASTIÃO MOTA 
Secretario(a) Geral 

1 de 1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  CAETANO DO SUL 

O'I3 .J Departamento da Receita 
09540-230 -  AV.  FERNANDO SIMONSEN, 566 CERÂMICA  SAO  CAETANO DO SUL SP 

Secretaria da Fazenda 

Certidão de Regularidade Fiscal Mobiliária 
N° 21282/2023 

CERTIFICO, para os devidos fins, atendendo o requerido, que o CPF/CNPJ abaixo descrito acha-se quite com 
esta Fazenda Municipal no corrente exercício, até a presente data. 
Informamos ainda que não constam débitos anteriores inclusive inscritos em Divida Ativa, até a presente data. 
Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal da cobrança de tributos e diferença de tributos que sejam 
constatados em verificações futuras. 

Ccm 88404 
Razao Social AUTOMX SOLUÇÕES EIRELI ME 
CNPJ / CPF 19.031.878/0001-12 

Endereco RUA  DR.  DANTE GLAUCUS DELEO, 16 SALA 01 - CEP 09570- 
Bairro OLÍMPICO Cidade SÃO CAETANO DO SUL Estado SP  

SAO  CAETANO DO SUL, 17 de Abril de 2023. 

Esta Certidão é valida até: 16/07/2023 

Data Geração: 17/04/2023 Data Emissão: 17/04/2023 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser verificada na seguinte 
página da  Internet:  https://webpref.saocaetanodosul.sp.gov.br/tbw/loginWeb.jsp?execobj=ServicosWebSite  

Identificação 532620 

Número da Certidão: 21282/2023 

Controle: 88404 

ATENÇÂO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARA este documento. 

Cettidão Emit/0'a Gratuitamente 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

  

   

     

987487.172023 .7014 .5019 .23621460  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00017/2023 (SRP) 

As 08:30 horas do dia 09 de maio de 2023, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe 
de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA No 8.376 de 31/03/2023, em atendimento às disposições contidas 
na Lei No 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto No 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo No 
17, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão No 00017/2023. Modo de disputa: Aberto. Objeto: AQUISIÇA6 DE 
MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE VACINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CAPANEMA-PR, processado pelo sistema de registro de pregos. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento ás 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação 
dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

• Item: 1 
Descrição: Caixa térmica 

"fts0 Descrição Complementar: Caixa Térmica Material: Polipropileno/Poliestireno/Polietileno/Poliuretano , Capacidade: 15 
L, Características Adicionais: Com Termômetro Digital, 295 X 260 X 385mm , Aplicação: Transporte De 
Hemocomponentes 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 300,8000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, pelo melhor lance de R$ 298,0000 e a quantidade de 30 
Unidade. 

Item: 2 
Descrição: Caixa térmica 
Descrição Complementar: Caixa Térmica Material: Plástico Revestido Em Poliestireno , Capacidade: 30 L, 
Características Adicionais: Alça,Tampa, Rodízios, Termômetro Digital, Separado , Aplicação: Transporte De 
Hemocomponentes 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 336,8800 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, pelo melhor lance de R$ 335,0000 e a quantidade de 30 
Unidade 

Item: 3 
Descrição: Caixa térmica 
Descrição Complementar: Caixa Térmica Material: Poliuretano Expandido , Densidade: 35 KG/M3, Capacidade: 60 L, 
Características Adicionais: Tampa Articulada/Trinco Embutido/Alga Dupla/Dren0 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 620,9900 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: AUTOMX SOLUCOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 620,0000 e a quantidade de 10 Unidade 

Item: 4 
Descrição: Gelo reutilizável 
Descrição Complementar: Gelo Reutilizável Composição: A Base De Polímero Acrílico , Dimensões: 7 X 9,50 X 3,50 
CM, Características Adicionais: Embalagem De Polietileno De Alta Densidade 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 6,7600 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo  minima  entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 4,8000 e a quantidade 
de 200 Unidade . 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp 1/10 



30 R$ 730,4300 R$ 21.912,9000 24/04/2023 
16:53:27 

2/10 

10/05/2023, 08:21 o Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Item: 5 
Descrição: Gelo reutilizável 
Descrição Complementar: Gelo Reutilizável Composição: A Base De Polímero Acrílico , Dimensões: 7 X 9,50 X 3,50 
CM, Características Adicionais: Embalagem De Polietileno De Alta Densidade 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 8,0100 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 5,3000 e a quantidade 
de 200 Unidade . 

Item: 6 
Descrição: Gelo reutilizável 
Descrição Complementar: Gelo Reutilizável Composição: A Base De Polímero Acrílico , Dimensões: 7 X 9,50 X 3,50 
CM, Características Adicionais: Embalagem De Polietileno De Alta Densidade 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 9,6000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 9,5000 e a quantidade 
de 200 Unidade 

Histórico 

Item: 1 - Caixa térmica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
CNPJ/CPF Fornecedor Equiparada ME/EPP Quantidade Valor  Unit.  

01.808.192/0001-20 Sim Sim UNITY  
INSTRUMENTOS 
DE TESTE E 
MEDICAO LTDA 

Marca:  Coleman  
Fabricante:  Coleman  
Modelo / Versão: 16QT + 7424 

Valor Global Data/Hora
Registro 

30 R$ 299,0000 R$ 8.970,0000 09/05/2023 
08:28:00  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caixa Térmica Material: 
Polipropileno/PollestIreno/Polletileno/Polluretano , Capacidade: 15 L, Características Adicionais: Com Termômetro 
Digital, 295 X 260 X 385mm , Aplicação: Transporte De Hemocomponentes 
Porte da empresa: ME/EPP 

19.031.878/0001-12 AUTOMX Sim Sim 
SOLUCOES LTDA 

Marca: AUTOM 
Fabricante: AUTON1 
Modelo / Versão:  ATM  CTT15 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caixa térmica 15 litros podendo variar 10% para mais ou para menos 
em sua capa-cidade máxima, com termômetro de  maxima  e  minima  aclopado na caixa, tampa removível, riater'a' 
parede interna e  ex-terna  ern  polipropileno 
Porte da empresa: ME/EPP 

30 R$ 300,0000 R$ 9.000,0000 08/05/2023 
16:52:49 

27.074.498/0001-93 REVIMEDIC Sim Sim 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA 

Marca:  COLEMAN  
Fabricante:  COLEMAN  
Modelo / Versão: 15 LITROS 

30 R$ 300,0000 R$ 9.000,0000 08/05/2023U 
17:39:54  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 65796 - CAIXA TÉRMICA 15 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA 
MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-XfMA E MÍNIMA ACLOPADO NA 
CAIXA, TAMPA REMOVÍVEL, MATERIAL PAREDE INTERNA E  EX-TERNA EM POLIPROPILENO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

48.466.120/0001-05 K T TYSKI Sim Sim 30 R$ 300,8000 R$ 9.024,0000 09/05/2023 
07:07:39  

Marca:  COLEMAN  
Fabricante:  COLEMAN  
Modelo / Versão: 15 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Caixa Térmica Material: 
Polipropileno/Poliestireno/Polietileno/Poliuretano , Capacidade: 15 L, Características Adicionais: Com Termômetro 
Digital, 295 X 260 X 385mm , Aplicação: Transporte De Hemocomponentes 
Porte da empresa: ME/EPP 

53.427.738/0001-04 ICP INOVACAO E Sim Sim 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
PARA 
BIOTECNOLOGIA 
E UTILIDADES 
LTDA 

Marca: EasyCoolers 
Fabricante: Erviegas 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp  



Quantidade Valor Unit. Valor Global 
Data/Hora 
Registro 

30 R$ 336,0000 R$ 10.080,0000 08/05/2023 
16:52:49 
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Modelo / Versão:  EP-51-35693 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: EASYCOOLER 16L,  AB, TERM  MAX/MIN Desc Técnica: EalsyCooler 
caixa térmica com tampa e corpo com isolamento térmico em Polluretano(PU), tampa reversível (solta) com 
vedação emborrachada,confeccionada Polietileno de Alta Densidade (PEAD/PEHD), alga rígida, resistente e 
escamoteável com sistema de travamento da tampa na posição de descanso ou transporte. Capacidade de 16Iitros. 
Diferenciais: - Alga e tampa brancas e corpo azul. - Tampa maciça com isolamento Térmico (PU) aumentando 
resistência e eficiência térmica em 23%. -Fechamento hermético, com vedação emborrachada, Impedindo a troca 
de ar interno e Externo - Tempo de conservação de ate 3dias, sendo 50% da capacidade com gelo natural em 
temperatura externa controlada a 22oC. -EasyUV  Protection,  proteção contra raios solares  UV.  - Sistema de 
travamento da tampa na Posição de descanso ou transporte. Acessórios inclusos: - Termômetro de máxima e  
minima  (-500C/700C), com moldura branca, visor de cristal liquido, alimentação pilha AAA,resistente a água e cabo 
interno para posicionamento do sensor. Dimensões externas*: 215(L) 380 (C) 375 (A), Dimensões internas*: 160 
(L)290(C)295 (A).*Todas as medidas são aproximadas em milímetros. - V. Indeterminada Normas técnicas: As 
caixas térmicas EasyCoolers, atendem as recomendações do  Info  Gula de Transportes de Sangue Comprador, 
Carimbo, Assinatura Componentes ? GESAC/GGSTO/ANVISA, RDC?s 57/2010, 20/2014 da ANVISA, Portaria 
1353/2011/MS e orientações do Manual de Rede do Frio do Ministério da Saúde/FUNASA. Fabricante : Erviegas. 
Procedência : Nacional. Valor unitário : setecentos e trinta reais e quarenta e três centavos. Valor total : vinte e um 
mil novecentos e doze reais e noventa centavos. 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.661.051/0001-79 SILTACE Sim Sim 30 R$ 15.500,0000 R$ 465.000,0000 25/04/2023 
COMERCIO DE 15:56:50 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA 

Marca: BMEDICAL  SYSTEM  
Fabricante: BMEDICAL  SYSTEM  
Modelo / Versão: MT 8 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caixa de Transporte de Sangue com 20L - MT-8 I 0,71 pés cúbicos 
de volume bruto.Capacidade da bolsa de sangue (450 mi): 8Vida fria a +32°C: ate 57 hDimensões externas 
(AxLxP): 437 x 588 x 288 mm I 17,20 x 23,15 x 11,34  poi. CBS: JA  ACOMPANHA OS GELOS RIGIDOS PARA 8Vida 
fria a +32°C: até 57 HORAS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 15.500,0000 14.661.051/0001-79 09/05/2023 08:30:00:877 

R$ 730,4300 53.427.738/0001-04 09/05/2023 08:30:00:877 

R$ 300,8000 48.466.120/0001-05 09/05/2023 08:30:00:877 

R$ 300,0000 19.031.878/0001-12 09/05/2023 08:30:00:877 

R$ 300,0000 27.074.498/0001-93 09/05/2023 08:30:00:877 

R$ 299,0000 01.808.192/0001-20 09/05/2023 08:30:00:877 

R$ 298,0000 27.074.498/0001-93 09/05/2023 08:30:54:020 

R$ 456,5200  53.427.738/0001-04 09/05/2023 08:33:21:320 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

09/05/2023 
08:30:02 

09/05/2023 
08:40:03 

09/05/2023 
08:49:43 

09/05/2023 
08:49:43  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor  

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

09/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
09:04:04 MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93. 

09/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor REVIMEDIC 
09:35:08 EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93. 

09/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
13:24:51 LTDA, CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93, pelo melhor lance de R$ 298,0000. 

09/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
13:44:50 MEDICOS  LTDA - CNPJ/CPF: 27,074.498/0001-93 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Caixa térmica 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

19.031.878/0001-12 AUTOMX Sim Sim 
SOLUCOES 
LTDA 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp  

CNPJ/CPF Fornecedor 
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Valor do Lance 

R$ 47.500,0000 

R$ 336,8800 

R$ 336,0000 

R$ 336,0000 

R$ 335,0000  

CNP3/CPF 

14.661.051/0001-79 

48.466.120/0001-05 

19.031.878/0001-12 

27.074.498/0001-93 

27.074.498/0001-93  

Data/Hora Registro 

09/05/2023 08:30:00:877 

09/05/2023 08:30:00:877 

09/05/2023 08:30:00:877 

09/05/2023 08:30:00:877 

09/05/2023 08:31:01:260 

10/05/2023, 08:21 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Marca: AUTOM 
Fabricante: AUTOM 
Modelo / Versão:  ATM  CTT38 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caixa térmica 38 litros podendo variar 10% para mais ou para menos 
em sua capa-cidade  maxima,  com termômetro de  maxima  e  minima  aclopado na caixa, tampa removível, com 
rodas, material parede interna e externa em polipropileno. 
Porte da empresa: ME/EPP 

27.074.498/0001-93 REVIMEDIC Sim Sim 30 R$ 336,0000 R$ 10.080,0000 08/05/2023 
EQUIPAMENTOS 17:39:54  
MEDICOS  LTDA 

Marca:  COLEMAN  
Fabricante:  COLEMAN  
Modelo / Versão: 38 LITROS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 65797 - CAIXA TÉRMICA 38 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA 
MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-XÍMA E MÍNIMA ACLOPADO NA 
CAIXA, TAMPA REMOVÍVEL, COM RODAS, MATERIAL PAREDE INTERNA E EXTERNA EM POLIPROPILENO. CAIXA 
TÉRMICA 70 LITROS PODENDO VARIAR 10°/o PARA MAIS OU PARA MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM 
TERMÔMETRO DE MA-XtMA E MÍNIMA ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOVÍVEL, COM RODAS, ALÇAS LATERAIS, 
MA-TERIAL PAREDE INTERNA E EXTERNA EM POLI-PROPILENO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

48.466.120/0001-05 K T TYSKI Sim Sim 30 R$ 336,8800 R$ 10.106,4000 09/05/2023 
07:07:39  

Marca: COLLEMAN 
Fabricante:  COLEMAN  
Modelo / Versão: 38 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAIXA TÉRMICA 38 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA MAIS OU 
PARA MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM TERM6METRO DE MA-XIMA E MÍNIMA ACLOPADO NA CAIXA, 
TAMPA REMOVÍVEL, COM RODAS, MATERIAL PAREDE INTERNA E EXTERNA EM POLIPROPILENO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

14.661.051/0001-79 SILTACE Sim Sim 30 R$ 47.500,0000 R$ 1.425.000,0000 25/04/2023, 
COMERCIO DE 15:56:50 ÇJ 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA 

Marca: BMEDICAL  SYSTEM  
Fabricante: BMEDICAL  SYSTEM  
Modelo / Versão: MT-25 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caixa de Transporte de Sangue com 44 L I 1,55 pés c6bicos de 
volume bruto.MT-25Capacidade da bolsa de sangue (450 ml): 26Vida fria a +32°C: até 109 hDimensões externas 
(AxLxP): 499 x 710 x 550 mm I 19,65 x 27,95 x 21,65  poi.  OBS:  JA  ACOMPANHA OS GELOS RIGIDOS PARA 8Vida 
fria a +32°C: até 109 HORAS DE TEMPERATURA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente Indicam que foram excluídos) 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Data 

09/05/2023 
08:30:05 

09/05/2023 
08:40:06 

09/05/2023 
08:49:53 

09/05/2023 
08:49:53 

09/05/2023 
09:04:16 

09/05/2023 
09:35:29 

09/05/2023 
13:26:56 

09/05/2023 
13 :44: 50 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
LTDA, CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93, pelo melhor lance de R$ 335,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA - CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 3 - Caixa térmica 
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Propostas Participaram deste Item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
Equiparada ME/EPP Registro 

19.031.878/0001-12 AUTOMX Sim Sim 10 R$ 620,0000 R$ 6.200,0000 08/05/2023 
SOLUCOES 16:52:49 
LTDA 

Marca: AUTOM 
Fabricante: AUTOM 
Modelo / Versão:  ATM  CTT70 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caixa térmica 70 litros podendo variar 10% para mais ou para 
menos em sua capa-cidade  maxima,  com termômetro de  maxima  e mínima aclopado na caixa, tampa removível, 
com rodas, algas laterais, ma-terial parede interna e externa em polipropileno. 
Porte da empresa: ME/EPP 

48.466.120/0001-05 K T TYSKI Sim Sim 10 R$ 620,9900 R$ 6.209,9000 09/05/2023 
07:07:39  

Marca: MOR 
Fabricante: MOR 
Modelo / Versão: 75 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAIXA TÉRMICA 70 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA MAIS OU 
PARA MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-XfMA E MÍNIMA ACLOPADO NA CAIXA, 
TAMPA REMOVÍVEL, COM RODAS, ALÇAS LATERAIS, MA-TERIAL PAREDE INTERNA E EXTERNA EM POLI- 
PROPILENO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance 

R$ 620,9900 

R$ 620,0000  

CNPJ/CPF 

48.466.120/0001-05 

19.031.878/0001-12 

Data/Hora Registro 

09/05/2023 08:30:00:877 

09/05/2023 08:30:00:877 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

o  

CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade  Valor Unit. Valor Global 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor  

Data Observações 

09/05/2023 
08: 30:06 

09/05/2023 
08:40:07 

09/05/2023 
08:49:56 

09/05/2023 
08:49:56 

09/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor AUTOMX SOLUCOES LTDA, 
09:04:43 CNPJ/CPF: 19.031.878/0001-12. 

09/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor AUTOMX 
09:25:54 SOLUCOES LTDA, CNPJ/CPF: 19.031.878/0001-12. 

09/05/2023 Aceite individual da proposta. Fornecedor: AUTOMX SOLUCOES LTDA, CNPJ/CPF: 
13:37:59 19.031.878/0001-12, pelo melhor lance de R$ 620,0000. 

09/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AUTOMX SOLUCOES LTDA - 
13:44:50 CNPJ/CPF: 19.031.878/0001-12 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 4 - Gelo reutilizável 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor 
CNPJ/CPF Fornecedor  

Equiparada ME/EPP 
Quantidade  Unit.  Valor Global 

Data/Hora 
Registro 

19.031.878/0001-12 AUTOMX SOLUCOES Sim Sim 200 R$ 6,7000 R$ 1.340,0000 08/05/2023 
LTDA 16;52:49 

Marca: Itafria 
Fabricante: Itafria 
Modelo / Versão: 200m1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gelo reutilizável artificial 200m1, atóxico e inodoro, embalagem 
rígida resistente a impactos, embalagem reciclável, performance térmica de alto desempenho. 
Porte da empresa: ME/EPP 

41.950.966/0001-77  ALPS  LABOR Sim Sim 200 R$ 6,7400 R$ 1.348,0000 09/05/2023 
ARTIGOS, 07:48:32 
PRODUTOS, 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

Marca: GELO  TECH  
Fabricante: GELO  TECH  
Modelo / Versão: GR200 
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Valor 
Valor Global Unit. 

200 R$ 7,9800 R$ 1.596,0000 

Data/Hora 
Registro 

09/05/2023 
07:48:32 

Quantidade 

10/05/2023, 08:21 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GELO RÍGIDO 200 ML Modelo: GR200 Fabricante: GELO  TECH  
Registro ANVISA/MS: ISENTO Descrição Os Gelos Rígidos são a solução Ideal para transporte em baixas 
temperaturas. Para melhor atender as necessidades de nossos clientes, a GELOTECH possui a maior linha de gelos 
rígidos do Brasil. // Especificação principal: • Atóxicos e reutilizáveis; • 100% recicláveis; • Maior resistência a 
impactos; • Embalagens otimizadas para melhor congelamento dos elementos frios; • Produtos 100% 
inspecionados dentro dos nossos padrões de qualidade; • Equipe altamente qualificada; • Gelo Rígido 200 ml: 12 
cm x 7,0 cm x 2,9 cm Garantia: 12 meses. Catálogo em anexo. 
Porte da empresa: ME/EPP 

85.477.586/0001-32 ECO-FARMAS Sim Sim 200 R$ 6,7600 R$ 1.352,0000 08/05/2023 
COMERCIO DE 15:50:29 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: gelotech 
Fabricante: gelotech 
Modelo / Versão: unidade 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gelo Reutilizável Composição: A Base De Polímero Acril:co 
Dimensões: 7 X 9,50 X 3,50 CM, Características Adicionais: Embalagem De Polietileno De Alta Densidade 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram exckAos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

RS 6,7600 85.477.586/0001-32 09/05/2023 08:30:00:877 

RS 6,7400 41.950.966/0001-77 09/05/2023 08:30:00:877 

RS 6,7000 19.031.878/0001-12 09/05/2023 08:30:00:877 

RS 6,6900 41.950.966/0001-77 09/05/2023 08:30:45:150 

RS 6,5000 85.477.586/0001-32 09/05/2023 08:34:38:000 

RS 6,4900 41.950.966/0001-77 09/05/2023 08:39:54:030 

RS 6,0000 85.477.586/0001-32 09/05/2023 08:39:56:667 

RS 5,5900 41.950.966/0001-77 09/05/2023 08:40:49:543 

RS 5,5000 85.477.586/0001-32 09/05/2023 08:40:56:833 

RS 5,4900 41.950.966/0001-77 09/05/2023 08:41:03:153 

RS 5,0000 85.477.586/0001-32 09/05/2023 08:41:05:403 

RS 4,8400 41.950.966/0001-77 09/05/2023 08:41:30:407 

RS 4,8000  85.477.586/0001-32 09/05/2023 08:41:36:697 

Niio existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data 

09/05/2023 
08:30:07 

09/05/2023 
08:43:37 

09/05/2023 
08:43:37 

 

Observações 

Abertura 

Encerramento etapa aberta 

Encerramento 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor  

09/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor ECO-FARMAS COMERCIO DE 
09:05:08 MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32. 

09/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ECO-FARMAS 
09:13:41 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ECO-FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32, pelo melhor lance de R$ 
4,8000. 

09/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ECO-FARMAS COMERCIO DE 
13:44:50 MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32 

09/05/2023 
13:40:39  

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 5 - Gelo reutilizável 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

41.950.966/0001-77  ALPS  LABOR Sim Sim 
ARTIGOS, 
PRODUTOS, 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

Marca: GELO  TECH  
Fabricante: GELO  TECH  
Modelo / Versão: GR500 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GELO RÍGIDO 500 ML Modelo: GR500 Fabricante: GELO  TECH  
Registro ANVISA/MS: ISENTO Descrição Os Gelos Rígidos são a solução ideal para transporte em baixas 
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'Iwo/ 

Valor do Lance 

RS 8,0100 

RS 8,0000 

R$ 7,9800 

RS 7,5000 

RS 7,4900 

RS 7,0000 

R$ 6,9900 

RS 6,5000 

R$ 6,4900 

RS 6,4000 

R$ 5,3900 

R$ 5,3000  

CNP3/CPF 

85.477.586/0001-32 

19.031.878/0001-12 

41.950.966/0001-77 

85.477.586/0001-32 

41.950.966/0001-77 

85.477.586/0001-32 

41.950.966/0001-77 

85.477.586/0001-32 

41.950.966/0001-77 

85.477.586/0001-32 

41.950.966/0001-77 

85.477.586/0001-32 

Data/Hora Registro 

09/05/2023 08:30:00:877 

09/05/2023 08:30:00:877 

09/05/2023 08:30:00:877 

09/05/2023 08:34:41:257 

09/05/2023 08:40:02:857 

09/05/2023 08:40:24:597 

09/05/2023 08:40:57:443 

09/05/2023 08:40:59:947 

09/05/2023 08:41:10:393 

09/05/2023 08:41:15:507 

09/05/2023 08:41:36:207 

09/05/2023 08:41:39:397 

Quantidade 
Valor 

Valor Global Unit. 
Data/Hora 

Registro 

200 R$ 9,5500 R$ 1.910,0000 09/05/2023 
07:48:32 

10/05/2023, 08:21 

19.031.878/0001-12 

85.477.586/0001-32 

temperaturas. Para melhor atender as necessidades de nossos clientes, a GELOTECH possui a maio ha de gelos 
rígidos do Brasil. // Especificação principal: • Atóxicos e reutilizáveis; • 100% recicláveis; • Maior resistência a 
Impactos; • Embalagens otimizadas para melhor congelamento dos elementos frios; • Produtos 100% 
inspecionados dentro dos nossos padrões de qualidade; • Equipe altamente qualificada; • Gelo Rígido 500 mi; 
17,0 cm x 10,0 cm x 3,7 cm Garantia: 12 meses. Catálogo em anexo. 
Porte da empresa: ME/EPP 

AUTOMX SOLUCOES Sim Sim 200 R$ 8,0000 R$ 1.600,0000 08/05/2023 
LTDA 16:52:49 

Marca: Itafria 
Fabricante: Itafria 
Modelo / Versão: 500m1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gelo reutilizável artificial 500m1, atóxico e Inodoro, embalagem 
rígida resistente a impactos, embalagem reciclavel, performance térmica de alto desempenho 
Porte da empresa: ME/EPP 

ECO-FARMAS Sim Sim 200 R$ 8,0100 R$ 1,602,0000 08/05/2023 
COMERCIO DE 15:50:29 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: gelotech 
Fabricante: gelotech 
Modelo / Versão: unidade 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gelo Reutilizável Composição: A Base De Polímero Acrílico 
Dimensões: 7 X 9,50 X 3,50 CM, Características Adicionais: Embalagem De Polietileno De Alta Densidade 
Porte da empresa: ME/EPP 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor  

Observações 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ECO-FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ECO-FARMAS 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ECO-FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32, pelo melhor lance de R$ 
5,3000. 

09/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ECO-FARMAS COMERCIO DE 
13:44:50 MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32 

Data 

09/05/2023 
08:30:09 

09/05/2023 
08:43:40 

09/05/2023 
08:43:40 

09/05/2023 
09:05:19 

09/05/2023 
09:13:55 

09/05/2023 
13:40:45  

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 6 - Gelo reutilizável 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

41.950.966/0001-77  ALPS  LABOR Sim Sim 
ARTIGOS, 
PRODUTOS, 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp  
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Valor do Lance 

RS 9,6000 

RS 9,6000 

RS 9,5500 

RS 9,5000  

CNI))/CPF 

85.477.586/0001-32 

19.031.878/0001-12 

41.950.966/0001-77 

85.477.586/0001-32 

Data/Hora Registro 

09/05/2023 08:30:00:877 

09/05/2023 08:30:00:877 

09/05/2023 08:30:00:877 

09/05/2023 08:34:43:703 

09/05/2023 Convocado para envio de anexo o fornecedor ECO-FARMAS COMERCIO DE 
09:05:32 MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32. 

09/05/2023 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ECO-FARMAS 
09:14:08 COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ECO-FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32, pelo melhor lance de R$ 
9,5000 

09/05/2023 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ECO-FARMAS COMERCIO DE 
13:44:50 MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32 

09/05/2023 
13:40:52 
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Marca: GELO  TECH  
Fabricante: GELO  TECH  
Modelo / Versão: GR750 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: GELO RÍGIDO 750 ML Modelo: GR750 Fabricante: GELO  TECH  
Registro ANVISA/MS: ISENTO Descrição Os Gelos Rígidos são a solução ideal para transporte em baixas  
temperatures.  Para melhor atender as necessidades de nossos clientes, a GELOTECH possui a maior linha de gelos 
rígidos do Brasil. // Especificação principal: • Atóxicos e reutilizáveis; • 100% recicláveis; • Maior resistência a 
impactos; • Embalagens otimizadas para melhor congelamento dos elementos frios; • Produtos 100% 
inspecionados dentro dos nossos padrões de qualidade; • Equipe altamente qualificada; • Gelo Rígido 750 ml: 
27,5 cm x 15,0 cm x 2,3 cm Garantia: 12 meses. Catalogo em anexo. 
Porte da empresa: ME/EPP 

85.477.586/0001-32 ECO-FARMAS Sim Sim 200 R$ 9,6000 R$ 1.920,0000 08/05/2023 
COMERCIO DE 15:50:29 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: gelotech 
Fabricante: gelotech 
Modelo / Versão: unidade 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gelo Reutilizável Composição: A Base De Polímero Acrilico 
Dimensões: 7 X 9,50 X 3,50 CM, Características Adicionais: Embalagem De Polietileno De Alta Densidade 
Porte da empresa: ME/EPP 

19.031.878/0001-12 AUTOMX SOLUCOES Sim Sim 200 R$ 9,6000 R$ 1.920,0000 08/05/2023 
LTDA 16:52:49 

Marca: Itafria 
Fabricante: Itafria 
Modelo / Versão: 750m1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gelo reutilizável artificial 750m1, atóxico e inodoro, emcalagern 
rígida resistente a impactos, embalagem reCclavel, performance térmica de alto desempenho 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente :ndicam que foram excludos) 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data 

09/05/2023 
08: 30:10 

09/05/2023 
08:40:11 

09/05/2023 
08:49:58 

09/05/2023 
08:49:58  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor  

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Mensagem 

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 6 itens poderão estar 
em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:30 e 

17:30. Mantenham-se conectados. 

0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

Algumas propostas do item 2 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 

Data 

09/05/2023 
08:30:01 

09/05/2023 
08:30:02 

09/05/2023 
08:30:05 

09/05/2023 
08:30:05  
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Sistema 09/05/2023 0 item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:06 

Sistema 09/05/2023 0 item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:07  

Sistema 09/05/2023 0 item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:09 

Sistema 09/05/2023 0 item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:10 

Sistema 09/05/2023 0 item 1 esta aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
08:40:03 comprador. 

Sistema 09/05/2023 0 item 2 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
08:40:06 comprador. 

Sistema 09/05/2023 0 item 3 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
08:40:07 comprador. 

Sistema 09/05/2023 0 item 6 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
08:40:11 comprador. 

Sistema 09/05/2023 0 item 4 está encerrado. 
08:43:37 

Sistema 09/05/2023 0 item 5 esta encerrado. 
08:43:40 

Sistema 09/05/2023 0 item 1 esta encerrado. 
08:49:43 

Sistema 09/05/2023 0 item 2 está encerrado. 
08:49:53 

Sistema 09/05/2023 0 item 3 está encerrado. 
08:49:56 

Sistema 09/05/2023 0 item 6 está encerrado. 
08:49:58 

Sistema 09/05/2023 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
08:49:59 funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

Pregoeiro 09/05/2023 BOM DIA A TODOS, PELO DESCULPAS PELA DEMORA, POIS 0 SISTEMA DO COM PRASNET 
09:03:37 ESTA COM INSTABILIDADE, INFORMO QUE AS EMPRESAS CONVOCADAS TERÃO 

PRAZO DE 2 HORAS PARANEXAR PROPOSTA ATUALIZADA. 

Sistema 09/05/2023 Senhor fornecedor REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF: 
09:04:04 27.074.498/0001-93, solicito o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 09/05/2023 Senhor fornecedor REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF: 
09:04:16 27.074.498/0001-93, solicito o envio do anexo referente ao item 2. 

Sistema 09/05/2023 Senhor fornecedor AUTOMX SOLUCOES LTDA, CNPJ/CPF: 19.031.878/0001-12, solicito o 
09:04:43 envio do anexo referente ao item 3. 

Sistema 09/05/2023 Senhor fornecedor ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LFDA, CNPJ/CPF: 
09:05:08 85.477.586/0001-32, solicito o envio do anexo referente ao item 4. 

Sistema 09/05/2023 Senhor fornecedor ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 
09:05:19 85.477.586/0001-32, solicito o envio do anexo referente ao item 5. 

Sistema 09/05/2023 Senhor fornecedor ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 
09:05:32 85.477.586/0001-32, solicito o envio do anexo referente ao item 6. 

Sistema 09/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
09:13:41 CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32, enviou o anexo para o item 4. 

Sistema 09/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
09:13:55 CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32, enviou o anexo para o item 5. 

Sistema 09/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
09:14:08 CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32, enviou o anexo para o item 6. 

Sistema 09/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor AUTOMX SOLUCOES LTDA, CNPJ/CPF: 19.031.878/0001- 
09:25:54 12, enviou o anexo para o item 3. 

Sistema 09/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF: 
09:35:08 27.074.498/0001-93, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 09/05/2023 Senhor Pregoeiro, o fornecedor REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF: 
09:35:29 27.074.498/0001-93, enviou o anexo para o item 2, 

Sistema 09/05/2023 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
13:44:51 itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento 

Pregoeiro 09/05/2023 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 09/05/2023 hs 
13:45:10 14:30:00. 

Eventos da Licitação 

Evento Data/Hora Observações 

Alteração equipe 09/05/2023 07:51:58 

Abertura da sessão 
pública 09/05/2023 08:30:01 Abertura da sessão pública 
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09/05/2023 08:49:59 Inicio da etapa de julgamento de propostas 
propostas 

Abertura do prazo 09/05/2023 13:44:51 Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento do Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 09/05/2023 às 
09/05/2023 13:45:10 prazo 14:30:00. 

I4
Julgamento de 

o 
Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

RIGER BECKER PAG 
regoeiro Oficial 

WILMSEN 
Equipe de Apoio 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi 
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do Decreto No 10.024 
de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:24 horas do dia 09 de maio de 2023, 
cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, 

Irri  prim  i r 
Relatório 

Voltar 
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Pregão/Concorrência Eletrônica  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão 

Pregão No 00017/2023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

As 15:25 horas do dia 09 de maio de 2023, após analisado o resultado do Pregão no 00017/2023, referente ao 
Processo no 17, o Pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade Competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1 
Descrição: Caixa térmica 
Descrição Complementar: Caixa Térmica Material: Polipropileno/Poliestireno/Polietileno/Poliuretano , Capacidade: 
15 L, Características Adicionais: Com Termômetro Digital, 295 X 260 X 385mm , Aplicação: Transporte De 
Hemocomponentes 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 300,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 298,0000 e a 
quantidade de 30 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

09/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
Adjudicado 15:25:01 LTDA, CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93, Melhor lance: R$ 298,0000 

Item: 2 
Descrição: Caixa térmica 
Descrição Complementar: Caixa Térmica Material: Plástico Revestido Em Poliestireno , Capacidade: 30 L, 
Características Adicionais: Alga,Tampa, Rodízios, Termômetro Digital, Separado , Aplicação: Transporte De 
Hemocomponentes 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 336,8800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 335,0000 e a 
quantidade de 30 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Observações 

09/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  
15:25:02 LTDA, CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93, Melhor lance: R$ 335,0000 

Item: 3 
Descrição: Caixa térmica 
Descrição Complementar: Caixa Térmica Material: Poliuretano Expandido , Densidade: 35 KG/M3, Capacidade: 60 
L, Características Adicionais: Tampa Articulada/Trinco Embutido/Alga Dupla/Dren0 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/atafTermoJulg.asp?prgCod=1134987&acao=A&tipo=t 1/3 
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 10 
Valor Máximo Aceitável: R$ 620,9900 
Situação: Adjudicado 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Adjudicado para: AUTOMX SOLUCOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 620,0000 e a quantidade de 10 Unldade 

Eventos do Item 

Data Observações 

09/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTOMX SOLUCOES LTDA, CNPJ/CPF: 
15:25:04 19.031.878/0001-12, Melhor lance: R$ 620,0000 

Item: 4 
Descrição: Gelo reutilizável 
Descrição Complementar: Gelo Reutilizável Composição: A Base De Polímero Acrílico , Dimensões: 7 X 9,50 X 3,50 
CM, Características Adicionais: Embalagem De Polietileno De Alta Densidade 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 6,7600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,8000 e a 
quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Observações 

09/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ECO-FARMAS COMERCIO DE 
15:25:06 MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32, Melhor lance: R$ 4,8000 

Item: 5 
Descrição: Gelo reutilizável 
Descrição Complementar: Gelo Reutilizável Composição: A Base De Polímero Acrílico , Dimensões: 7 X 9,50 X 3,50 
CM, Características Adicionais: Embalagem De Polietileno De Alta Densidade 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 8,0100 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 5,3000 e a 
quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Observações 

09/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ECO-FARMAS COMERCIO DE 
15:25:07 MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32, Melhor lance: R$ 5,3000 

Item: 6 
Descrição: Gelo reutilizável 
Descrição Complementar: Gelo Reutilizável Composição: A Base De Polímero Acrílico , Dimensões: 7 X 9,50 X 3,50 
CM, Características Adicionais: Embalagem De Polietileno De Alta Densidade 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 9,6000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 9,5000 e a 
quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 
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Evento 

Adjudicado 
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45  • Data Observações 

09/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ECO-FARMAS COMERCIO DE 
15:25:09 MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32, Melhor lance: R$ 9,5000 

4,  

Fim do documento 
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Pregão/Concorrência Eletrônica  

fl  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão 

No 00017/2023 (SRP) 

As 15:30 horas do dia 09 de maio de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 17, Pregão no 00017/2023. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Caixa térmica 
Descrição Complementar: Caixa Térmica Material: Polipropileno/Poliestireno/Polietileno/Poliuretano , Capacidade: 
15 L, Características Adicionais: Com Termômetro Digital, 295 X 260 X 385mm , Aplicação: Transporte De 
Hemocomponentes 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 300,8000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 298,0000 e a 
quantidade de 30 Unidade . 

Adjudicado 

Homologado 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNPJ/CPF: 27.074.498/0001-93, Melhor 

lance: R$ 298,0000 

09/05/2023 AMERICO 
15:30:09 BELLE 

09/05/2023 
15:25:01 

Item: 2 
Descrição: Caixa térmica 

`%trie Descrição Complementar: Caixa Térmica Material: Plástico Revestido Em Poliestireno , Capacidade: 30 L, 
Características Adicionais: Alga,Tampa, Rodízios, Termômetro Digital, Separado , Aplicação: Transporte De 
Hemocomponentes 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 336,8800 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA , pelo melhor lance de R$ 335,0000 e a 
quantidade de 30 Unidade. 

Eventos do Item 

Evento 

09/05/2023 
15:25:02  

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA, CNN/CPF: 27.074.498/0001-93, Melhor 

lance: R$ 335,0000 

Data 

Adjudicado 

Homologado 
09/05/2023 AMERICO 
15:30:22 BELLE 

Item: 3 
Descrição: Caixa térmica 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ataitermoHom.asp?prgCod=11349878dipo=t  1/3 



Eventos do Item 

Evento Data 

10/05/2023, 08:23 e, Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Descrição Comple entarr Caixa Térmica Material: Poliuretano Expandido , Densidade: 35 KG/M3, Capacidade: 60 
L, Características Adicionais: Tampa Articulada/Trinco Embutido/Alça Dupla/Dren0 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 620,9900 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: AUTOMX SOLUCOES LTDA, pelo melhor lance de R$ 620,0000 e a quantidade de 10 Unidade 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

09/05/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: AUTOMX SOLUCOES 
15:25:04 LTDA, CNPJ/CPF: 19.031.878/0001-12, Melhor lance: R$ 620,0000 

09/05/2023 AMERICO 
15:30:38 BELLE  

Item: 4 
Descrição: Gelo reutilizável 

Descrição Complementar: Gelo Reutilizável Composição: A Base De Polímero Acrílico , Dimensões: 7 X 9,50 X 3,50 
CM, Características Adicionais: Embalagem De Polietileno De Alta Densidade 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 6,7600 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,8000 e a 
quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ECO-FARMAS COMERCIO 
Adjudicado 09/05/2023 DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32, Melhor lance: 

15:25:06 R$ 4,8000 

Homologado 
09/05/2023 
15:30:56 

AMERICO 
BELLE 

Item: 5 
Descrição: Gelo reutilizável 
Descrição Complementar: Gelo Reutilizável Composição: A Base De Polímero Acrílico , Dimensões: 7 X 9,50 X 3,50 
CM, Características Adicionais: Embalagem De Polietileno De Alta Densidade 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 8,0100 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 5,3000 e a 
quantidade de 200 Unidade . 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Adjudicado 

Homologado 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ECO-FARMAS COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32, Melhor lance: 

R$ 5,3000 

09/05/2023 AMERICO 
15:31:13 BELLE 

09/05/2023 
15:25:07 

Item: 6 
Descrição: Gelo reutilizável 
Descrição Complementar: Gelo Reutilizável Composição: A Base De Polímero Acrílico , Dimensões: 7 X 9,50 X 3,50 
CM, Características Adicionais: Embalagem De Polietileno De Alta Densidade 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=11349878dipo=t 2/3 



Eventos do Item 

Evento Data 

Adjudicado 09/05/2023 
15:25:09 

10/05/2023, 08:23 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não O 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 9,6000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 9,5000 e a 
quantidade de 200 Unidade . 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ECO-FARMAS COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 85.477.586/0001-32, Melhor lance: 

R$ 9,5000 

Homologado 
09/05/2023 AMERICO 

15:31:26 BELLE  

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1134987&tipo=t 3/3 



10/05/2023, 08:24 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 172023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

CO 1 '3 170  

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados  corn  'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 1 - Caixa térmica  
Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
30 Aceita: 300,8000 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

27.074.498/0001- 

93 - 
REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA 

Marca:  COLEMAN  
Fabricante:  COLEMAN  
Modelo / Versão: 15 LITROS 
Descrição detalhada do objeto ofertado: 65796 - CAIXA TÉRMICA 15 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA  
MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,   COM TERMÔMETRO DE MA-XIMA E  MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA,  TAMPA REMOVÍVEL, 
MATERIAL PAREDE INTERNA E E...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: 01_1 Declaração independente 

de proposta:  OM  
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

01.808.192/0001- 

20 - UNITY  
INSTRUMENTOS 
DE TESTE E 
MEDICAO LTDA 

Marca:  Coleman  
Fabricante:  Coleman  
Modelo / Versão: 16QT + 7424 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Caixa Térmica Material: PolipL-Qpileno/Poliestireno/Polietileno/Poliuretano  ,_g_gpacidade:  

,15 L1  Características Adicionais: Com Termômetro Djgagt,  295 X 260 X 385mm  ,_6pila0o: Transporte De Hemocom,„  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

19.031.878/0001- 

12 - AUTOMX 
SOLUCOES LTDA 

Marca: AUTOM 
Fabricante: AUTOM 
Modelo / Versão:  ATM  C1T-15 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Caixa térmica 15 litros  podendo variar 10%  para  mats  ou  para menos em sua capa-

cidade máxima,  com termômetro de  maxima  e  minima  aclopado na caixa,  tampa removível,  material  parede interna e  ex-terna e...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP:  an  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

30 300,0000 
298,0000 09/05/2023 

, 08:30:54:020  
Adjudicado Consultar 

30 299,0000 
299,0000 09/05/2023 

, 08:30:00:847  
Consultar 

300,0000 09/05/2023 Consultar 30 300,0000 
08:30:00:847 



10/05/2023, 08:24 ft 
- 

!  Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: aia 
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: 11 
48.466.120/0001- 

05- KT  
TYSKI 

Marca:  COLEMAN  
Fabricante:  COLEMAN  
Modelo / Versão: 15 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Descrição: Caixa Térmica Material: Polipropileno/Poliestireno/Polietileno/Poliuretano  
Capacidade: 15 L,  Características Adicionais: Com Termômetro Digital,  295 X 260 X 385mm  , Aplicação:  Transport  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 1f1 Declaração de Menor: 5in Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

53.427.738/0001- 

04- ICP 
INOVACAO E 
COMERCIO DE 
PRODUTOS PARA 
BIOTECNOLOGIA 
E UTILIDADES 
LTDA 

Marca: EasyCoolers 
Fabricante: Erviegas 
Modelo / Versão:  EP-51-35693 
Descrição detalhada do objeto ofertado: EA_SYCOOLER 161..,  AB,  TERM  MAX/MIN Desc Técnica: EasyCooler caixa térmica cor  
tampa e co-po com isolamento térmico em Poliuretano(PU), tampa reversível  (solta)  com vedação emborrachada,confecciona..,  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

14.661.051/0001- 

79 - SILTACE 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA 

Marca: BMEDICAL  SYSTEM  
Fabricante: BMEDICAL  SYSTEM  
Modelo / Versão: MT 8 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Caixa de Transuang_Ig_aangue com 20L - MT-8  l_Q,a_pés cúbicos de volume  
bruto,Capacidade da bolsa de sanug_(450 ml): 8Vida fria a +32°C: até 57 hDimensões externas  (AxLxP): 437 x 588 x 288 mm J 
12,.= 
Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Deciaraclio de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqul. 

Im  prim  i r o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

30 300,8000 
300,8000 09/05/2023 

08:30:00:847  
Consultar SIM 

30 730,4300 
456,5200 09/05/2023 

-. 08:33:21:320  
Consultar SIM 

15.500,0000 09/05/2023 
Consultar 51L/1 30 15.500,0000 ' 08:30:00:847 

2/2 



10/05/2023, 08:24 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 172023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Voltar 

0  

Fornecedor assinalado  corn  (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna ”Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 2 - Caixa térmica 
Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 

0 30 Aceita: 336,8800 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

AplIcabllidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance (R$) Melhor Negociado da 

Lance Proposta 

27.074.498/0001- 

93 
REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS  
MEDICOS  LTDA 

Marca:  COLEMAN  
Fabricante:  COLEMAN  
Modelo / Versão: 38 LITROS 
Descrição detalhada do objeto ofertado: 65797 - CAIXA TÉRMICA 38 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA  
MENDS  EM SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,   wm TERMÔMETRO DE MA-XIMA E  MINIMA  ACLOPADQ NA CAIXA,  TAMPA REMOVÍVEL, COM 
RODAS,  MATERIAL PAREDE  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: 21.1 

Declaração de Inexistfincla de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: 51 Declaração Independente 

de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: all_vi 

19.031.878/0001- 

12 - AUTOMX 
SOLUCOES LTDA 

Marca: AUTOM 
Fabricante: AUTOM 
Modelo / Versão:  ATM  CT138 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Caixa térmica 38 litros  podendo variar 10%  para mais ou  para menos em sua  calla=  
cidade  maxima,   com termômetro de  maxima  e  minima  aclopado na caixa,  tampa removível,  com rodas,  material  parede interna e.„  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

48.466.120/0001- 

05  -'KT   
TYSKI 

Marca: COLLEMAN 
Fabricante:  COLEMAN  
Modelo / Versão: 38 
Descrição detalhada do objeto ofertado: CAIXA TÉRMICA 38 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA  MENDS  EM 
SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,   COM TERMDMETRO DE MA-XIMA E  MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA,  TAMPA REMOViVEL,  COM RODAS, 
MATERIAL PAREDE INTERNA  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

https://www.comprasnotgov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

30 336,0000 335,0000 09/05/2023 
C 08:31:01:260  

Adjudicado Consultar SIM  

30 336,0000 336,0000 09/05/2023 
' 08:30:00:847  

Consultar SIM  

30 336,8800 
336,8800 09/05/2023 

08:30:00:847 
Consultar SIM  
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Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

14.661.051/0001- 

79 - SILTACE 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA 

Marca: BMEDICAL  SYSTEM  
Fabricante: BMEDICAL  SYSTEM  
Modelo / Versão: MT-25 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Caixa de Transporte de Sangue  corn  44_1.  1_15.5_pés cúbicos de volume bruto,MT- 
25Capacidade da bolsa de sangug_(450 ml): 26Vida fria a +32°C: até 109 hDimersões externas (AxLxP): 499 x 710 x 550 mm  I 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração independente 

de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  Agyl. 

Menu Voltar 
Imprimir 
Relatório 

47.500,0000 09/05/2023 

08:30:00:847 Consultar SIM, 30 47.500,0000 

2/2 https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

 

     

     

  

Visualização de Propostas 

  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 172023 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: R$ Recurso: 
Item: 3 - Caixa térmica . 10 Acerta: 620,9900 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

19.031.878/0001- 

12- • AUTOMX 
SOLUCOES LTDA 

620,0000 09/05/2023 10 620,0000 Adjudicado Consultar SIM  08:30:00:847 

Marca: AUTOM 
Fabricante: AUTOM 
Modelo / Versão:  ATM  C1T70 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Caixa térmica 70 litros  podendo variar 10%  para mais ou  para menos em sua  
capa-cidade  maxima,   com termômetro de  maxima  e  minima  aclopado na caixa, tampa removível,  com rodas, alças laterais, 
ma-terial„,  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

Independente de proposta: aIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

48.466.120/0001- 

05- KT  
TYSKI 
Marca: MOR 
Fabricante: MOR 
Modelo / Versão: 75 
Descrição detalhada do objeto ofertado: CAIXA JERMICA 70 LITROS PODODO VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA 
MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,   COM TERMOMETRO DE MA-XIMA E  MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA,  TAMPA 
REMOVÍVEL,  COM RODAS,_ALÇAS LATERAIS,  MA-TERIA.,.  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

Independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 

f-nttps://www.comprasnet.gov.br/segurotindexgov.asp 1/1 

620,9900 09/05/2023 10 620,9900 Consultar SIM  
' 08:30:00:847 



10/05/2023, 08:26 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 172023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
Item: 4 - Gelo reutilizável  200 Aceita: R$ 6,7600 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

85.477.586/0001- 

32 - ECO-
FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: gelotech 
Fabricante: gelotech 
Modelo / Versão: unidade 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Gelo Reutilizável Comp_gais5o: A Base De Polímero Acrílico  ,  Dimensões: 7 X 
9,50 X 3,50 CM,  Características Adicionais: Embalagem De Polietileno De Alta Densidade...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: 521 Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 2ILI Declaração de Acessibilidade: 521 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

41.950.966/0001- 

77 - ALPS  
LABOR ARTIGOS, 
PRODUTOS, 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

Marca: GELO  TECH  
Fabricante: GELO  TECH  
Modelo / Versão: GR200 
Descrição detalhada do objeto ofertado: GELO RÍGIDO 200 ML Modelo: GR200 Fabricante; GELO  TECH  Registro 
ANVISA/MS: ISENTO Descrição Os Gelos Rígidos são a solução ideal  para transporte em baixas temperaturas. Para melhor 
atender as ne„.  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

19.031.878/0001- 

12 - AUTOMX 200 6,7000 Consultar SIM 6,7000 09/05/2023 
' A 08:30:00:847 

SOLUCOES LTDA 

Marca: Itafria 
Fabricante: Itafrla 
Modelo / Versão: 200m1 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Gelo reutilizável artificial 200m1,  atóxico e inodoro,  embalagem rígjçi2 

https://www.comprasnetgov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

4,8000 09/05/2023 
200 6,7600 08:41:36:697 Adjudicado Consultar 11 

4,8400 09/05/2023 
200 6,7400 Consultar SIM 

08:41:30:407 
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resistente a impactos,  embalagem reciclável, performance térmica de alto desempenho. ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: alL Declaração de Acessibilidade: S:N" 

Declaração de Cota de Aprendizagem: 5.1111 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  mil. 

Irriprirnir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 



Declaração de Acessibilidade: atl 5.1.1Y.1  

10/05/2023, 08:26 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 172023 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
Item: 5 - Gelo reutilizável  200 Aceita: R$ 8,0100 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

85.477.586/0001- 

32 - ECO-
FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: gelotech 
Fabricante: gelotech 
Modelo / Versão: unidade 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Gelo Reutilizável Comps_tção: A Base De Polímero Acrílico  ,  Dimensões: 7 X  
9,50 X 3,50 CM,  Características Adicionais: Embalagem De Polietileno De Alta Densidade  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: Declaração de Menor:  OE Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: OLN01 Declaração de Acessibilidade: LIE 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

41.950.966/0001- 

77 - ALPS  
LABOR ARTIGOS, 
PRODUTOS, 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

Marca: GELO  TECH  
Fabricante: GELO  TECH  
Modelo / Versão: GR500 
Descrição detalhada do objeto ofertado: GELO RÍGIDO 500 ML Modelo: GR500 Fabricante: GELO  TECH  Registro 
ANVISA/MS: ISENTO Descrição Os Gelos Rígidos são a solução ideal  para transporte em baixas temperaturas. Para melhor 
atender as ne,„  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

19.031.878/0001- 

12 - AUTOMX 
SOLUCOES LTDA 

Marca: Itafria 
Fabricante: Itafrla 
Modelo / Versão: 500m1 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Gelo reutilizável artificial 500m1,  atáxico e Inodoro,  embalagem rfgLd2 

https://www.comprasnet.gov.br/segurandexgov.asp 1/2 

5,3000 09/05/2023 
200 Adjudicado Consultar 5.111 8,0100 08:41:39:397 

5,3900 09/05/2023 
200 7,9800 Consultar 5_1N 

08:41:36:207 

8,0000 09/05/2023 
200 8,0000 Consultar SIM 

08:30:00:847 
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resistente a impactos,  embalagem recicl-arvel, performance térmica de alto desempenho ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIm 

Declaração de Cota de Aprendizagem: 5.I1 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  Agg.j. 

Menu Voltar 

Ir  prim  ir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 



10/05/2023, 08:26 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 172023 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

, 
3  

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde Valor Máximo Aceitável: Recurso: 
Item: 6 - Gelo reutilizável  200 Aceita: R$ 9,6000 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

85.477.586/0001- 

32 - ECO-
FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: gelotech 
Fabricante: gelotech 
Modelo / Versão: unidade 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Gelo Reutilizável Compt0o: A Base De Polfmero Acrílico,  Dimensões: 7 X  
9,50 X 3,50 CM,  Características Adicionais: Embalagem De Polietileno De Alta Densidade .,.  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: aLl 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 011 Declaração de Menor:  au Declaração 

independente de proposta: 5.21 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: all_v1 Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: 5.12. 

41.950.966/0001- 

77- ALPS  
LABOR ARTIGOS, 
PRODUTOS, 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

Marca: GELO  TECH  
Fabricante: GELO  TECH  
Modelo / Versão: GR750 
Descrição detalhada do objeto ofertado: GELO RÍGIDO 750 ML Modelo: GR750 Fabricante: GELO  TECH  Registro 
ANVISA/MS: ISENTO Descrição Os Gelos Rígidos são a solução ideal  para transporte em baixas temperaturas. Para melhor 
atender as ne,„  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM, 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: sim 

19.031.878/0001- 

12 - AUTOMX 
SOLUCOES LTDA 

Marca: Itafria 
Fabricante: Itafrla 
Modelo / Versão: 750m1 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Gelo reutilizável artificial 750m1,  atóxico e Inodoro,  embalagem rigidl 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 112 

9,5000 09/05/2023 
200 9,6000 08:34:43:703 

Adjudicado Consultar 

9,5500 09/05/2023 
200 9,5500 Consultar SIM  

08:30:00:847 

9,6000 09/05/2023 
Consultar SIM  200 9,6000 

08:30:00:847 
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resistente a impacto5-6,  rnbalagem reciclavel, performance térmica de alto desempenho  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM. 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  amd. 

Im  prim  i r o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 



Valor 
Unitário 

R$ 4,8000 

Valor Global 

R$ 960,0000  

10/05/2023, 08:26  Compras.gov.br  

 

Resultado por Fornecedor 

e)Dif-31  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Pregão No 00017/2023(SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

19.031.878/0001-12 - AUTOMX SOLUCOES LTDA 
Unidade de 

Item Descrição Quantidade Fornecimento 
3 Caixa térmica Unidade 10 R$ 620,9900 R$ 620,0000 

Marca: AUTOM 
Fabricante: AUTOM 
Modelo / Versão:  ATM  CTT70 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caixa térmica 70 litros podendo variar 10% para mais ou para menos em sua capa- 
cidade  maxima,  com termômetro de maxfma e mínima aclopado na caixa, tampa removível, com rodas, algas  laterals,  ma-terial 
parede interna e externa em polipropileno. 

Total do Fornecedor: R$ 6.200,0000 

27.074.498/0001-93 - REVIM EDIC EQUIPAMENTOS  MEDICOS  LTDA 
Unidade de Critério de Valor Valor 

Fornecimento (*) Unitário 
Item Descrição Quantidade Valor Global 

1 Caixa térmica Unidade 30 R$ 300,8000 R$ 298,0000 R$ 8.940,0000 
Marca:  COLEMAN  
Fabricante:  COLEMAN  
Modelo / Versão: 15 LITROS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 65796 - CAIXA TÉRMICA 15 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA 
MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-XfMA E MÍNIMA ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOVÍVEL, 
MATERIAL PAREDE INTERNA E  EX-TERNA EM POLIPROPILENO. 

2 Caixa térmica Unidade 30 R$ 336,8800 R$ 335,0000 R$ 10.050,0000 
Marca:  COLEMAN  
Fabricante:  COLEMAN  
Modelo / Versão: 38 LITROS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 65797 - CAIXA TÉRMICA 38 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA MAIS OU PARA 
MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-XfMA E MÍNIMA ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA REMOVÍVEL, COM 
RODAS, MATERIAL PAREDE INTERNA E EXTERNA EM POLIPROPILENO. CAIXA TÉRMICA 70 LITROS PODENDO VARIAR 10% PARA MAIS 
OU PARA MENOS EM SUA CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM TERMÔMETRO DE MA-XfMA E MÍNIMA ACLOPADO NA CAIXA, TAMPA 
REMOVÍVEL, COM RODAS, ALÇAS LATERAIS, MA-TERIAL PAREDE INTERNA E EXTERNA EM POLI-PROPILENO. 

Total do Fornecedor: R$ 18.990,0000 

Critério de Valor 
(*) 

Valor 
Unitário Valor Global 

R$ 6.200,0000 

85.477.586/0001-32 - 

Item Descrição 

4 Gelo reutilizável  
Marca: gelotech 
Fabricante: gelotech 
Modelo / Versão: unidade 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Unidade de 

Fornecimento 
Unidade 

Quantidade 

200 

Critério de Valor 
(*) 
R$ 6,7600 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gelo Reutilizável Composição: A Base De Polímero Acrílico , Dimensões: 7 X 9,50 X 
3,50 CM, Características Adicionais: Embalagem De Polietileno De Alta Densidade 

5 Gelo reutilizável Unidade 200 R$ 8,0100 R$ 5,3000 R$ 1.060,0000 
Marca: gelotech 
Fabricante: gelotech 
Modelo / Versão: unidade 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gelo Reutilizável Composição: A Base De Polimero Acrílico , Dimensões: 7 X 9,50 X 
3,50 CM, Características Adicionals: Embalagem De Polletileno De Alta Densidade 

6 Gelo reutilizável Unidade 200 R$ 9,6000 R$ 9,5000 R$ 1.900,0000 
Marca: gelotech 
Fabricante: gelotech 
Modelo / Versão: unidade 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Gelo Reutilizável Composição: A Base De Polímero Acrílico , Dimensões: 7 X 9,50 X 
3,50 CM, Características Adicionais: Embalagem De Polietileno De Alta Densidade 

Total do Fornecedor: R$ 3.920,0000 

Valor Global da Ata: R$ 29.110,0000 
(*)E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Irn prirn ir 
Relatório 
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Municipio de 
Capanema - PR 

O'16;  

TERMO DE ADJUDICACAÇA0 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que 
instrui o Pregão Eletrônico n° 017/2023, objeto: MATERIAIS PARA TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR 
os itens licitados conforme a tabela abaixo: 
Fornecedor Item Produto/ Serviço Marca Quantidad 

e 
Prego 

REVIMEDIC 
EQUIPAME 
NTOS 
MÉDICOS 
LIDA 

1 CAIXA TÉRMICA 15 LITROS  
PODENDO VARIAR 10% PARA 
MAIS OU PARA MENOS EM SUA 
CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM 
TERMÔMETRO DE MA-XIMA E  
MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, 
TAMPA REMOVÍVEL, MATERIAL 
PAREDE INTERNA E  EX-TERNA 
EM POLIPROPILENO. 

COLEMAN  30,00 298,00 

REVIMEDIC 
EQUIPAME 
NTOS 
MEDICOS  
LTDA 

2 CAIXA TÉRMICA 38 LITROS  
PODENDO VARIAR 10% PARA 
MAIS OU PARA MENOS EM SUA  
CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM 
TERMÔMETRO DE MA-X1MA E  
MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, 
TAMPA REMOVÍVEL, COM 
RODAS, MATERIAL PAREDE 
INTERNA E EXTERNA EM 
POLIPROPILENO. 

COLEMAN  30,00 335,00 

AUTOMX 
SOLUCOES 
EIRELI 

3 CAIXA TÉRMICA 70 LITROS 
PODENDO VARIAR 10% PARA 
MAIS OU PARA MENOS EM SUA 
CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM 
TERMÔMETRO DE MA-XIMA E  
MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, 
TAMPA REMOVÍVEL, COM 
RODAS, ALÇAS LATERAIS, MA-
TERIAL PAREDE INTERNA E 
EXTERNA EM POLI-PROPILENO. 

AUTOM 10,00 620,00 

ECO- 
FARMAS 
COMERCIO 
DE 
MEDICAME 
NTOS - 
EIRELI 

4 GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 
200ML, ATOXICO E INODORO, 
EMBALAGEM RÍGIDA 
RESISTENTE A IMPACTOS, 
EMBALAGEM RECICLAVEL, 
PERFORMANCE TÉRMICA DE 
ALTO DESEMPENHO. 

GELOTECH 200,00 4,80 

ECO- 
FARMAS 
COMERCIO 
DE 
MEDICAME 
NTOS - 
EIRELI 

5 GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 
500ML, ATOXICO E INODORO, 
EMBALAGEM RIGIDA 
RESISTENTE A IMPACTOS, 
EMBALAGEM RECICLAVEL, 
PERFORMANCE TÉRMICA DE 
ALTO DESEMPENHO. 

GELOTECH 200,00 5,30 

ECO- 
FARMAS 

6 GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 
750ML, ATOXICO E INODORO, 

GELOTECH 200,00 9,50 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Roselia Kriger Becker Pa ani  
Pregoeira  

Municipio de 
Capanema - PR  

COMERCIO EMBALAGEM RÍGIDA 
DE RESISTENTE A IMPACTOS, 
MEDICAME EMBALAGEM RECICLAVEL, 
NTOS - PERFORMANCE T8RMICA DE 
EIRELI ALTO DESEMPENHO. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono,11 de maio de 
2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



nger  Becker arn 
Chefe io Departamento de Contratações Públicas. 

Municipio de 
Capanema - PR  

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 11/05/2023, edição 1198 página 
3 

Onde Lia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N°128/2023 
Pregão Eletrônico IV' 015/2023 
Data da Assinatura: 10/05/2023. 
Contratante: Município de 
Capanema-Pr. 
Contratada: XM CONSTRUCOES 
LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS 
INDUSTRIAIS PARA 0 USO DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 1.243,80 (Um Mil, Duzentos 
e Quarenta e Três Reais e Oitenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N°128/2023 
Pregão Eletrônico N° 017/2023 
Data da Assinatura: 12/05/2023. 
Contratante: Município de 
Capanema-Pr. 
Contratada: AUTOMX SOLUCOES 
EIRELI 
Objeto: MATERIAIS PARA TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO DE VACINAS PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 6.200,00 (Seis Mil e Duzentos 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 11 dias 
de maio de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: sexta-feira, 12 de maio de 2023 09:33 
Para: 'autom.licitacao@autom,ind.br' 
Assunto: ATA PARA ASSINATURA 
Anexos: ATA 128- AUTOMOMX.pdf 

BOM DIA 
ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ CONTRATO PARA 
ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL Ê SC5 ASSINAR 
DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL  
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento  dc  Contratações Públicas 

Ptr
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CONTPATAOES PÚBLICAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cod4d. da Rodou Eco1o6v.4 

Esu-ad3  Parts+.  Camontw dQ Colortio. 

(46) 3552- I 321 E-m.3.11•14coucao@capvlama govbr 
roscA3  mac  orgic v.) rlerrpro biV 

  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  U U1 

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0155.email.locaweb.com.br >  

Enviado  em: sexta-feira,  12 de  maio  de 2023 09:34 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Successful Mail Delivery Report  

Anexos: details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0155.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<autom.licitacao@autom.ind.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 

<autom.licitacao@automhospedagemdesitesws3043237> oExuJx0yXmSaWwAAN0p1zg 

Saved 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Enviado em: sexta-feira, 12 de maio de 2023 09:34 
Para: 'prolifecirurgica@hotmail.com' 

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

Anexos: ATA 130- ECO-FARMAS.pdf 

BOM DIA 
ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ CONTRATO PARA 
ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É S0 ASSINAR 
DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  
SE VOCÊS Nii0 TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES  
AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

   

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pr.:tote* 
POrtaet4 022. de 12  sic  Dezembro de 202f 

 

 

o
lk SECRONAA mt./NC:PAL I XE  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

    

   

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Coctsde 4 ftradovoz Ecolovezi 

Estr2d3 Pargvo Cururoho do  Colon*  

04) 3552-1321 &ma* licstacioacapanerna prgov br 
rosola butscaoacapinernz prgov br 

    

• 

     



. O 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: sexta-feira, 12 de maio de 2023 09:34 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Entregue: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00033.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

prolifecirurgica(dhotmail.com   

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 



SECRETARtA MUNIC/PAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: sexta-feira, 12 de maio de 2023 09:36 
Para: 'vendas@revimedic.com.br' 
Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 
Anexos: ATA 131- REVIMEDIC.pdf 

BOM DIA 
ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ CONTRATO PARA 
ASSINATURA, CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL t SÓ ASSINAR 
DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  
SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM 
DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
A/C SETOR DE LICITAÇÕES  
AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

Roseli a Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do DepartAmento de Contr.:100es Pbhca 

fNetemin 
Pree-wa 8 022 de 12 de Devrntwo de,  202 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Rodovia EC.010V(.1 

Estrada Parquir Camooho do CO$011K, 

(46) 3552..132 E-rriad kotacaoecapanarta prgov br 
roscha lectucacQcapartems  pr  gov br 



• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: sexta-feira, 12 de maio de 2023 09:36 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00039.txt  

The original message was received at Fri, 12 May 2023 09:35:51 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <vendas@revimedic.com.br> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <vendas@revimedic.com.br>... relayed; expect no further notifications 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: sexta-feira, 12 de maio de 2023 09:39 
Para: 'Administração Saúde - PM Capanema -  Marisa'  

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 
Anexos: Classificação por Fornecedor PE 17-2023.pdf 

BOM DIA 
O PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023- OBJETO: MATERIAIS PARA TRANSPORTE E 

CONSERVAÇÃO DE VACINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, ESTA 

PRONTO, PODERÁ SER UTILIZADO A PARTIR DE 15/05/2023 

  

Roseli* Kriger  Becker  Pagani 
bete do Departamento de Contratações Públocas 

Prevrotra 

Po.u"s 8 022 dt 2 de Deulmtwo de 2021 

 

     

SECRETARIA IVIUNIOPAL 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

    

  

Prefeitura  Municipal de Capanerna-PR 
Cbdadc d Roder Eto144.; 

Es tr-ad Parvc Carnmho do Color.> 

I,46) 35524321 E-anaki. Ncituackficaparitrivi prtoybr  

murk) heotacalcs4swrwmap, prsov.br  

   



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Enviado em: sexta-feira, 12 de maio de 2023 09:39 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00051.txt  

The original message was received at Fri, 12 May 2023 09:39:11 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <admsaude@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows <admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 



Municipio de 
Capanema - PR  

PORTARIA N° 8.420, DE 11 DE MAIO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 17/2023. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 
seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1' Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 17,2023, 
objeto MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE VACINAS PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor preço Por Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
REVIMEDIC 
EQUIPAMEN 
TOS 
MÉDICOS 
LTDA 

1 CAIXA TÉRMICA 15 LITROS  
PODENDO VARIAR 10% PARA MAIS 
OU PARA MENOS EM SUA CAPA-
CIDADE  MAXIMA,  COM 
TERMÔMETRO DE MA-XIMA E  
MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, 
TAMPA REMOVÍVEL, MATERIAL 
PAREDE INTERNA E  EX-TERNA EM 
POLIPROPILENO. 

COLEMAN  30,00 298,00 

REVIMEDIC 
EQUIPAMEN 
TOS 
MÉDICOS 
LTDA 

2 CAIXA TÉRMICA 38 LITROS  
PODENDO VARIAR 10% PARA MAIS 
OU PARA MENOS EM SUA CAPA-
CIDADE  MAXIMA,  COM 
TERMÔMETRO DE MA-XI MA E  
MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, 
TAMPA REMOVÍVEL, COM RODAS, 
MATERIAL PAREDE INTERNA E 
EXTERNA EM POLIPROPILENO. 

COLEMAN  30,00 335,00 

AUTOMX 
SOLUCOES 
EIR ELI 

3 CAIXA TÉRMICA 70 LITROS 
PODENDO VARIAR 10% PARA MAIS 
OU PARA MENOS EM SUA CAPA-
CIDADE  MAXIMA,  COM 
TERMÔMETRO DE MA-XIMA E  
MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, 
TAMPA REMOVÍVEL, COM RODAS, 
ALÇAS LATERAIS, MA-TERIAL 
PAREDE INTERNA E EXTERNA EM 
POLI-PROPILENO. 

AUTOM 10,00 620,00 

ECO- 
FARMAS 
COMERCIO 
DE 
MEDICAMEN 
TOS - EIRELI 

4 GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 
200ML, ATÓXICO E INODORO, 
EMBALAGEM RÍGIDA RESISTENTE A 
IMPACTOS, EMBALAGEM 
RECICLAVEL, PERFORMANCE 
TÉRMICA DE ALTO DESEMPENHO.  

GELOTECH 200,00 4,80 

ÍT)  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



e  

Atterico Bell  
Prefeito  Municipal 

Município de 
Capanema - PR 

O17,, 
ECO- 
FARMAS 
COMERCIO 
DE 
MEDICAMEN 
TOS - EIRELI 

5 GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 
500ML, ATOXICO E INODORO, 
EMBALAGEM RIGIDA RESISTENTE A 
IMPACTOS, EMBALAGEM 
RECICLAVEL, PERFORMANCE 
TÉRMICA DE ALTO DESEMPENHO. 

GELOTECH 200,00 5,30 

ECO- 
FARMAS 
COMERCIO 
DE 
MEDICAMEN 
TOS - EIRELI 

6 GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 
750ML, ATOXICO E INODORO, 
EMBALAGEM RÍGIDA RESISTENTE A 
IMPACTOS, EMBALAGEM 
RECICLAVEL, PERFORMANCE 
TÉRMICA DE ALTO DESEMPENHO.  

GELOTECH 200,00 9,50 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 17/2023, 
é de R$ 29.110,00 (Vinte e Nove Mil, Cento e Dez Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

e Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica 
— Estrada Parque Caminho do Colono onze dias de maio de 2023 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ORGAO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018  

DI  REÇÃO: Alecxandro  Noll  

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Mateus Felipe Fernandes de Carvalho 

APOIO TËCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

ATOS LICITATORIOS 
PORTARIA N*8.420, DE 11 DE MAIO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico  re  17/2023. 

O Prefeito do Município de Capanema. Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 

„N  

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 15 DE MAIO DE 2023 - EDIÇÃO 1200 

- -  
Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co n" 17/2023, objeto MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSER-
VAÇÃO DE VACINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAODE DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.  
Mt.  2" Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41" da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epigrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 

Fornecedot  Ins  - Produm/Servi4.0 Mar.. OmAntidade l'r,, 

REVIMEDIC 
EQUIPAMEN. 
TOS  MEDICOS  

1X DA 

1 

CAIXA TER MICA I f.-IXEROS PÓDENDO 
VA RIM( 10% PARA MAIS OU PARA MENOS 
EM SUA CAPACIDADE.  MAXIMA,  COM 
TF.RMOMF.TRO DE  MAXIMA  P.  MINIMA  
ACLOPADO NA CAIXA. TAMPA REMOVIVEL, 
\ I ATER lAl. PARF.DE.  INTERN',  F. FX-TERNA EM 
1. 01.11ROPILE.NO. 

CLR EM A,: 34,1)0 29t0 , 

k  m, El), 

EQUIPAmE.N 

..., 

TOS  MEDICOS  
ITDA 

2 

I IA rEkmicA  so  crrRos PODENDO VARI-
.A 3 10% PARA MAIS OU PARA MENOS EM SUA 
CAPA-CIDADE  MAXIMA.  COM  TERMÓMETRO 
DE MA•XIMA E  MINIMA  ACLOPADO NA 
CAIXA, PAMPA REMOVIVEL, COM RODA). 
MATERIAL PAREDE INTERNA E EXTERNA EM 
inLIPRoPILENq 

COLEM .1, 

AUTOMX 
SOLUCOF.S 

FIRM  
3 

CAIA  ;MAMMA  70 LITROS PODENDO VA RI 
AR 10% PARA MAIS  (Iv  PARA MENOS  FA  SUA 
CAPA•43DADE  MAXIMA,  COM TERMÓMETRO 
DE MA-XIMA F.  MINIMA  ACLOPADO NA 
CAIXA. TAMPA REMOVIVEL. COM  RODAS, 
ALÇAS  LATER  ATS, MA-TERIAL PAREDE IN-
TE.FNA E EX1 ERNA EM POI.1_PROPILENO. 

AUTOS!  

ECO-FARMAS
's 

(;OMERCIO D E 
MEDICAMEN. 
TOS • EMIL 

4 

-  l'31.6--RF.LItH tZkvr.f. Atari:RUT  ?AWL -  
ATOXR.70 E INODORO, EMBALAGEM RIGIDA 
RF.SISTF.NTE A IMPACTOS. EMRALAGEM 
RECICTAVEL. PERFORMANCE TERNHCA DE 
ALTO DEsEMPENHO. 

GLI.O. 
TEO i 4.0),  

F.CO-FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDIC MEN  - 

-  TOS EWELL 

5  

'cirt O REUTILIZAVE1. ARTIFICIACSooMI., 
ATOXICO E INODORO, EMBALAGEM RIGIDA 
 RESISTENTE A 1MPACTOS, EMBALAGEM  
RECICLAVEL, PERFORMANCE TERMICA DE 
ALTO DESEMPEI910. 

k  

6E1.0- 
TECH   

200.00 5,5,1 

E CO-FARMAS 
COMERCIO  Dr  
MEDICA  MEN  • 
ros • EIRELI 

- 

6 

'MO REUTIOZAVEL ARTIFICIAL 750MI. 
ATOXICO E INODORO. EMBALAGEM REGIDA 
RESISTENTE A IMPACTOS. EMBALAGEM 
RECICLAVEL PERFORMANCE TERMICA DE 
Acro DESEMPENHO.  

GELO • 

TEcH  
200,00 9,5u 

Art.  3' Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N* 17/2023, é de R$ 29.110,00 (Vinte e Nove Mil, Cento e 
Dez Reais).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em Con-
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 
onze dias de maio de 2023. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"128/2023 
Pregão Eletrônico No 017/2023 
Data da Assinatura: 12/05/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AUTOMX SOLUCOES EIRELI 
Objeto:MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 6.200,00 (Seis Mil e Duzentos Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'130/2023 
Pregão Eletrônico N° 017/2023 
Data da Assinatura: 12/05/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ECO-FARMAS COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS - EIRELI 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adrn@capanema.pr.gov.br  • Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal:  Militia) Belli  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Aleexandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Rubens Luis Rolando Souza 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596 

secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  • Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

• MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA-FEIRA, 15 DE MATO DE 2023 - EDIÇÃO 1200 

e 

Objeto:MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 3.920,00 (Três Mil, Novecentos e Vinte Reais) 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°131/2023 
Pregão Eletrônico N* 017/2023 
Data da Assinatura: 12/05/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDI-
COS  LTDA 
Objeto:MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 18.990,00 (Dezoito Mil, Novecentos e Noventa Reais) 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 
11/05/2023, edição 1198 página 3 

Onde Lia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°128/2023 
Pregão Eletrônico N° 015/2023 
Data da Assinatura: 10/05/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: XM CO.NSTRUCOES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS INDUSTRIAIS PARA 0 
USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 1.243,80 (Um Mil, Duzentos e Quarenta e Três Reais e 
Oitenta Centavos)  
Americo  Bellé. 
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°128/2023  
Prep)  Eletrônico N°017/2023 
Data da Assinatura: 12/05/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AUTOMX SOLUCOES EIRELI 
Objeto:MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS PARA USO DA SECRETARIA /vIUNIC1PAL DE  SAME  DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 6.200,00 (Seis Mil e Duzentos Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, 11 dias de maio de 2023. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas. 

DECLARAÇÃO DE INEDONEIDADE 

O Município de Capanema através Processo Administrativo n°01/2022, 
movido desfavor da empresa OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO, 
rerente ao contrato Administrativo 541/2021 da Tomada de Preços n" 
12/2021, Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES DA CIDADE ATE A COMUNIDADE 
DE ENGENHEIRO PINTO PR 181, declara a empresa OZIEL DE OL-
IVEIRA URBANIZACAO INEDONEA. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 15 dias do mês de maio de 2023 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO N°7.238, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 2.567.763,89. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.840, 
de 13 de dezembro de 2022 e na Lei Federal  iv'  4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA:  

Art.  1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de 
R$ 2.567.763,89 (dois milhões, quinhentos e sessenta e sete mil, setecen-
tos e sessenta e três reais e oitenta e nove centavos), conforme classifi-
cação funcional programática abaixo: 

ORGAO: 05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 - ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 600 - 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINARIOS LIVRES - EX- 
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 10.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGAO: 05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.02 - DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.129.0404.2-034 - ATIVIDADES DO DEPTO DE 
TRIBUTAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 700 - 3.3.90.14.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORD.INARIOS LIVRES - EX-
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 5.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 - ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 601 - 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 950 -  CV  78/23-SECID-AQUISIÇÃO DE 1 VEI- 
CULO - EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 75.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 



Objeto:MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 3.920,00 (Três Mil, Novecentos e Vinte Reais) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 
11/05/2023, edição 1198 página 3 

Onde Lia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°128/2023 
Pregão Eletrônico N° 015/2023 
Data da Assinatura: 10/05/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: XM CONSTRUCOES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE BEBEDOUROS INDUSTRIAIS PARA 
USO DAS. DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAP-
ANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 1.243,80 (Um Mil, Duzentos e Quarenta e Três Reais e 
Oitenta Centavos) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°128/2023 
Pregão Eletrônico N° 017/2023 
Data da Assinatura: 12/05/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: AUTOMX SOLUCOES EIRELI 
Objeto:MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEM A-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 6.200,00 (Seis Mil e Duzentos Reais) 

Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, 11 dias de maio de 2023. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas. 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°131/2023 
Pregão Eletrônico N°017/2023 
Data da Assinatura: 12/05/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS  MEDI-
COS  LTDA 
Objeto:MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE 
VACINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 18.990,00 (Dezoito Mil, Novecentos e Noventa Reais) • Américo Be116 
Prefeito Municipal 

DECLARAÇÃO DE INEDONEIDADE 

O Município de Capanema através Processo Administrativo n°01/2022, 
movido desfavor da empresa OZIEL DE OLIVEIRA URBANIZACAO, 
rerente ao contrato Administrativo 541/2021 da Tomada de Pregos n" 
12/2021, Objeto da Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIEDRICA 
COM PEDRAS IRREGULARES DA CIDADE ATE A COMUNIDADE 
DE ENGENHEIRO PINTO PR 181, declara a empresa OZIEL DE OL-
IVEIRA URBANIZACAO INEDONEA. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 15 dias do mês de maio de 2023 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 
DECRETO N* 7.238, DE 28 DE ABRIL DE 2023. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 2.567.763,89. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.840, 
de 13 de dezembro de 2022 e na Lei Federal n" 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA:  

Art.  1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de 
R$ 2.567.763,89 (dois milhões, quinhentos e sessenta e sete mil, setecen-
tos e sessenta e três reais e oitenta e nove centavos), conforme classifi-
cação funcional programática abaixo:  

CACAO:  05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 - ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 600 - 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINARIOS LIVRES - EX- 
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: RS 10.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.02 - DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.129.0404.2-034 - ATIVIDADES DO DEPTO DE 
TRIBUTAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 700 - 3.3.90.14.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES -  EX  

ERCICIO CORRENTE 
'VALOR: R$ 5.000,00 (recurso por cancelamento) 

ORGÃO: 05.00-SECRETARIA DE. ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 - ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 601 - 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 
FONTE RECURSO: 950 -  CV  78/23-SECID-AQUISIÇÃO DE 1 VEI- 
CULO - EXERC/CIO CORRENTE 
VALOR: R$ 75.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°128/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 

Aos doze dias de maio de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n°8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 17/2023, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

AUTOMX SOLUCOES EIRELI, sediada na R DOUTOR DANTE GLAUCUS DELEO, 16 SALA: 01; 

- CEP: 09570340 - BAIRRO: OLIMPICO, na cidade de São Caetano do Sul/SP, inscrita no 

CNPJ sob o n° 19.031.878/0001-12, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). CRISTINA CAYMEL LORENTE MITSUMOTO, 

portador do RG n° 17.386.584-7 e do CPF n° 112.596.918-02, residente no endereço:  AV.  

PRESIDENTE  KENNEDY,  3700 - CEP: 09570340 - BAIRRO: , na cidade de São Caetano do 

Sul/ SP. Telefone:(11) 4229-7900,  e-mail:  autom.licitacao@autom.ind.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE 

VACINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI)DE DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referéncia e 
uantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Prego total 

3 65798 CAIXA TÉRMICA 70 LITROS 
PODENDO VARIAR 10% PARA 
MAIS OU PARA MENOS EM SUA 
CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM 
TERMÔMETRO DE MA-XIMA E  
MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, 
TAMPA REMOVIVEL, COM RODAS, 
ALÇAS LATERAIS, MA-TERIAL 
PAREDE INTERNA E EXTERNA EM 
POLI-PROPILENO. 

AUTOM  UN  10,00 620,00 6.200,00 

Valor Total da Contratação R$ 6.200,00 (Seis Mil e Duzentos Reais 

0  Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVICOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/05/2023 e encerramento 

em 11/05/2024. 
3.2. 0  pram  para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 6.200,00 (Seis Mil e Duzentos Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 41) 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestagdo de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados 5. Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

C) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA StTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do Ines subsequente à entrega 
dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada Ines. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação 
e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de 
cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio 
do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. 8 vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes A. 
contratação, ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou á. 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A. apresentação 
de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. g vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até 
a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2370 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.19.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.19.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.19.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 
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9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 
dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 
da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
prego praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n°  
8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

C) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trdmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/ 13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e ria Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
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Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 
ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação 
da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação,. a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo 
de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/ serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo 
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e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao 
Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadarnente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, 
o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que 
a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe- d Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgdo Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
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18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Pregos para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE .E ANTICORRUPCAO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em niveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-
Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei 
n° 8.666/ 1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° 8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva 
de pregos da contratada. 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)CRISTINA CAYMEL LORENTE MITSUMOTO. 
representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de maio 
de 2023 

CRISTINA CAYMEL Assinado de forma digital por 

LORENTE CRISTINA CAYMEL LORENTE 
MITSUMOTO:11259691802 

MITSUMOTO:112596918 Dados: 2023051210:23:06 
02 -0300' 

CRISTINA CAYMEL LORENTE MITSUMOTO 

Representante Legal 

AUTOMX SOLUCOES EIRELI 

Detentora da Ata 

AMÉRICO  BELLE  

Prefeito Municipal 
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41,  

Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 17/05/2023 11:10 

Para: automm.licitacao@autom.ind.br  

0 1 S 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECIREZTAP1A MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol©capancma.prgov.bi  

Anexos: 

 

 

3,2MB ata automx.pdf 

1 of 1 17/05/2023 1 1:1 2 



Successful Mail Delivery Report  

Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@burns0304.email.locaweb.com.br  (Mail Delivery System) 

Data: 17/05/2023 11:10 

Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

This is the mail system at host burns0304.correio.biz. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

0 .24 
C' 

'3 '  

 

The mail system 

  

 

<automm.licitacao@autom.ind.br>: alias expanded 

  

Reporting-MTA: dns; burns0304.correio.biz 
Original-Envelope-Id: <b0952062-033d-9bf1-7a1a-20d78ec28b90@capanema.u,gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 4QLw4V48mjz1gT5D 
X-Postfix-Sender: rfc822; appidlicitacaol@capanema,pr.gov.br.  

‘lompoi Arrival-Date: Wed, 17 May 2023 11:10:46 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; automm.iacao@autom.ind.br  
Original-Recipient: rfc822.iautomm.licitacao@autom.ind.br  

Action: expanded 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; alias expanded 

Return-Path: <apoiolicitacaolOcapanema.pr.gov.br> 
Received: from mailserver2.softsul.net  (n54.softsul.com  [177.220.151.229]) 

by burns0304.correio.biz (Postfix) with ESMTPS id 4QLw4V48mjz1gT5D 
for <automm.licitacadPautom.ind.br>; Wed, 17 May 2023 11:10:46 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 34HEAetj016672 

for <automm.licitacaq@autom.ind.br>_; Wed, 17 May 2023 11:10:42 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" Wf6LuumnxCzm60XQ2WK4Wbgh" 
Message-ID: <b0952062-033d-9bf1-7a1a-20d78ec28b90@capanema.pr.gov.br>  

Date: Wed, 17 May 2023 11:10:40 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.11.0 
Content-Language: pt-BR 
To: automm.licitacaogautom.ind.br  
From: "appio1icitacao1@capanema,pr,gov.br" 
<aboiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

.a.. pp.joll.citacaojgLapaAema_,pr,gpv..bc> 

1 of 1 17/05/2023 11:12 



Municipio de 
Capanema PR  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°131/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 

Aos doze dias de maio de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 17/2023, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, • resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA, sediada na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 

280 SALA 01 - CEP: 89874000 - BAIRRO: FLORESTA, na cidade de Maravilha/SC, inscrita 

no CNPJ sob o n° 27.074.498/0001-93, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). RUDIMAR LINCK, portador do RG n° 

4044722116 e do CPF n° 653.338.100-87, residente no endereço: RUA SELMO PEREIRA, 

45 - CEP: 89874000 - BAIRRO: JARDIM  AMERICA  II, na cidade de Maravilha/SC. 

Telefone:(49) 3664-3435,  e-mail:  vendas a revimedic.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é a MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE 

VACINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 
uantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 65796 CAIXA TÉRMICA 15 LITROS 
PODENDO VARIAR 10% PARA 
MAIS OU PARA MENOS EM SUA 
CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM 
TERMÔMETRO DE MA-X1MA E  
MINIMA  ACLOPADO NA CAIXA, 
TAMPA REMOVÍVEL, MATERIAL 
PAREDE INTERNA E  EX-TERNA 
EM POLIPROPILENO. 

COLEM  
AN 

UN  30,00 298,00 8.940,00 

2 65797 CAIXA TÉRMICA 38 LITROS 
PODENDO VARIAR 10% PARA 
MAIS OU PARA MENOS EM SUA 
CAPA-CIDADE  MAXIMA,  COM 

COLEM  
AN 

UN  30,00 335,00 10.050,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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TERMÔMETRO DE MA-XIMA E  
MINIMA  AÇLOPADO NA CAIXA, 
TAMPA REMOVIVEL, COM 
RODAS, MATERIAL PAREDE 
INTERNA E EXTERNA EM 
POLIPROPILENO. 

Valor Total da Contratação R$ 18.990,00 (Dezoito Mil, Novecentos e Noventa Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/05/2023 e encerramento 

em 11/05/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 18.990,00 (Dezoito Mil, Novecentos e Noventa 

Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
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quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

C) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do  met;  subsequente à entrega 
dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação 
e a qualidade dos produtos/ serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de 
cada  tries.  

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio 
do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. e vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 
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7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até 
a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

      

   

(6 / 100) 

 

 

1= 

  

     

  

365 

  

     

      

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão 6. conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 2370 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.19.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.19.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.19.00 Do Exercício 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  

sera  exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à. Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 
dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 
da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
prego praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n°  
8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
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de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. 8 vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
C) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extingdo/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A. 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais  sera()  armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 
ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação 
da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo 
de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca/refazimento do serviço. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 (1), 
Fone:(46)3552-1321 



Mtinicipio de 
Capanema - PR 

0_319 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores a. exaustão do prazo 
e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao 
Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, 
o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que 
a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 
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17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe d Contratada o õnus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUS14A DÉCIMA NONA - DA FRAUQE E ANTICORRUPCÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-
Geral do Municipio e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada 

pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 0? 
Fone:(46)3552-1321 



Municipio de 
Capanema - PR cboi  

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei 
n° 8.666/ 1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° 8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva 
de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)RUDIMAR LINCK, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de maio 
de 2023 

RUDIMAR Assinado de forma 
digital por RUDIMAR 

LINCK:65333 LINCK:65333810087 
Dados: 2023.05.15 

810087 10:59:13-0300 

RICO BZ.SE RUDIMAR  LINK  

Prefeito Municipal Representante Legal 

REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

LTDA 

Detentora da Ata 
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 17/05/2023 11:05 

Para: vendas@revimedic.com.br  

02 0  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

SECPETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

ata revimedic.pdf  3,3MB 

17/05/2023 11:05 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 17/05/2023 11:05 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Wed, 17 May 2023 11:05:22 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<vendas@revimedic.com.bc) (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<vendas@revimeclic.com.br›... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <5cblac7e-f0a7-493f-bb9e-f29d5dlfc061@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 17 May 2023 11:05:22 -0300 

Final-Recipient: RFC822; vendaOrevimedic.com.br  
lip Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; mx-vip-02.uni5.net  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 Ok 
Last-Attempt-Date: Wed, 17 May 2023 11:05:38 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacaol@capanema.pr.gpv.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 34HE5Mf8016001 
for <vendasOrevimedic.com.br  ; Wed, 17 May 2023 11:05:22 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" G74X7w0iGnOugF6pqmjijPPX" 
Message-ID: <Scblac7e-f0a7-493f-bb9e-f29d5d1fc061@capanema.pr.gov.br. 
Date: Wed, 17 May 2023 11:05:22 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Ask  Thunderbird/102.11.0 
II Content-Language: pt-BR 

To: vendas@revimedic.com.br  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema,pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 
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MUNICÍPIO DE CAPAIVEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°130/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023 

Aos doze dias de maio de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o 

n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada 

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 17/2023, por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, 

resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, 

observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 

seguem. 

ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI, sediada na R SANTA CATARINA, 

850 - CEP: 85801040 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob 

o n° 85.477.586/0001-32, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante Legal Sr(a). KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, portador do RG n° 

800960967 e do CPF n° 043.680.279-14, residente no endereço: RUA AFONSO PENA, 1660 

APTO 701 - CEP: 85812100 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/PR. Telefone:(45) 

3224-8308,  e-mail:  prolifecirurgica a hotmail.com  

1.CLA,USULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a MATERIAIS PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE 

VACINAS PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais 
necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 
uantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto 
/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Prego 
unitário 

Preço total 

4 63440 GELO REUTILIZÁVEL ARTIFICIAL 
200ML, ATOXICO E INODORO, 
EMBALAGEM RÍGIDA 
RESISTENTE A IMPACTOS, 
EMBALAGEM RECICLAVEL, 
PERFORMANCE TÉRMICA DE 
ALTO DESEMPENHO. 

GELOT  
ECH 

UN  200,00 4,80 960,00 

5 63439 GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 
500ML, ATOXICO E INODORO, 
EMBALAGEM RÍGIDA 
RESISTENTE A IMPACTOS, 
EMBALAGEM RECICLAVEL, 

GELOT  
ECH 

UN  200,00 5,30 1.060,00 

Q)  Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Q) 2O3 4.- 

Municipio de 
Capanema - PR 

PERFORMANCE TÉRMICA DE 
ALTO DESEMPENHO. 

6 63438 GELO REUTILIZAVEL ARTIFICIAL 
750ML, ATOXICO E INODORO, 
EMBALAGEM RÍGIDA 
RESISTENTE A IMPACTOS, 
EMBALAGEM RECICLAVEL, 
PERFORMANCE TÉRMICA DE 
ALTO DESEMPENHO. 

GELOT  
ECH 

UN  200,00 9,50 1.900,00 

Valor Total da Contratação R$ 3.920,00  (Tres  Mil, Novecentos e Vinte Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 
poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se  oil  

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de 
acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 12/05/2023 e encerramento 

em 11/05/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 3.920,00 (Três Mil, Novecentos e Vinte Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do 
bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 
2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos 
serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Onus  com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A. Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos; 

C) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento 

será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da 
Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do  met;  subsequente à entrega 
dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de 
recebimento indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação 
e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de 
cada Ines. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio 
do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, 
sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos 
decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no  pram  de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer  emus  
para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até 
que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos 
em divida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A. apresentação 
de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. g vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até 
a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária,40 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 
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2023 2370 09.001.10.122.1001.2423 000 3.3.90.30.19.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.19.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.19.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação 

será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário 6. regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

10. CLÁUSULA DECIMA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 
Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização 
dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 
da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
prego praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei ri°  
8.666/1993, quando cabível, para rever o prego registrado em razão da 
superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

C) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 
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10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no  
pram  de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. 8 vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do 
processo de revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 
ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do 
parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuagdo ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Pregos aos órgãos participantes, se houver. 

• 
11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 111 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito a extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida 
de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da 
extingdo/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de 
valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação 5. Contratada será feita pelo Agente 
de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 

contratação. 
11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 

contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições 
da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o 
qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, 
identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o 
entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação 
do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota 
fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do 
Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno 
ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação 
da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e 
relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo a fiscalização não atestar o recebimento até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata 
troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo 
de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
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previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação 
de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendéncias, será lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço 
refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, 
desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo 
e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao 
Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se 
omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, 
na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior 
pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 
8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas0 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, 
o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que 
a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
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• 

• 

estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando 
este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe d Contratada o  Onus  da prova da regularidade dos produtos/ serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Pregos para promover a renegociação dos pregos de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPCAO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-
Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACAO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada 

pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de 
Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema-PR. 
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21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei 
n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° 8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva 
de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a)I•CAMYLLA GENTILA TOMAZELLI, representante 
da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, doze dias de maio 
de 2023 

e KAMYLLA GENTILA Assinado de forma digital por 

TOMAZELLI:0436802791 
KAMYLLA GENTILA 
TOMAZELLI:04368027914 

4 Dados: 2023.05.18 08:24:47 -0300' 

KAMYLLA GENTILA TOMAZELLI 

Representante Legal 

ECO-FARMAS COMERCIO DE 

MEDICAMENTOS - EIRELI 

Detentora da Ata 
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 19/05/2023 11:27 

Para: prolifecirurgica@hotmail.com  

1 

Bom dia; 

Segue em anexo suas vias assinadas por ambas as partes! 

Sarnara  Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I @capanema.prgov,br • 
Anexos: 

 

 

ata eco farmas.pdf 3,1MB  

loll 19/05/2023 11:27 



A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

prolifecirurgica@hotmail.com   

Assunto: Via assinada  ARP  

Original-Envelope-Id: <c62d24b3-d253-33dd-9802-
94aa63e95eee@capanema,pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;DM4PR14MB7228.namprd14.prod.outlook.com  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Fri, 19 May 2023 14:27:27 +0000 

Final-Recipient: rfc822;prolifecirurgica@hotmail.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

• 
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